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SENTENÇA

TIPO D

1.       RELATÓRIO

Trata-se  de  ação  penal  pelo  procedimento  comum  ordinário  proposta  pelo  MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL (MPF) em face de JÉSSICA PEDROSA SANTOS, de JOSÉ LUIZ DOS
SANTOS,  de  CHIRLLAN  LEANDRO  PEDROSA,  de  JOSÉ  AUGUSTO  FERREIRA  DA
SILVA, de SAFIRA PEDROSA SANTOS, de ERIK LEANDRO RAMOS e de MARGARIDA
LETYCIA DOS SANTOS GOMES, pela suposta prática das condutas tipificadas no art. 171,
§3º, do CP, por, no mínimo, 727 vezes; art. 2º, caput, da Lei nº 12.850/2013, na forma do art. 71
do CP; e art. 304, na forma do art. 14, I, c/c o art. 69, todos do Código Penal, por, no mínimo,
727 vezes.  Outrossim,  JÉSSICA PEDROSA SANTOS e JOSÉ LUIZ DOS SANTOS foram
denunciados também pela suposta prática do crime do artigo 244-B do ECA, na forma do art.
14, I, c/c o art. 71, ambos do Código Penal. Por fim, CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA e
JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA foram também denunciados pela suposta prática dos
crimes do art. 297, na forma do art. 14, I, c/c o art. 69, todos do Código Penal, por, no mínimo,
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727 vezes; nas penas do art. 297, na forma do art. 14, inciso II, c/c o art. 69, todos do Código
Penal, por, no mínimo, 34 vezes; e nas penas do art. 296, inciso II, na forma do art. 14, I, c/c o
art. 69, todos do Código Penal, por, no mínimo, 2 vezes.

O inquérito policial  foi autuado sob o n.  0800115-54.2022.4.05.8305 (IPL 2021.0089434) e
ensejou, no curso das investigações, a Representação Criminal n. 0800939-13.2022.4.05.8305.

De início,  o MPF esclareceu que os fatos narrados na exordial dizem respeito ao objeto da
Operação Grife,  conduzida pela Polícia  Federal  e  que,  considerando a dimensão de suposta
ORCRIM, o número de condutas imputadas e a complexidade dos fatos, a denúncia contra os
supostos "idosos de aluguel" será ofertada separadamente, restringindo-se esta aos integrantes
da cúpula da referida ORCRIM.

Narra  a  inicial  que,  no  período  compreendido  entre,  aproximadamente,  03/02/2016  a
28/02/2023, os denunciados constituíram organização criminosa, com a finalidade de obter, para
si, vantagem ilícita em prejuízo da Previdência Social, induzindo o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) em erro, mediante uso de documentos falsos e de falsa identidade de terceiros
("idosos  de  aluguel"),  majoritariamente  nos  municípios  de  Garanhuns/PE  e  Itamaracá/PE.
Segundo  o  Parquet,  os  denunciados  se  organizaram  de  forma  estruturalmente  ordenada,
caracterizada  pela  divisão  de  tarefas,  com  o  objetivo  de  praticar  infindáveis  fraudes
previdenciárias e falsificação de documentos, selos e sinais públicos.

Em breve escorço histórico, o MPF informou que o inquérito n. 0800115-54.2022.4.05.8305 foi
instaurado  a  partir  dos  desdobramentos  da  Operação  Clepsidra  (Ação  Penal  n.
0801095-35.2021.4.05.8305),  que  também  investigou  esquema,  em  tese,  de  fraude  à
Previdência Social no Município de Águas Belas/PE, envolvendo suposto "aluguel de idosos".
Estes,  por  sua  vez,  teriam  se  passado  por  pessoas  fictícias,  auxiliando  na  obtenção  e  na
manutenção de benefícios previdenciários indevidos.

Seguiu informando que o esquema foi descoberto quando os réus JÉSSICA e JOSÉ LUIZ se
dirigiam para uma agência na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, junto com uma idosa de
aluguel,  para  efetuar  saque  em uma  conta  bancária  vinculada  a  um benefício  fraudulento.
Ocorre que, no caminho, eles sofreram um acidente de carro e a idosa veio a falecer. Tendo
início  a  investigação,  descobriu-se  que  os  réus,  supostamente,  integravam uma organização
criminosa formada por 03 núcleos compostos por pessoas de uma mesma família, do município
de Águas Belas/PE. São eles:

a) Núcleo 1: JÉSSICA PEDROSA SANTOS, JOSÉ LUIZ DOS SANTOS (marido de JÉSSICA)
e CARLOS ALEXANDRE PEDROSA ALVES (filho adolescente de JÉSSICA);

b)  Núcleo 2:  CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA (irmã de JÉSSICA) e  JOSÉ AUGUSTO
FERREIRA DA SILVA (marido de CHIRLLAN);

c)  Núcleo  3:  SAFIRA  PEDROSA  SANTOS  (irmã  de  JÉSSICA  e  CHIRLLAN),  ERICK
LEANDRO RAMOS (filho de SAFIRA) e MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES
(nora de SAFIRA).

O MPF aduziu que os indicativos de irregularidades dos benefícios foram constatados a partir
dos seguintes fatores: 1. Inscrição tardia no Cadastro de Pessoa Física - CPF, para maiores de
65 anos, tendo a maioria mais de 70 anos na data da inscrição (dois deles, na ocasião, teriam
82 anos); 2. Cadastros do primeiro Número de Inscrição do Trabalhador (NIT), assim como
requerimento do benefício, próximos à data de inscrição no CPF (muitas vezes com diferença
de poucos dias); 3. Utilização de documento de identificação falso, verificando-se, em consulta
ao prontuário civil,  que a numeração do registro de identidade corresponderia a um outro
titular; 4. Utilização de telefones e endereços de e-mail repetidos, tanto nas informações do
benefício, quanto em agendamentos e nos cadastros previdenciários dos titulares; 5. Benefício
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mantido em um Estado diverso daquele relativo ao endereço residencial do titular; 6. Utilização
de órgão pagador  -  OP distante  do  endereço  residencial  do  beneficiário;  7.  Utilização  de
mesmos idosos para as operações (os chamados "idosos de aluguel"), em mais de um benefício;
8.  Alto  percentual  de  benefícios  de  natureza  assistencial,  mantidos  em  conta-corrente  ou
poupança; e 9. Repetição de números de telefones e e-mails nos cadastros de agendamento de
tarefas.

Informa que, segundo a investigação, foram obtidos cerca de 727 benefícios previdenciários e
assistenciais  fraudados,  totalizando um prejuízo  ao  erário  de  cerca  de  R$ 117.185.952,38,
conforme  levantamento  realizado  pelo  NUINT  -  Núcleo  de  Inteligência  Previdenciária  e
Trabalhista em Pernambuco/Ministério da Economia.

Aponta  que,  no  mesmo período,  CHIRLLAN LEANDRO  PEDROSA  e  JOSÉ AUGUSTO
FERREIRA  DA  SILVA  falsificaram  documentos  públicos,  bem  como  sinais  públicos  de
tabelião, do qual todos os membros ORCRIM fizeram uso.

Sustenta  que,  para  tanto,  os  réus  integraram,  pessoalmente,  organização  criminosa
especializada,  tendo  papel  de  destaque  (em  comparação  aos  idosos  de  aluguel),  vez  que
planejavam  a  dinâmica  dos  crimes,  produziam  os  documentos  falsos,  realizavam  os
agendamentos e requerimentos nos canais eletrônicos do INSS, monitoravam os momentos mais
seguros  e  oportunos  para  a  realização  dos  saques,  além  de  se  responsabilizarem  pelo
recrutamento,  transporte  e  remuneração  dos  "idosos  de  aluguel",  que  possuíam  funções
secundárias na consecução dos ilícitos, as quais eram totalmente direcionadas pela cúpula.

Por fim, especificamente quanto aos réus JÉSSICA PEDROSA SANTOS e JOSÉ LUIZ DOS
SANTOS,  até  28/02/2023,  indica  que  os  mesmos  corromperam o  filho  adolescente  Carlos
Alexandre Pedrosa Alves (Duda), o qual chegou a participar ORCRIM.

Além da condenação, pugnou o Ministério Público Federal, ainda, pela obrigação aos réus em
reparar os danos financeiros causados.

Juntou documentos, inclusive os antecedentes criminais dos réus (id. 4058305.26283302 a id.
4058305.26283328; id. 4058305.27538774 e id. 4058305.27538783; e id. 4058305.27744616 a
id. 4058305.27744656).

Narrada a denúncia, passo a relatar as ocorrências existentes no curso da ação.

Denúncia recebida em 18/04/2023 (decisão de id. 4058305.26385536).

Citação dos réus: MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES (id. 4058305.27208908);
JOSÉ  AUGUSTO  FERREIRA  DA  SILVA  (id.  4058305.27456037);  SAFIRA  PEDROSA
SANTOS  (id.  4058305.27462139);  ERICK  LEANDRO  RAMOS  (id.  4058305.27484720);
JÉSSICA  PEDROSA  SANTOS  (id.  4058305.27615845);  JOSÉ  LUIZ  DOS  SANTOS  (id.
4058305.27724593); e CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA (id. 4058305.27894856).

A ré MARGARIDA apresentou "defesa prévia" em id. 4058305.27285862, sustentando que que
nunca praticou os crimes elencados na denúncia e que não participou e nem sabia do que de fato
os outros denunciados faziam.

O réu ERIK apresentou "defesa prévia" em id. 4058305.27512454, reservando-se a apreciar o
mérito quando das alegações finais.

Decisão pela manutenção do encarceramento cautelar dos réus em id. 4058305.27902912.

Em id. 4058305.28152873, consta certidão de decurso do prazo para apresentação de resposta à
acusação por parte dos réus CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA (em 01/09/2023), JESSICA
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PEDROSA  SANTOS  (em  09/08/2023),  JOSE  AUGUSTO  FERREIRA  DA  SILVA  (em
21/07/2023),  JOSÉ LUIZ DOS SANTOS (em 17/08/2023) e SAFIRA PEDROSA SANTOS
(em 24/07/2023).

Decisão de id. 4058305.28546506 determinou a intimação pessoal dos réus acima citados para
constituírem advogado de sua confiança, ou dizer se optam por serem defendidos por defensor
dativo nomeado pelo Juízo.  Em caso de silêncio,  ou de resposta manifestando interesse em
defensor dativo, determinou-se, de logo, a respectiva nomeação.

Intimados, os réus em questão, mais ERICK LEANDRO RAMOS, apresentaram em conjunto a
resposta à acusação de id. 4058305.28643149, acompanhada de documentos, onde sustentaram
a  necessidade  de  continuação  da  instrução  processual,  inclusive  para  que  os  réus  possam
compreender todos os elementos do suposto fato criminoso e, assim, realizar uma defesa plena.
Na ocasião, efetuaram pedido de revogação das prisões preventivas.

Decisão  de  id.  4058305.28653255 afastou  a  ocorrência  de  qualquer  hipótese  de  absolvição
sumária, determinando o prosseguimento do feito, com a realização de audiência de instrução.

Nova decisão pela manutenção do encarceramento cautelar dos réus em id. 4058305.28937175.

Havendo pedido de autorização temporária de saída do cárcere pelas rés JESSICA PEDROSA
SANTOS e  SAFIRA  PEDROSA  SANTOS,  o  MPF  se  manifestou  pelo  indeferimento  (id.
4058305.29027469), tendo este Juízo decidido negativamente (id. 4058305.29119704).

Em  id.  4050000.41686027,  consta  comunicação  de  decisão  em  pedido  de  habeas  corpus
(processo nº 0815088-63.2023.4.05.0000) indeferindo o pedido liminar.

Informação em habeas corpus, pelo Juízo, conforme id. 4058305.29142327.

Juntada de novos documentos pelo MPF conforme cota de id. 4058305.29657214.

Decisão pela manutenção do encarceramento dos réus JÉSSICA PEDROSA SANTOS, JOSÉ
LUIZ DOS SANTOS, SAFIRA PEDROSA SANTOS e ERICK LEANDRO RAMOS em id.
4058305.29730491.

Comunicação  de  concessão  da  liberdade  provisória  em  favor  da  ré  SAFIRA  PEDROSA
SANTOS, nos autos do HC nº 0815088-63.2023.4.05.0000, conforme id. 4050000.43464524.

Comunicação de decisão prolatada pelo STJ, que concedeu liberdade provisória à ré JESSICA
PEDROSA SANTOS, em id. 4058305.30178152.

Em  cota  de  id.  4058305.30360900,  o  MPF  requer  a  revisão  geral  das  medidas  cautelares
impostas aos réus postos em liberdade, o que foi deferido pelo Juízo em id. 4058305.30723491.

Documento novo juntado pelo MPF em id. 4058305.30806533.

Em cota de id.  4058305.30921869, o MPF informa a desistência da oitiva das testemunhas
arroladas na denúncia.

Após  sucessivos  adiamentos,  a  audiência  de  instrução  foi  realizada  consoante  termo de  id.
4058305.31043140.  Na ocasião,  foi  proferido despacho concedendo prazo para  que o MPF
aditasse a denúncia, ou propusesse denúncia em apartado, em relação ao réu ERIK LEANDRO
RAMOS, o qual se constatou que era menor de idade em determinado período da imputação,
sendo penalmente irresponsável.

Link da audiência disponibilizado em id. 4058305.31053595.
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Em cota de id.  4058305.31272959, o MPF informa que, após haver formado sua convicção
sobre a ocorrência delitiva do crime de corrupção de menores, cuja tipificação é independente
dos crimes objetos da presente ação e cujo processamento não a prejudica, ajuizará denúncia em
apartado.

Alegações finais pelo MPF conforme id. 4058305.31377186, sustentando: a) a necessidade de
retificação do polo passivo da demanda, para fazer constar, como ré, a pessoa de LUCIANA
LEANDRO DA SILVA, verdadeira identidade da ré SAFIRA PEDROSA SANTOS; b) a total
procedência da denúncia, com a condenação dos réus em todos os tipos lá indicados; c) no que
pertine à dosimetria, a necessidade de se valorar negativamente a conduta social dos réus, a
personalidade da ré LUCIANA, o grande lapso temporal em que os crimes foram cometidos,
entre outros.

A  ré  MARGARIDA  LETYCIA  DOS  SANTOS  apresentou  alegações  finais  em  id.
4058305.31464972, requerendo sua absolvição, em virtude de não ter tomado qualquer parte
nos crimes cometidos, sendo "que sua loja ficava com sua ex-sogra e seu ex-marido, bem como
utilizaram seus e-mails e telefone".

Os réus CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA e JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS apresentaram
alegações finais em id.  4058305.31619720, sustentando, em resumo: a)  quanto ao crime de
estelionato previdenciário, a inépcia da denúncia, posto que esta não individualizaria a conduta
dos acusados; b)  que,  em caso de condenação,  a comprovação foi  apenas parcial,  havendo,
também, a presença de atenuante pela confissão espontânea dos réus em questão; c) que, quanto
a concurso de crimes, não deve ser aplicado o art. 69 do CP - concurso material - mas sim o art.
71 - crime continuado; d) que, quanto ao crime de falsificação de documento público, este foi
utilizado  apenas  como meio para  o  cometimento  do estelionato,  devendo ser  absorvido;  e)
quanto ao crime de falsificação de selo ou sinal público, "nenhuma prova há nos autos de que
este  sinal  ou  selo  público  foi  utilizado  em detrimento  de  alguma  vítima,  ou  seja,  não  foi
utilizado"; f) que não houve configuração do crime de organização criminosa, pois, "em que
pese haver mais  de 04 pessoas denunciadas,  a respectiva participação desses agentes,  não
guardam nenhum liame com o atribuído pelo MPF"; g) quanto à reparação do dano, que não
houve a realização de instrução específica a respeito do tema, para viabilizar o exercício da
ampla defesa e do contraditório.

Pugnam, ao final, pela declaração de inépcia da denúncia, ou, alternativamente, que os réus
sejam condenados, unicamente, pela prática do crime de estelionato majorado, uma única vez,
em continuidade  delitiva,  nos  termos  do  art.  71  do  CP.  Reiteram pedido  de  revogação  da
cautelar  relativa  à  proibição  de  uso  de  rede  social,  alegando  que  é  para  fins  de  trabalho.
Requerem a liberação dos bens apreendidos.

Os réus JOSÉ LUIZ DOS SANTOS (id. 4058305.31849025), SAFIRA PEDROSA SANTOS
(id.  4058305.31849026),  ERIK  LEANDRO  RAMOS  (id.  4058305.31849029)  e  JÉSSICA
PEDROSA  SANTOS  (id.  4058305.31849030)  apresentaram  alegações  finais  em  termos
idênticos, sustentando, em suma: a) inépcia da denúncia por ausência de individualização das
condutas; b) ausência de justa causa para o recebimento da denúncia, pois esta foi amparada em
elementos que não dão o mínimo suporte para o desenvolvimento da persecução em juízo; c)
não tem nenhuma participação  com os  delitos  narrados  na  denúncia,  não  sendo o  acusado
pessoa  com  inclinação  para  o  crime;  d)  que  as  testemunhas  arroladas  na  denúncia  foram
dispensadas pelo MPF, não sendo possível a produção de provas a luz do contraditório e ampla
defesa; e) que os réus devem ser absolvidos, porque o único indício a incriminar estes seria as
supostas provas apresentadas em sede policial, e não confirmadas em juízo; f) que a única prova
constante nos autos é justamente a prova testemunhal colhida em sede policial, fulcrada em
depoimentos eivado de vicio, não repetido em juízo, e nem confirmado por testemunhas; g) que
não houve a configuração do crime de organização criminosa; h) em caso de condenação, que
houve o exaurimento da conduta tipificada no art. 304, CP, no estelionato, conforme Súmula 17
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do STJ; i) que o réu não deveria ter sido enquadrado no delito de organização criminosa (art. 2º
da Lei 12.850/13), mas, no máximo, de associação criminosa (art. 288-A do CP).

Em  decisão  de  id.  4058305.34815784,  este  Juízo  converteu  o  julgamento  em  diligência,
determinando a intimação do MPF para, em relação ao pedido de alteração no cadastro do polo
passivo do nome da acusada "SAFIRA PEDROSA SANTOS" para LUCIANA LEANDRO DA
SILVA, acostar aos presentes autos o laudo da perícia papiloscópica e prosopográfica realizada
pela Polícia Federal.

Prova juntada em conjunto à cota ministerial de id. 4058305.34896104, devidamente franqueada
à  ré  SAFIRA,  sobre  a  qual  a  mesma  indicou  que  nada  tinha  se  manifestar  (id.
4058305.35120879).

Nessa ocasião, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório. Fundamento e decido.

2.       FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Do pedido de retificação do polo passivo

Em suas razões finais, o MPF requereu a alteração do polo passivo para fazer constar, no
lugar do nome de SAFIRA PEDROSA SANTOS, o nome de LUCIANA LEANDRO DA
SILVA, posto que comprovadamente a mesma pessoa.

Narra  que,  sobre  este  ponto,  O  IITB  realizou  novo  exame  papiloscópico  com  base  nas
impressões  digitais  constantes  das  fichas  de  identificação  civil  em  nome  de  SAFIRA  e
LUCIANA,  identificando-se  pontos  característicos  coincidentes  quanto  à  forma,  direção  e
sentido das estruturas de linhas papilares.  Demais disso, também foi requerido pelo MPF, e
deferido  pelo  Juízo,  nos  autos  Ação  Penal  nº  0000224-92.2008.4.05.8305,  a  realização  de
exame de  perícia  papiloscópica  e  prosopográfica  pela  Polícia  Federal,  resultando em laudo
datado  de  2023  e  que  já  comprovava  que  as  impressões  digitais  existentes  na  ficha  de
identificação civil de LUCIANA e de identificação criminal de SAFIRA foram produzidas pela
mesma  fonte  (Laudo  de  Perícia  Papiloscópica  nº  0053/2023  -  id.  4058305.34896105  e  id.
4058305.34896107).

Havendo, portanto, comprovação técnica de que a ré SAFIRA PEDROSA SANTOS é,  na
verdade, a pessoa de LUCIANA LEANDRO DA SILVA, defiro o pedido ministerial, devendo
haver a retificação equivalente no polo passivo da demanda.

2.2 Das preliminares

2.2.1 Inépcia da inicial

Afirmam os réus que a peça acusatória não teria individualizado as condutas dos denunciados,
sendo genérica e carente de provas.

No  que  toca  à  suposta  inépcia  da  inicial,  in  casu,  entendo  que  os  fatos  narrados  na  peça
acusatória configuraram, desde àquele momento, os delitos imputados,  havendo comprovada
materialidade do crime, bem como a constatação no curso da instrução probatória de autoria aos
imputados, conforme se depreende na farta documentação apreendida, como cartões bancários,
documentos de identidade falsos, além das interceptações telefônicas e telemáticas produzidas
no bojo da ação nº 0800939-13.2022.4.05.8305.
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As  condutas  delituosas  foram  narradas  minuciosamente  e  se  encontram  perfeitamente
delimitadas e individualizadas na denúncia, sendo precisamente identificados os seus autores.

Vale ressaltar que, já no momento do recebimento da peça acusatória, foi verificado que havia
prova  de  materialidade  e  indícios  suficientes  de  autoria  em relação  aos  réus  e  às  condutas
respectivamente imputadas a cada um deles.

Tanto é assim que foram indicadas condutas e crimes diversos para cada um dos réus, a exemplo
dos  crimes  de  falsificação  de  documento  público  e  falsificação  de  sinais  e  selos  públicos,
imputado a apenas 2 deles.

Por  fim,  a  individualização  também pode  ser  deduzida  do  fato  de  as  defesas  de  todos  os
acusados terem realizado adequadamente o seu mister. A alegação de que as condutas não foram
individualizadas  tem relevância  em processos  criminais  pelo  fato  de,  em sua  ausência,  não
permitir a defesa dos acusados. Entretanto, inexistindo esse prejuízo, inexiste também causa que
corrobore tal alegação.

Assim, REJEITO a preliminar suscitada.

2.2.2 Da ausência de justa causa

Em suas alegações finais, os réus JOSÉ LUIZ DOS SANTOS, SAFIRA PEDROSA SANTOS,
ERIK LEANDRO RAMOS e JÉSSICA PEDROSA SANTOS alegaram ausência de justa causa
para o recebimento da denúncia, pois esta foi amparada em elementos que não dão o mínimo
suporte para o desenvolvimento da persecução em juízo.

Tal afirmação, entretanto, está totalmente descolada da realidade dos autos.

Com  efeito,  e  consoante  já  ressaltado  na  análise  do  tópico  anterior,  já  no  momento  do
recebimento da peça acusatória, foi verificado que havia farta prova de materialidade e indícios
suficientes de autoria em relação aos réus.

Tanto é assim que o próprio MPF requereu a dispensa das testemunhas que havia arrolado na
denúncia,  ante a robustez da prova documental  arrecadada e devidamente carreada ao feito.
Cumpre  ressaltar,  inclusive,  que  a  documentação  não  é  apenas  farta,  mas  absolutamente
contundente, constituindo um verdadeiro contrassenso sequer cogitar de ausência de justa causa
no caso concreto.

 Diante disto, REJEITO, também, a preliminar em questão, e passo ao exame do mérito.

2.2 Do mérito

Consoante relatado, a presente ação penal é consequência das investigações promovidas pela
Operação  Grife,  um  desdobramento  da  Operação  Clepsidra  (Ação  Penal  nº
0801095-35.2021.4.05.8305).

Nestas,  verificou-se  que,  no  período  entre  03/02/2016  a  28/02/2023,  os  réus  constituíram
organização criminosa para fraudar o INSS, utilizando documentos falsos e "falsa identidade de
terceiros" (os chamados "idosos de aluguel"), nas agências de Garanhuns/PE e Itamaracá/PE,
em  comunhão  de  desígnios  e  vontades,  cientes  da  ilicitude  e  da  reprovabilidade  das  suas
condutas, obtendo, para si, vantagem ilícita, em prejuízo da Previdência Social.

O esquema foi descoberto quando os réus JÉSSICA e JOSÉ LUIZ se dirigiam para uma agência
na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, junto com uma idosa de aluguel, para efetuar saque em
uma conta  bancária  vinculada  a  um benefício  fraudulento.  No  caminho,  eles  sofreram um
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acidente de carro e a idosa veio a falecer. Com a apuração das circunstâncias, descobriu-se que
os réus integravam uma organização criminosa formada por 03 núcleos compostos por pessoas
de uma mesma família, do município de Águas Belas/PE.

Ao final, conforme exposto na denúncia, as condutas praticadas pelos réus foram enquadradas
nos seguintes artigos: art. 171, §3º, do CP, por, no mínimo, 727 vezes; art. 2º, caput, da Lei nº
12.850/2013, na forma do art. 71 do CP; e art. 304, na forma do art. 14, I, c/c o art. 69, todos do
Código Penal, por, no mínimo, 727 vezes. Além disso, os réus JÉSSICA e JOSÉ LUIZ foram
denunciados, também, pela suposta prática do crime do artigo 244-B do ECA, na forma do art.
14, I, c/c o art. 71, ambos do Código Penal. Por fim, os réus CHIRLLAN e JOSÉ AUGUSTO
foram, também, denunciados pela suposta prática dos crimes do art. 297, na forma do art. 14, I,
c/c o art. 69, todos do Código Penal, por, no mínimo, 727 vezes; nas penas do art. 297, na forma
do art. 14, inciso II, c/c o art. 69, todos do Código Penal, por, no mínimo, 34 vezes; e nas penas
do art.  296, inciso II,  na forma do art.  14, I,  c/c o art.  69,  todos do Código Penal, por,  no
mínimo, 2 vezes.

A materialidade e a autoria delitiva foram suficientemente comprovadas por meio do Inquérito
Policial nº 0800115-54.2022.4.05.8305 (IPL 2021.0089434), e pela representação criminal n.
0800939-13.2022.4.05.8305,  onde  foram  autorizadas  prisões  e  buscas  e  apreensões.  Esses
elementos, submetidos ao contraditório, não deixam dúvidas acerca da existência dos crimes.

Assim,  finalizada  a  instrução  probatória,  verifico  que,  como  dito,  restaram  confirmadas  e
sobejamente  comprovadas  as  teses  indicadas  na  inicial  acusatória  acerca  da  autoria  e
materialidade delitivas dos crimes perpetrados pelos réus, ainda que não exatamente da forma
como indicada pelo MPF, o que será melhor detalhado posteriormente.

No que toca à materialidade, especificamente, esta foi robustamente comprovada, baseando-se,
sobretudo na prova documental, havendo, inclusive, confissão parcial dos crimes por alguns dos
réus.

A fim de corroborar a afirmação acima, passo a analisar a conduta dos réus no que se refere à
autoria e materialidade acerca de cada crime imputado (subsunção dos fatos à norma).  Para
tanto, como forma de organização, adoto a análise a partir de cada crime indicado na denúncia,
traçando um breve escorço teórico acerca de cada um, e, após, analisando, individualmente, a
conduta de cada réu relativamente ao mesmo.

Atenção: alguns documentos, quando não acompanhados pelo número identificador (ID),
serão referenciados de acordo com as páginas correspondentes no arquivo do processo
baixado em PDF. No entanto, deve-se levar em conta que, no momento, o índice do arquivo
em PDF contém 24 páginas. Caso este número aumente, o mesmo acréscimo deverá ser
feito  nas  páginas  referenciadas.  Por  exemplo:  se  um  documento  for  descrito  como
constante às págs. 133/145, caso o índice aumente para 25 páginas, o mesmo documento
será encontrado às págs. 134/146, e assim por diante.

DO ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO - Art. 171, §3º, do Código Penal

"Estelionato previdenciário

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou
mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.

§ 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de
direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência."
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O delito de estelionato previdenciário tipificado no art. 171, §3º do Código Penal é deveras
peculiar, quer pela sua estrutura típica, quer pela imensurável gama de formas de cometê-lo.

Trata-se de um crime patrimonial importante, no qual não há a gravidade dos crimes violentos,
como o  roubo ou  a  extorsão.  No entanto,  é  um crime extremamente  complexo,  seja  pelos
diversos elementos constitutivos que devem coexistir em uma sequência causal, seja pela não
rara difícil tarefa de distinguir o estelionato de um mero ilícito civil.

A figura típica do estelionato não se reduz a obtenção de vantagem por meio de fraude. Trata-se
de um tipo que exige o que se chama de cadeia causal, ou seja, uma sequência ordenada de atos
cometidos, quais sejam: (i) que haja o emprego de meio fraudulento pelo agente, (ii) induzindo
ou mantendo a vítima em erro, (iii) a fim de obter vantagem patrimonial ilícita, (iv) em prejuízo
alheio.

Da análise  da  denúncia  ministerial,  extrai-se  que  o  bem jurídico  que efetivamente  foi
ofendido, nesse ponto, não foi a fé pública, mas o patrimônio público.

Relevante destacar a necessidade de que exista entre os elementos assinalados uma relação de
causalidade. Com efeito, não basta a simples presença dos quatro elementos expostos acima,
pois  o  crime  não  se  perfaz  com  a  mera  soma  de  seus  elementos,  sendo  imprescindível  a
existência de uma relação de causalidade entre seus elementos, ou seja, entre os momentos do
estelionato deve existir uma sucessiva relação de causa e efeito. O erro é ao mesmo tempo efeito
e causa de coisas diversas. Efeito do meio fraudulento e causa da vantagem ilícita.

Não se pode perder de vista a redação do tipo: "mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento". A preposição "mediante" tem o sentido de "por meio de", "por intermédio de", ou
seja, um meio com o qual se atinge um alvo. Impossível se cogitar que um meio venha depois
da ocorrência do evento. Se a fraude vem depois da vantagem indevida, não se configura o tipo,
pois a obtenção da vantagem não foi mediante fraude, já que esta não foi o meio com o qual se
alcançou o resultado.

No caso do estelionato, a fraude é a causa do erro, que por sua vez é causa do ato de disposição
patrimonial que permite a vantagem ilícita em prejuízo alheio. Se o agente obtém a vantagem e,
para ocultá-la, vale-se de fraude, não se configura o crime de estelionato, pois em tais situações
a fraude não foi causa do erro e este não foi causa da vantagem patrimonial.

A majorante do tipo acima descrito (§ 3º), por sua vez, ocorre quando o crime for cometido em
detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social
ou beneficência, aumentando-se a pena em um terço.  É o caso, portanto, das fraudes cometidas
em prejuízo da União Federal.

A razão  de  ser  da  qualificadora  contida  no  § 3º,  portanto,  é  que  nesses  casos  há lesão do
patrimônio de diversas vítimas, afetando o próprio interesse social.

Vale dizer, ainda, que, consoante entendimento firmado pelo STF e STJ, o estelionato praticado
em detrimento ao erário público constitui  crime permanente em relação ao beneficiário  da
fraude.

Tecidas tais considerações, passo à análise do caso concreto.

Conforme  definido  no  Relatório  Final  das  investigações  (págs.  646/745):  a  organização
criminosa é formada por um segmento familiar, onde seus integrantes praticam há diversos anos
"ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO", coordenando pessoas e ações, que convergem para o
resultado  de  adquirirem  a  "CONCESSÃO  E/OU  MANUTENSÃO  DE  DIVERSOS
BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS"  fazendo  uso  de  documentações  falsas,  cometendo
"CRIMES CONTRA A PREVIDENCIA SOCIAL" e trazendo prejuízos significativos ao erário.
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Segundo a denúncia, os réus, em função denominada no meio policial para este tipo de crime
como "cartãozeiro", se organizaram para, utilizando-se de fraude, e mantendo o INSS em erro,
obter  diversos  benefícios  previdenciários.  Restou  comprovado  que,  para  a  obtenção  dos
benefícios, os réus agiam conforme o seguinte modus operandi: 1) criação de pessoas fictícias; e
2)  recebimento de benefícios  após a  morte dos  segurados.  Para tanto,  eles criavam pessoas
fictícias para obter novos benefícios, encarnadas estas pelos chamados "idosos de aluguel"; ou
rastreavam benefícios cujos titulares já haviam falecido, utilizando-se de um idoso de aluguel
para se passar pelo morto.

A Informação de Polícia Judiciária nº 008/2022 (págs. 1772/1852) nos dá uma definição precisa
de "cartãozeiro" e "idoso de aluguel", senão vejamos:

"CARTÃOZEIROS": Atuam nos preparativos gerais voltados à concessão e/ou reativação de
BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS  ASSISTENCIAIS,  tendo  como  "modus  operandi"  a
criação de pessoas fictícias e, também, o recebimento de benefícios após a morte dos segurados,
tipificando os ilícitos previstos nos artigos 171, §3º e 304 do Código Penal e artigo 2º da Lei
12.850/2013.  Em  meio  às  necessidades  para  atingirem  os  objetivos  ora  mencionados,
necessitam  dos  serviços  daqueles  que  se  convencionou  chamarmos  de  "IDOSOS  DE
ALUGUEL".

"IDOSOS  DE  ALUGUEL":  Os  chamados  "IDOSOS  DE  ALUGUEL"  se  passam  por
"BENEFICIÁRIOS DO INSS" em processos fraudulentos, usando fotos com seus rostos nas
mais  variadas  formas  nos  documentos  falsos.  Geralmente,  esses  "BENEFICIÁRIOS"  são
pessoas que não existem (fictícias), ou que já morreram. Os "IDOSOS DE ALUGUEL" são
cooptados pelos  "CARTÃOZEIROS",  que  os  mantêm sob  suas  coordenações  e  são  sempre
acionados nas "PROVAS DE VIDAS" e/ou em outras necessidades que exigirem a presença do
beneficiário.  As  pessoas  (IDOSOS  DE  ALUGUEL)  recrutadas,  após  certo  tempo  de
participação nas "FRAUDES", se tornam contumazes, passando a prestarem esses serviços para
diversos "CARTÃOZEIROS", não existindo uma exclusividade para este ou aquele "GRUPO
CRIMINOSO", muito embora sejam mais frequentes com um ou com o outro.

Conforme relatado alhures, a investigação teve início após um acidente de carro que vitimou
uma idosa, ocasião em que se descobriu que os réus JÉSSICA e JOSÉ LUIZ se deslocavam para
uma agência na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, junto com a pessoa que veio a falecer,
uma idosa de aluguel,  para efetuar  saque em uma conta bancária  vinculada a  um benefício
fraudulento.

Com  as  investigações,  verificou-se  a  existência  de  diversos  benefícios  atrelados  a  TMCs
(Terminais  Móveis)  e  e-mails  utilizados  pelo  casal.  Da  análise  desses  benefícios,  foram
encontrados  novos  TMCs  e  e-mails  ligados  aos  mesmos,  bem  como  aos  demais  réus  do
processo, todos integrantes de uma mesma família, o que permitiu identificar novos benefícios
fraudados.

Segundo  as  investigações  policiais,  observou-se  que  os  indicativos  de  irregularidades  dos
benefícios foram constatados a partir dos seguintes fatores: 1. Inscrição tardia no Cadastro de
Pessoa Física - CPF, para maiores de 65 anos, tendo a maioria mais de 70 anos na data da
inscrição  (dois  deles,  na  ocasião,  teriam  82  anos);  2.  Cadastros  do  primeiro  Número  de
Inscrição do Trabalhador (NIT), assim como requerimento do benefício, próximos à data de
inscrição no CPF (muitas vezes com diferença de poucos dias); 3. Utilização de documento de
identificação  falso,  verificando-se,  em  consulta  ao  prontuário  civil,  que  a  numeração  do
registro de identidade corresponderia a um outro titular; 4. Utilização de telefones e endereços
de  e-mail  repetidos,  tanto  nas  informações  do  benefício,  quanto  em  agendamentos  e  nos
cadastros previdenciários dos titulares; 5. Benefício mantido em um Estado diverso daquele
relativo ao endereço residencial do titular; 6. Utilização de órgão pagador - OP distante do
endereço residencial do beneficiário; 7. Utilização de mesmos idosos para as operações (os
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chamados "idosos de aluguel"), em mais de um benefício; 8. Alto percentual de benefícios de
natureza assistencial, mantidos em conta-corrente ou poupança; e 9. Repetição de números de
telefones e e-mails nos cadastros de agendamento de tarefas.

Identificados  os  partícipes  do  esquema,  foram  deferidas  diversas  buscas  e  apreensões  em
endereços  ligados  aos  mesmos,  bem  como  quebras  de  sigilo  telefônico/telemático  e
interceptações telefônicas.

Da análise dos  dispositivos  eletrônicos  encontrados em poder  dos  réus  (telefones  celulares,
notebooks, pen drives), foram encontrados diversos documentos que levaram à identificação de
novos  benefícios  com  indícios  de  fraude,  totalizando  727  benefícios  previdenciários  e
assistenciais fraudados.

Noutro giro, as quebras de sigilo e interceptações telefônicas revelaram que vários dos réus,
para gerir os benefícios fraudados, entravam em contato com o INSS se passando por outras
pessoas; cadastravam tarefas no sistema eletrônico em nome de outras pessoas; conversavam
entre si para melhor coordenar o esquema.

Por fim,  a  autoridade  policial  também coletou provas  contra  os  réus  através  das  chamadas
"ações controladas", vigilâncias programadas dentro e no entorno de agências previdenciárias
para  onde  eram  agendados  atendimentos  presenciais.  Em  diversas  ocasiões,  verificou-se  a
presença de réus do esquema conduzindo, muitas vezes no mesmo veículo, diversos idosos de
aluguel a agências da previdência para atendimento que possibilitasse a perpetuação das fraudes
nos benefícios.

Todas estas provas serão esmiuçadas a seguir, porém antes é necessário informar que, com o fito
de melhor organizar a prática criminosa, os réus se dividiram em 03 núcleos distintos, os quais
basicamente exerciam as mesmas tarefas relativamente aos benefícios sob sua responsabilidade.
São eles:

Núcleo 1: JÉSSICA PEDROSA SANTOS, JOSÉ LUIZ DOS SANTOS (marido de JÉSSICA) e
CARLOS ALEXANDRE PEDROSA ALVES (filho adolescente de JÉSSICA, não denunciado
por ser menor de idade);

Núcleo  2:  CHIRLLAN  LEANDRO  PEDROSA  (irmã  de  JÉSSICA)  e  JOSÉ  AUGUSTO
FERREIRA DA SILVA (marido de CHIRLLAN);

Núcleo  3:  SAFIRA  PEDROSA  SANTOS/  LUCIANA  LEANDRO  DA  SILVA  (irmã  de
JÉSSICA e CHIRLLAN), ERICK LEANDRO RAMOS (filho de SAFIRA) e MARGARIDA
LETYCIA DOS SANTOS GOMES (nora de SAFIRA).

Neste ponto, inclusive, cabe salientar que a prática sistemática de estelionato previdenciário não
é estranha à família dos réus. Com efeito, conforme informação constante à pág. 654 (dentro do
Relatório Final da investigação), consta que a ré CHIRLLAN já foi condenada por estelionato
previdenciário  e  organização  criminosa  na  Ação  Penal  nº  00001016-80.2007.4.05.8305
(Operação Pucumã) e na Ação Penal nº 00001010-73.2007.4.05.8305 (derivada da Pucumã),
pegando penas, respectivamente, de 6 anos e 8 meses e 4 anos e 8 meses. No caso, a mesma foi
presa em flagrante em 2007, progrediu de regime em 2010 e foi solta em livramento condicional
em 2012. No processo nº 0001010-73.2007.4.05.8305, CHIRLLAN foi indiciada com sua mãe
QUITÉRIA  LEANDRO  DA  SILVA  e  suas  irmãs  LUCINEA  ANTONIA  DOS  SANTOS
(condenada a 2 anos e 6 meses), ROSANIA LEANDRO DA SILVA (condenada a 2 anos) e
LUCIANA LEANDRO DA SILVA, que apenas não respondeu na ocasião, sabe-se agora, por ter
assumido a identidade falsa de SAFIRA PEDROSA SANTOS.

Dito isto, passo à individualização das condutas de cada réu, e das provas ligadas a eles, no
contexto de cada núcleo.
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NÚCLEO 1 - RÉUS JÉSSICA PEDROSA SANTOS E JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

Na Representação Policial constante às págs. 1077/1139, verificou-se, inicialmente, que a ré
JÉSSICA faz uso de um 2º CPF, o 711.106.104-75, em situação regular, com data de inscrição
de 14/04/2015. Vinculado a esse CPF existem os TMC's 87-999787963 e 87-999615479. No seu
CPF  autêntico  (096.151.744-  16),  existe  a  vinculação  do  TMC  81-  991414325  (pág.
1081/1082).  Por  sua  vez,  JOSÉ  LUIZ  DOS  SANTOS  também  faz  uso  de  2  CPFs:
100.711.444-47 e 709.039.664-92 (Este último provavelmente falso, com situação de regular, e
data de inscrição em 11/07/2014) (pág. 1082).

O AUTO CIRCUNSTANCIADO Nº 01/2022 (págs.1246/1274) descreve, às págs. 1249/1250,
TMCs  inicialmente  ligados  a  JESSICA  e  JOSÉ  LUIZ.  Após,  foi  solicitado  por  e-mail  ao
NÚCLEO  DE  INTELIGÊNCIA  PREVIDENCIÁRIA  -  NUINT  pesquisas  quanto  a
REQUERIMENTOS e/ou AGENDAMENTOS (SOLICITAÇÕES DE TAREFAS), vinculadas a
possíveis Números de Benefícios - NB`S, a partir dos TERMINAIS MÓVEIS 87-999787963
(Cadastrado  em  nome  de  JESSICA  PEDROSA  SANTOS,  CPF  711.106.104-75),  e
81-995339774 (Cadastrado em nome de JOSÉ LUIZ DOS SANTOS, CPF 709.039.664-92).
Nas pesquisas de "Solicitações de Tarefas" a partir dos TMC'S, foram identificados os e-mails
da  pág.  1264.  Associados  aos  Benefícios  vinculados  aos  TMC'S  e  E-MAIL'S,  foram
identificados novos TMC'S conforme tabela da pág. 1265. Esta tabela, inclusive, demonstra que
o grupo utiliza dados cadastrais dos próprios benefícios fraudados para habilitação de novos
chips de telefonia.

Por  sua  vez,  a  INFORMAÇÃO  DE  POLICIA  JUDICIÁRIA  003/2022  (págs.  1471/1490)
também detalha os TMCs inicialmente vinculados a JOSÉ LUIZ DOS SANTOS e JESSICA
PEDROSA SANTOS. A partir de pesquisas feitas pelo NUINT-PE com os dados de JÉSSICA e
JOSÉ  LUIZ,  chegou-se  a  e-mails  e  novos  TMCs.  Dentre  estes,  destaca-se:  1)  TMC
81-99533.9774, ASSINANTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS; NAS PESQUISAS DE TAREFAS,
REQUERIMENTOS  E/OU  AGENDAMENTOS,  FORAM  ENCONTRADOS  VINCULOS
COM  OS E-MAIL´S:  jessicaclus822@gmail.com e  jessicapluf822@gmail.com (GERADOS
POR  ERRO  FONÉTICO,  O  CORRETO  É:  jessicaplus822@gmail.com);  2)  TMC
81-99606.3680, ASSINANTE: ISABELA COSTA SILVA; o número do RG: 9103126 pertence,
na verdade, ao RG de HUDSON GOMES DE SANTANA; NAS PESQUISAS DE TAREFAS,
REQUERIMENTOS  E/OU  AGENDAMENTOS,  FORAM  ENCONTRADOS  VINCULOS
COM OS E-MAIL´S: jessicaplus822@gmail.com.

Em id. 4058305.26278099, págs. 19/36, e id. 4058305.26278053, págs. 01 a 45, consta análise
de algumas contas de e-mail, dentre as quais jessicaplus822@gmail.com. Os dados fornecidos
pela  empresa  Google  do  usuário  do  e-mail  jessicaplus822@gmail.com  aponta  para  a  ré
JESSICA  PEDROSA  SANTOS,  tendo  JESSICA  fornecido  o  e-mail  alternativo
jessicavanubia@hotmail.com e o número (81) 991414325 para recuperação dos dados via SMS,
sendo esse número cadastrado em nome da própria investigada. Segundo a autoridade policial,
foi  possível  confirmar  o  vínculo  da  ré  com  diversos  benefícios  através  de  protocolos  de
atendimentos,  para diversos fins.  Por sua vez, o laudo de perícia criminal (informática)  (id.
4058305.26278026, págs. 19 e ss.) revela que, em perícia nos telefones de JESSICA PEDROSA
SANTOS e JOSE LUIZ DOS SANTOS, apreendidos segundo Auto de Apreensão nº 7/2023,
foram  identificadas  as  contas  de  usuário  como:  Jessica  PLUS/jessicaplus822@gmail.com,
Jessica Pedrosa/jessica__pedrosa, Jessica Plus/jessicaplus_, jessicavanubia30@gmail.com.

No  AUTO  CIRCUNSTANCIADO  Nº  03/2022  (págs.  1323/1392),  consta  tabela  contendo
vinculação de TMCs e e-mails aos componentes do NÚCLEO 1 (págs. 1330/1332). A partir da
análise de tais parâmetros de pesquisa (TMCs e e-mails),  em cruzamento com os dados do
sistema do INSS, foram identificados, inicialmente, 295 NBs vinculados aos NÚCLEO 1
(págs.  1332/1341).  As  págs.  1342/1353  contém  os  idosos  de  aluguel  vinculados  aos  NBs
identificados, com os respectivos infográficos.
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O Relatório Final  da investigação, às págs.  673/678, apresenta infográficos demonstrando o
idoso de aluguel, as pessoas por quem ele se passou e a vinculação ao parâmetro de pesquisa do
NÚCLEO 1. Exemplos:

1) A idosa de aluguel MARIA JOSÉ SIQUEIRA (vulgo Neném), se passando fradulentamente
por  CRISTALIA  TEREZA  DE  JESUS  (NB  7042611412),  MUYRANARA  GREGORIO
GUAJAJARA (NB 7091047649) e por JOSEANE GOMES FIGUEREDO (NB 7063697634),
obteve benefícios previdenciários em prol do núcleo 01;

2) O idoso JOSÉ PIRES DA SILVA (vulgo Zezinho do Cabaré), se passando mediante uso de
documento  falso por  CONSTANCIO BRINGEL GOMES NETO (NB 7063195027),  obteve
benefício previdenciário em prol do núcleo 01;

3)  O  idoso  GERALDO  PEREIRA  DA  SILVA  (vulgo  ALADIM),  por  meio  de  uso  de
documentos  falsos  em  nome  de  ARISTIDES  CARVALHO  VARGAS  (NB  7090353746)  e
ANTONIO EMANUEL DE O. SILVA (NB 7093575154), obteve fraudulentamente benefícios
previdenciário em prol do NÚCLEO 01.

Na INFORMAÇÃO DE POLICIA JUDICIÁRIA 006/2022 (págs. 1682/1734), precisamente às
págs. 1696/1726, constam quadros com as qualificações, fotos, observações e confrontos com
documentos  acostados  em  processos  fraudados  de  alguns  dos  "IDOSOS  DE  LUGUEL.
Relativamente ao NÚCLEO 1, destacando-se:

1) um casal que presta serviços de "IDOSOS DE ALUGUEL", para os "CARTÃOZEIROS":
JOSÉ LUIZ, JÉSSICA e SAFIRA (sem exclusividade), e que atendem pelo nome de "Dona
Fal" (MARIA DE FÁTIMA DA SILVA) e "Ramiro" (RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA);

2) outra mulher que presta os mesmos serviços atinentes aos desenvolvidos pelos chamados
"IDOSOS  DE  ALUGUEL".  A  referida  mulher  atende  pela  alcunha  de  "EDINHA",  e  foi
identificada  como  EDNA  MARIA  DE  BRITO,  usuária  dos  TMC´s  81995828956  (TIM)
81998061491  (TIM)  e  81988706962  (OI).  As  investigações  apontam  que  os  principais
"cartãozeiros"  que  coordenam os  seus  serviços  são  os  casais  ZÉ LUIZ /  JÉSSICA  e  ZÉ
AUGUSTO / CHIRLLAN. A foto de EDNA consta em diversos RGs que instruíram diversos
benefícios, tais como: NB: 1786317378, em nome de MARIA DO CARMO CANUTO, NB:
7033726504, em nome de ROSALINDA GOMES DA SILVA FERREIRA, NB: 7030834578,
em nome de POLIANA BARBOSA SANTOS, NB: 7037216373, em nome de DIRCE COSTA
BUENO.

De igual modo, a INFORMAÇÃO DE POLICIA JUDICIÁRIA 012/2022 formulou uma lista
com o IDOSO DE ALUGUEL e uma tabela com os benefícios cujas identidades constam a foto
do referido idoso, e em anexo as cópias desses RGs. Especificamente quanto ao NÚCLEO 1,
destacam-se:  1)  CICERA  MARIA  DA  CONCEIÇÃO;  NÚCLEO  01:  NB´s  1087539240  e
1376622774;  2)  "DONA  NEGA",  NÚCLEO  01  -  NB´s:  7028109136;  3)  MARIA  JOSE
SIQUEIRA  BATISTA,  NÚCLEO  01  -  NB`s:  7063697634  -  7042611412  -  1482854071  e
7091047649;  4)  GERALDO  PEREIRA  DA  SILVA,  NÚCLEO  01  -  NB`s:  7090353746  e
7093575154; 5) JOSÉ PIRES DA SILVA, NÚCLEO 01 - NB: 7063195027; 6) ALCUNHA:
NANDO, NÚCLEO 01 - NB: 7080225079; 7) MARIA BARBOSA DOS SANTOS, NÚCLEO
01 - NB`s: 7033772433, 7063491459, 7019120300 e 7085716232; 8) AURELINA SIQUEIRA
DOS SANTOS, NÚCLEO 01 - NB`s: 7046530123 - 1061743931 e 7092320071; 9) IZABEL
SANTOS DO NASCIMENTO, NÚCLEO 01 - NB`s: 7078423420 - 1061743931 - 7092320071
e 7078409079; 10) RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA, NÚCLEO 01 - NB 7008269553; 11)
EDNA MARIA DE BRITO, NÚCLEO 01 - NB: 7011107674 e 7093321187; e 12) MARIA
DAS GRAÇAS DE ARAÚJO, NÚCLEOS 01 - NB: 7029316232.

Após  essas  descobertas,  foi  expedido  mandado  de  busca  e  apreensão  a  ser  realizado  nos
endereços vinculados ao NÚCLEO 1, culminando no documento de id.  4058305.26279951:
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relatório da Busca e Apreensão expedido nos autos do Processo nº 0800939-13.2022.4.05.8305
(IPL 2021.0089434-DPF/CRU/PE), pelo Juízo da 23ª Vara Federal da Justiça de Pernambuco,
em desfavor de JOSÉ LUIZ DOS SANTOS e JESSICA PEDROSA SANTOS, ocasião em que
foram apreendidos diversos  dispositivos  eletrônicos  (03 aparelhos  celulares),  bem como:  1)
formulários denominados "MPAS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV", em nome
de Ducilia  Macena Carneiro (CPF 941.748.813-91),  com cópia da carteira  de identidade nº
6.601.242, e  cópia de fatura da Compesa em nome de Lenira Maria de Lima; 2)  cartão de
crédito Itaucard em nome de Josel dos Santos; 3) cópia de documentos em nome de Heleno
Francisco da Silva (certidão de casamento e óbito, folhas da CTPS).

No RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 016/2023 (id. 4058305.26277918, págs. 09 a
28), foi realizada a análise do conteúdo de aparelho celular vinculado aos réus JOSÉ LUIZ e
JÉSSICA. Neste, foram encontradas diversas imagens de documentos relacionados a benefícios
previdenciários fraudados. Com efeito, foram identificadas mais de 50 (cinquenta) imagens de
documentos,  RGs,  certidão  de  nascimento,  extratos  previdenciários,  CPFs  entre  outros,
destacando-se:

-  fotografia  de  um RG no nome de  JAILDA,  mas com a  foto da  idosa  de  aluguel  EDNA
MARIA DE BRITO;

- fotografia de um RG no nome de JOÃO ANTONIO ELIAS, mas com a foto do idoso de
aluguel RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA;

- fotografia de um RG no nome de CARLOS ALMEIDA BATISTA, mas com a foto do idoso de
aluguel RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA;

- fotografia de um RG no nome de CICERO DOS SANTOS MENDES, mas com a foto do
idoso de aluguel RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA;

- fotografia de um RG no nome de EDUARDO RODRIGUES FERRAZ, mas com a foto do
idoso de aluguel RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA;

- fotografia de um RG no nome de EDUARDO RODRIGUES FERRAZ, mas com a foto do
idoso de aluguel SEBASTIAO GOMES DE BRITO (RAMIRO faleceu);

- fotografia da investigada JESSICA PEDROSA com RENALVO MARCOS DE GOES, preso
na execução da Operação CLEPSIDRA, que também investigou fraudes previdenciárias.

A relação extensa de documentos encontrados neste aparelho consta do id. 4058305.26277918,
págs. 29 a 40.

Por sua vez, o RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 017/2023 (id. 4058305.26277918,
págs. 41 a 49) trata da análise de um segundo celular vinculado a JOSÉ LUIS DOS SANTOS
(Zé Luiz) e JÉSSICA PEDROSA SANTOS, esclarecendo-se que o celular era usado pelo filho
do casal JOSE LUIZ e JESSICA PEDROSA de nome CARLOS ALEXANDRE, vulgo DUDA.

Foram  identificadas  mais  de  50  (cinquenta)  imagens  de  documentos,  RGs,  certidão  de
nascimento, extratos previdenciários, CPFs, entre outros, destacando-se:

- imagem de RG em nome de JOSÉ TEIXEIRA ALVES;

- imagens de documentos em nome de CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA;

- imagens de documentos em nome de AMARO DE OLIVEIRA;

- imagens de documentos  em nome de BENEDITO BATISTA GALVÃO; no RG, consta  a
fotografia do idoso de aluguel conhecido por AUDÁLIO ALVES DE OLIVEIRA, pai de ANA
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CLAUDIA ALVES DE OLIVEIRA, presa na execução da Operação CLEPSIDRA;

- imagens de documentos em nome de JOSÉ LIRA DE AZEVEDO;

- imagem de documento em nome de LULA VENTURA DE SANTANA.

Por fim,  o  RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 018/2023 (id.  4058305.26277918)
procede à análise de um terceiro aparelho celular  vinculado ao NÚCLEO 1, no qual  foram
identificadas mais de 100 (cem) imagens de documentos, RGs, certidão de nascimento, extratos
previdenciários, CPFs, entre outros. Demais disso, identificou-se:

-  Tela  de  acesso  ao  gov.br,  onde  a  grande  maioria  dos  cadastros  possuem a  mesma  senha
(PresidenteLula@2023#) para facilitar acesso aos dados dos benefícios falsos;

- fotografia de um RG no nome de EDUARDO RODRIGUES FERRAZ, mas com a foto do
idoso de aluguel SEBASTIAO GOMES DE BRITO;

- fotografia de um RG no nome de CARMELITA CATUNDA SILVA, mas com a foto da idosa
de aluguel conhecida como DONA NEGA.

O documento de id. 4058305.26277918, págs. 57 a 75 apresenta relação extensa de documentos
encontrados no celular em questão.

A partir  da análise das fotografias de documentos localizadas nos celulares do NÚCLEO 1,
identificaram-se outros 16 benefícios previdenciários.

Destaca-se,  ainda,  que,  novamente quanto ao RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº
016/2023 (id.  4058305.26277918, págs.  09 a  28),  foram encontrados diálogos entre  os  réus
JESSICA PEDROSA, seu cunhado JOSE AUGUSTO, companheiro de sua irmã CHIRLLAN,
ERIK  LEANDRO,  a  idosa  de  aluguel  EDINHA,  JOSE  LUIZ,  e  CARLOS ALEXANDRE
(DUDA), destacando-se:

- diálogo entre JESSICA e seu cunhado JOSE AUGUSTO, casado com sua irmã CHIRLLAN
(integrantes do NÚCLEO 2), de assuntos relacionados a fraudes de benefícios previdenciários e
falsificação de documentos, referindo-se a RG (identidade) como VERDINHA e a carteira de
trabalho como CT;

- diálogo entre JÉSSICA e a idosa de aluguel EDNA, demonstrando o vínculo entre ambas;

- diálogo em que JESSICA encaminha para se companheiro, JOSE LUIZ, dados e extratos do
benefício de EDUARDO RODRIGUES FERRAZ - este benefício foi obtido mediante fraude,
com fotos dos idosos de aluguel SEBASTIAO GOMES DE BRITO (BASTIÃO) e RAMIRO
TERIZIO  DE  MIRANDA  (RAMIRO).  Na  ocasião,  JÉSSICA  pede  para  verificar  se  os
documentos estão com JOSE LUIZ, e que seria "para abrir" - provavelmente alguma tarefa no
INSS;

- diálogo em que JÉSSICA encaminha para JOSÉ LUIZ imagem da tela da conta gov.br com o
CPF de BENEDITO BASTISTA GALVÃO, benefício obtido mediante fraude. No cadastro de
BENEDITO perante o CNIS, consta como e-mail o de JÉSSICA. Além disso, o benefício em
nome de BENEDITO foi obtido mediante fraude, pois o número do RG utilizado pertence a
outra pessoa, conforme banco de dados da SDS/PE;

- diálogo entre ERIK LEANDRO e JESSICA. ERIK, vulgo PAULINHO, demonstra que abriu
uma conta  em nome de  MARIA PORFIRIA DE BRITO,  pessoa  fictícia  e  que  possui  um
benefício  fraudulento.  Após,  JESSICA  encaminha  uma  relação  de  CPFs,  todos  de  pessoas
fictícias e que possuem benefícios fraudulentos;
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- diálogo entre JÉSSICA e o filho CARLOS ALEXANDRE, vulgo DUDA, em que ele mostra a
imagem de um RG no nome de EDUARDO RODRIGUES FERRAZ, e ela pergunta se "ele" vai
precisar de "seu RAMIRO" (idoso de aluguel RAMIRO TERIZIO).

Noutro  giro,  no  RELATÓRIO  DE  POLÍCIA  JUDICIÁRIA  Nº  012/2023  (id.
4058305.26277991, págs. 45 a 50, e id. 4058305.26277945, págs. 01 a 32), relativo à análise do
celular da ré SAFIRA PEDROSA SANTOS/ LUCIANA LEANDRO DA SILVA, pertencente
ao NÚCLEO 3, constam os seguintes diálogos com a ré JÉSSICA:

- diálogo entre SAFIRA e JÉSSICA, onde JÉSSICA pede uma foto melhor - provavelmente,
segundo a autoridade policial, para montagem de documentos, que seria feito por CARLOS
EDUARDO;

- diálogo entre SAFIRA e JÉSSICA, em que JÉSSICA pede para olhar "a situação" e SAFIRA
pergunta "de que? do CPF?" - MPF intui que é para montagem de documentos.

Por  fim,  as  interceptações  telefônicas  realizadas  na  investigação  culminaram,  dentre  outros
documentos,  no  AUTO  CIRCUNSTANCIADO  Nº  02/2022  (págs.  1275/1322),  contendo
ligações de TMCs ligados aos réus JÉSSICA e JOSÉ LUIZ para o MEU INSS, se passando
pelos titulares dos benefícios fraudados, no intuito de gerir a administração de tais benefícios,
senão vejamos:

- págs. 1306/1308: TMC ligado a JÉSSICA / JOSÉ LUIZ liga para o MEU INSS tentando a
reativação de benefício suspenso em nome de REGINA TORRES SOUSA;

- págs. 1311/1314: JÉSSICA liga para MEU INSS se passando pela beneficiária CARMELITA
SEBASTIANA  DA  CONCEIÇÃO  -  CPF  03980180492,  perguntando  data  e  banco  do
pagamento;

-  págs.  1314/1316:  JOSÉ  LUIZ  liga  para  o  MEU  INSS  se  passando  pelo  beneficiário
EDUARDO RODRIGUES FERRAZ -  CPF 70408643471,  tentando  fazer  um agendamento
simplificado para transferência de benefício entre agências.

De igual  modo,  o  AUTO CIRCUNSTANCIADO Nº 03/2022 (págs.  1323/1392) demonstra,
precisamente às págs. 1378/1381, componentes do NÚCLEO 1 ligando para o MEU INSS, se
passando por titulares de benefícios fraudados em nome de CARMELITA SEBASTIANA DA
CONCEICAO,  CARLOS  ALMEIDA  BATISTA,  EDUARDO  RODRIGUES  FERRAZ  e
MIGUEL SANTIAGO SOARES, perguntando banco e data de pagamento.

Por fim, vamos às provas colhidas em ações de campo por parte dos investigadores.

Segundo  a  INFORMAÇÃO  DE  POLICIA  JUDICIÁRIA  006/2022  (págs.  1682/1734),
precisamente às 1701/1702, ficou apurado que o NB 7011107674, concedido em 28/08/2014,
com situação de ativo,  em nome de ADELIA SILVA SANTOS, cujos  pagamentos  estavam
vinculados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência BARÃO DE GURGUEIA, 3340 -
TABULETA  -  TERESINA/PI,  seria  de  responsabilidade  dos  investigados  JOSÉ  LUIZ  e
JÉSSICA. Ainda, restou apurado que o casal investigado teria providenciado o agendamento
para tratar  de "MUDANÇA DE BANCO", sendo exigido por parte do "INSS" atendimento
presencial  em APS -  AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.  Tal  atendimento  teria  sido
agendado para às 10:00 horas do dia 07/06/2022, na APS de Casa Amarela/PE (Estrada do
Arraial,  nº  3515  -  Tamarineira  -  Recife/PE).  Foi  elaborada  a  Solicitação  de  Diligências  nº
002/2022-GRIFE-DELEPREV/DRCOR/SR/PF/PE  e  uma  equipe  de  Policias  Federais
realizaram diligencias e lograram conseguir imagens da idosa que se apresentou como sendo
ADÉLIA  SILVA  SANTOS,  bem  como  do  veículo  que  conduziu  a  citada  idosa  e,  ainda,
reconheceram a pessoa do motorista do citado veículo como sendo o investigado JOSÉ LUIZ
(vide Informação nº 2193058_2022-NO-DELEPREV). Após análise das imagens trazidas pela
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Informação acima citada, concluiu-se que a idosa que se apresentou na APS de Casa Amarela
como sendo ADELIA SILVA SANTOS tratava-se, na realidade, de EDNA MARIA DE BRITO,
conhecida idosa de aluguel.

Sobre o mesmo caso, assim consta da INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 011/2022
(págs.  1758/1762):  "DILIGÊNCIA  01  -  Identificar  pessoa  que  se  diz  ser  ADELIA  SILVA
SANTOS, a qual possui um benefício ativo no INSS, espécie 88, pelo que ficou apurado que é de
responsabilidade dos investigados JOSÉ LUIZ e JÉSSICA, tendo como particularidade que os
pagamentos  estão  vinculados  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  agência:  BARÃO  DE
GURGUEIA, 3340, TABULETA, TERESINA/PI, tendo sido providenciado  o agendamento para
tratar  de  "MUDANÇA  DE  BANCO",  sendo  exigido  por  parte  do  "INSS",  atendimento
presencial em APS- AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOLCIAL".  10:00 HORAS DA MANHÃ DO
DIA 07/06/2022, NA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CASA AMARELA, SITUADA
À ESTRADA DO ARRAIAL, Nº 3515-TAMARINEIRA. Por volta das 14h do dia 06/06/2022 este,
signatário juntamente com a equipe, deslocou- se à Agência do INSS de Casa Amarela, onde fez
contato com a Gerente da Agência, Sra.  Daniela de Carvalho Costa e Silva. Foi solicitado
apoio da gerência de forma discreta. A servidora deu todo o suporte para Equipe, que voltaria
no dia seguinte  para cumprir  a  diligência.  Por volta  das  07h e  40min do dia 07/06/2022,
Equipe de Policiais Federais composta por este signatário e os APF´s NEMÉRCIO E SAMUEL
chegaram à estrada do Arraial e iniciaram vigilância próximo à agência do INSS.  Por volta
das 09h e 40min, a Equipe foi informada pela Gerente da Agência do INSS que o alvo havia
chegado, sendo fotografada durante o atendimento (FOTOGRAFIA NAS PÁGS. 1759/1760:
mostram a idosa de aluguel EDNA MARIA DE BRITO sendo atendida dentro da agência). Após
o atendimento,  o  alvo se deslocou a pé para a Rua Bento Loyola,  sendo seguido por este
signatário. Ao chegar à citada Rua, o alvo adentrou como passageiro em um veículo HB20
branco, Placas RZH4E89, evadindo-se do local, vide foto abaixo: PÁG. 1761. Vale ressaltar
que o motorista do veículo possuía características físicas semelhantes às de JOSÉ LUIZ DOS
SANTOS (citado na SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIAS Nº 002/2022 - DELEPREV/DRCOR/PF/
SR/PE, pág. 02)".

Por sua vez, a INFORMAÇÃO DE POLICIA JUDICIÁRIA Nº 010/2022 descreveu a seguinte
ação controlada: "Chegou ao nosso o conhecimento que o "NÚCLEO 01", que é  composto
pelos nacionais JÉSSICA PEDROSA SANTOS (Jéssica), o marido JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 
(Zé  Luiz)  e  um  filho  de  JÉSSICA,  enteado  de  ZÉ  LUIZ,  o  menor  CARLOS ALEXANDRE
PEDROSA  ALVES  (Duda),  realizaram  "AGENDAMENTOS"  para  dois  de  "SEUS
BENEFÍCIOS", ambos para mudança  de APS (Agencia da Previdência Social), elegendo como
destino  a  cidade  de  JOÃO  PESSOA-PB.  Com  o  apoio  do  NÚCLEO  DE  INTELIGÊNCIA
PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA - PE, foi realizado um contato com o Gerente da Agência
da Previdência Social João Pessoa Sul, localizada na Rua Paulino dos Santos Coelho, nº 30,
Jardim Cidade Universitária, João Pessoa/PB, para onde foram agendados os atendimentos,
cientificando-o do fato, do sigilo necessário, e da existência da "Ação Controlada", após o que
nos foi concedida total colaboração. Com base nesses dados, foi elaborada a Solicitação de
Diligências  nº  003/2022-DELEPREV/DRCOR/PF/SR/PE,  acima  referenciada,  a  qual  foi
recepcionada na nossa congênere da Paraíba pelos APF's FERNANDO TAVARES DA SILVA,
matrícula  7130,  MARCIO  LONGO  DOS  SANTOS,  matrícula  7756,  e  WALMER  LIRA
PINHEIRO, matrícula 15483, os quais, após diligenciarem "in loco", obtiveram os seguintes
resultados:

1. Agendamento do dia 08/082022, às 09:40 Horas: Em torno das 09:34 Horas, foi possível
flagrar a chegada na APS João Pessoa Sul do idoso de aluguel já identificado como RAMIRO
TERIZIO  DE  MIRANDA:  FOTOGRAFIA  NAS  PÁGS.  1764/1766  (RAMIRO  chegando  na
agência, pegando senha de atendimento, aguardando e sendo atendido). Após a conclusão do
atendimento, RAMIRO sai da APS e vai ao encontro de uma pessoa que foi identificada como
sendo JOSÉ LUIZ DOS SANTOS (ZÉ LUIS), que o esperava do lado de fora: FOTOGRAFIAS
NA PÁG. 1766 (ZÉ LUIZ ESPERANDO RAMIRO DO LADO DE FORA DA APS). Por volta
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das  11:37  Horas,  foi  possível  flagrar  o  momento  em que  RAMIRO segue  ZÉ  LUIZ  até  o
automóvel MOBI de cor branca, de placa PED-4821/PE, que se encontrava estacionado na
Rua Paulino dos Santos Coelho, nº 95, Jardim Cidade Universitária,  João Pessoa/PB (bem
próximo  a  APS).  FOTOGRAFIAS  NAS  PÁGS.  1767/1768:  O  CARRO  FIAT  MOB  COR
BRANCA  DE  PLACA  PEFD-4821  UTILIZADO  POR  ZE  LUIZ  ESTACIONADO  NA  RUA
PAULINO DOS SANTOS COELHO,  Nº  95  -  JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA -   JOÃO
PESSOA/PB / RAMIRO SEGUINDO ZÉ LUIZ PARA EMBARCAR NO AUTOMÓVEL MOBI
DE PLACA PED-4821/PE.

 2.  Agendamento  do  dia  09/082022,  às  11:40  Horas:  O Gerente  da  APS João Pessoa  Sul
informou para a equipe de policiais que esse agendamento tinha sido cancelado pela parte que
agendou.  Por outro lado, a equipe conseguiu daquela APS o documento "Detalhamento de
Requerimento",  onde  constam  vários  dados  relacionados  ao  citado  pedido,  dentre  eles  o
número do telefone celular 81-99498.5664, que foi utilizado para realizar o agendamento, e
fornecido  como  sendo  o  de  contato.  IMAGENS  DO  AGENDAMENTO  NAS  PÁGINAS
1769/1770, feito em nome de MIGUEL SANTIAGO SOARES. As investigações revelaram que o
terminal telefônico 81-99498.5664 é um Pré-Pago, pertence a Operadora de Telefonia CLARO,
foi  ativado em 08/04/2022,  e  está  cadastrado em nome de  JOSÉ LUIZ DOS SANTOS (ZÉ
LUIZ), que para tanto fez uso do CPF falso de número 709.039.664- 92".

Vê-se, portanto, que a materialidade e autoria quanto aos réus JÉSSICA PEDROSA SANTOS e
JOSÉ LUIZ DOS SANTOS (NÚCLEO 1) restou sobejamente comprovada.

De outra banda, como bem descrito pelo MPF, o dolo consistiu na vontade livre e consciente de
usar  documentos  falsos  para  obter/manter  benefícios  previdenciários  e  assistenciais
fraudulentos, bem como na utilização de terceiros - os chamados "idosos de aluguel" -  para
comparecerem às  agências  da  Previdência  Social  e  às  agências  bancárias,  munidos  de  tais
documentos, fazendo-se passar pelos titulares dos referidos benefícios.

Desta forma, estão ambos incursos no artigo 171, §3º, do CP.

Neste ponto, impende destacar a discordância deste Juízo quanto à imputação feita pelo MPF
relativamente à quantidade e ao concurso de crimes. É que, na denúncia, requereu o Parquet
federal que os réus em questão fossem condenados pelo artigo supracitado por 727 vezes, que é
a  quantidade  de  benefícios  fraudados  verificados  na  investigação.  Demais  disso,  requereu
fossem os crimes considerados como cometidos em concurso material, pela regra do art. 69, CP.

Com efeito, entendo que, haja vista a divisão dos réus por núcleos, e sendo certo que, via de
regra,  os réus apenas se dedicavam à obtenção e gerência dos benefícios vinculados ao seu
núcleo,  não  faz  sentido  que  respondam  por  todos,  mas  apenas  pelos  que  efetivamente  os
beneficiaram.

Nesta esteira, verifico que, ao NÚCLEO 1, está vinculada a obtenção de 311 NBs (295 a priori e
mais  16  após  a  análise  dos  documentos  encontrados  com  a  busca  e  apreensão),  devendo
responder, portanto, por esta quantidade.

Noutro giro, resta bem claro que os crimes foram cometidos segundo a regra do art. 71 do CP,
relativamente ao crime continuado.

"Crime continuado

Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes
da  mesma  espécie  e,  pelas  condições  de  tempo,  lugar,  maneira  de  execução  e  outras
semelhantes, devem os  subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe
a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer
caso, de um sexto a dois terços."
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O crime continuado é um benefício penal, o qual, por ficção jurídica, consagra uma unidade
incindível entre os crimes praticados para o fim específico da aplicação da pena, desde que
preenchidos  os  seus  requisitos  de  ordem objetiva  (pluralidade  de  condutas  e  de  crimes  da
mesma  espécie;  e  condições  semelhantes  de  tempo,  lugar,  maneira  de  execução  e  outras
similares) e de ordem subjetiva, este estabelecido pela doutrina e jurisprudência (unidade de
desígnios,  liame  subjetivo  identificador  de  que  o  crime  subsequente  foi  continuação  do
antecedente). 

É exatamente este o caso dos autos.

Apesar da longa extensão temporal em que se desenvolveu a empreitada criminosa, resta bem
claro  que  os  crimes  de  estelionato  cometidos  o  foram  precisamente  nas  circunstâncias
mencionadas no art. 71, não havendo falar em concurso material.

Isto posto, adianto, de logo, que considero ambos os réus incursos no art. 171, §3º, por 311
vezes, na forma do art. 71, todos do CP.

Passo à análise do próximo núcleo.

NÚCLEO 2 -  RÉUS CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA e JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA
SILVA

Quanto aos parâmetros de pesquisa (TMCs e e-mails) vinculados ao NÚCLEO 2, o AUTO
CIRCUNSTANCIADO Nº  01/2022 (págs.1246/1274) traz,  à  pág.  1260,  TMCs ligados à  ré
CHIRLLAN, ao passo em que as  págs.  1266/1267 apresentam TMCs ligados ao réu JOSÉ
AUGUSTO. Demais disso, constam e-mails ligados a CHIRLLAN na pág. 1268.

Informações  similares  constam  do  AUTO  CIRCUNSTANCIADO  Nº  03/2022  (págs.
1323/1392), que apresentam, à pág. 1356, tabela contendo vinculação de TMCs e e-mails aos
componentes do NÚCLEO 2.

Acerca  de  tais  parâmetros  de  pesquisa,  a  INFORMAÇÃO  DE  POLICIA  JUDICIÁRIA
004/2022 (págs.  1439/1456)  traz  as  seguintes  informações:  TMC 87996169736  (Consta  do
cadastro do RG de CHIRLLAN LENDRO PEDROSA - Expedição 2015); TMC 87999460210
(Páginas de propagandas das empresas CHIRLLAN SHOES "Garanhuns/PE" e CHIRLLAN
"Maceió/AL");  TMC  87996782484  (Páginas  de  propagandas  das  empresas  CHIRLLAN
SHOES  "Garanhuns/PE"  e  "Maceió/AL");  TMC  87996621826  -  E-MAIL:
wesleyleandro32@gmail.com (Inscrição ENEM 2019 de WESLLEY LEANDRO PEDROSA,
filho e sócio da empresa de CHIRLLAN);  TMC 87999996605 e 87998242579 (TMC`s em
nome de WESLLEY LEANDRO PEDROSA, filho e sócio da empresa de CHIRLLAN); TMC
87981289914  -  82982252323  e  87999928380  (TMC`s  em  nome  de  JOSE  AUGUSTO
FERREIRA DA SILVA) e o TMC 87999868923. / E-MAIL´S: joaoapolinariojpw@gmail.com
(Cadastro  passaporte,  filho  da  investigada  CHIRLLAN);  chirllanleandro@gmail.com,
chirllanleandropedrosa@gmail.com,  jzaugusto@hotmail.com  e  os
jessicavanubia@hotmail.com,  vitalmatos048@gmail.com  e  jessicaplus822@gmail.com
(contatos com informantes, colaboradores, e pesquisas).

No documento de id. 4058305.26278099, págs. 19/36, e id. 4058305.26278053, págs. 01 a 45,
consta análise realizada em relação aos seguintes e-mails, utilizados pelo NÚCLEO 2:

chirllanleandro@gmail.com

chirllanleandropedrosa@gmail.com

joaoapolinariojpw@gmail.com
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vitalmatos048@gmail.com

Da análise,  vê-se que os e-mails  em questão estão associados,  por  fotos  (google photos),  a
diversos benefícios previdenciários. Em vários benefícios, o número de RG cadastrado no CNIS
é referente a pessoa diversa do banco de dados da SDS/PE. Demais disso, há diversas fotos de
documentos, fichas cadastrais de pessoas físicas e números de benefícios

Da análise das correspondências eletrônicas recebidas pela investigada CHIRLLAN LEANDRO
PEDROSA, nos e-mails chirllanleandro@gmail.com e chirllanleandropedrosa@gmail.com, foi
possível confirmar o vínculo da investigada com diversos benefícios através de protocolos de
atendimentos, para diversos fins.

Os dados fornecidos pela empresa Google do usuário do e-mail joaoapolinariojpw@gmail.com
que nos aponta para  JOÃO APOLINARIO, filho de CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA e
JOSE  AUGUSTO  FERREIRA  DA  SILVA,  tendo  como  referência  a  linha  telefônica  +54
(34)17437895 - fornecido para recuperação dos dados via SMS - número da Argentina, uma vez
que JOÃO APOLINARIO faria curso superior nesse país. Foi possível confirmar o vínculo do
e-mail  com diversos  benefícios,  através  de  protocolos  de  atendimentos,  para  diversos  fins.
Demais  disso,  a  conta  é  vinculada  a  diversas  fotos  de  comprovantes  de  requerimentos  de
benefícios.

Por  sua  vez,  o  usuário  da  conta  vitalmatos048@gmail.com  seria  WESLLEY  LEANDRO
PEDROSA, filho da ré  CHIRLLAN, pois  o  número (87)  996621826,  para recuperação dos
dados via SMS, foi utilizado no cadastro do ENEM de WESLLEY LEANDRO PEDROSA.

Especificamente  às  págs.  1440/1454,  foram  identificados  benefícios  ligados  ao  E-mail:
joaoapolinariojpw@gmail.com e aos  TMC´s 87981289914 -  87999460210 -  87996782484 -
87998242579,  com claros indícios  de fraudes.  Exemplos:  1)  NB 7100686106,  em nome de
Arlinda Pereira Malta da Silva; telefone associado: 87999460210 (LOJA CHIRLLAN SHOES,
assinante JOSÉ AUGUSTO; número do RG acostado pertence ao RG de outra pessoa; 2) NB
7034187364,  em  nome  de  Isaque  Rodrigues  Torres;  vinculado  ao  e-mail
matosvital16@gmail.com e ao telefone 87999460210 (CHIRLLAN SHOES); número do RG
utilizado pertence a outro RG; 3) NB 7034974501, em nome de Francisca Matias dos Santos,
vinculado  ao  telefone  vinculado  ao  telefone  87996782484  (CHIRLLAN  SHOES)  e-mail
leandroclara431@gnail.com (Clara Leandro, filha de CHIRLLAN e JOSÉ AUGUSTO; 4) NB
7065266061,  em  nome  de  Luzia  Campos  Medeiros,  associado  ao  telefone  87996782484
(CHIRLLAN SHOES); fotografia do RG pertence à idosa de aluguel MARIA ALVES DOS
SANTOS.

Da análise dos parâmetros de pesquisa mencionados alhures, em cruzamento com os dados do
sistema do INSS,  foram identificados,  inicialmente,  65 NBs vinculados aos NÚCLEO 2
(AUTO CIRCUNSTANCIADO Nº 03/2022, págs. 1356/1359). Às págs. 1359/1361, pode ser
encontrada tabela com os idosos de aluguel vinculados aos NBs identificados, bem como os
respectivos infográficos demonstrando o idoso de aluguel, as pessoas por quem ele se passou e a
vinculação ao parâmetro de pesquisa do NÚCLEO 2. Exemplos:

1) a idosa JUDITE MARIA BATISTA LIMA (já falecida), mediante uso de documento falso em
nome de LUZIA CAMPOS MEDEIROS (NB 7065266061) obteve fraudulentamente benefício
previdenciário para o NÚCLEO 02;

2)  a  mesma  fotografia  da  idosa  já  falecida  JUDITE  MARIA  BATISTA  LIMA  obteve
fraudulentamente,  se utilizando do nome MARINALVA LIMA (NB 7042227337),  benefício
previdenciário, bem como outra idosa de aluguel, de alcunha "DONA BIL obteve o mesmo
benefício  ",  (NB 704227337),  isto  é,  o  mesmo  benefício  fraudado  com  idosas  de  aluguel
diferentes.
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Na INFORMAÇÃO DE POLICIA JUDICIÁRIA 006/2022 (págs. 1682/1734), precisamente às
págs. 1696/1726, constam quadros com as qualificações, fotos, observações e confrontos com
documentos  acostados  em  processos  fraudados  de  alguns  dos  "IDOSOS  DE  LUGUEL.
Relativamente ao NÚCLEO 2, destaca-se:

1) outra mulher que presta os mesmos serviços atinentes aos desenvolvidos pelos chamados
"IDOSOS  DE  ALUGUEL".  A  referida  mulher  atende  pela  alcunha  de  "EDINHA",  e  foi
identificada  como  EDNA  MARIA  DE  BRITO,  usuária  dos  TMC´s  81995828956  (TIM)
81998061491  (TIM)  e  81988706962  (OI).  As  investigações  apontam  que  os  principais
"cartãozeiros"  que  coordenam  os  seus  serviços  são  os  casais  ZÉ  LUIZ  /  JÉSSICA  e  ZÉ
AUGUSTO / CHIRLLAN. A foto de EDNA consta em diversos RGs que instruíram diversos
benefícios, tais como: NB: 1786317378, em nome de MARIA DO CARMO CANUTO, NB:
7033726504, em nome de ROSALINDA GOMES DA SILVA FERREIRA, NB: 7030834578,
em nome de POLIANA BARBOSA SANTOS, NB: 7037216373, em nome de DIRCE COSTA
BUENO;

2) o réu JOSE AUGUSTO FERREIRA DA SILVA (ZÉ AUGUSTO), dentre outros, mantém
relação  do  tipo  "CARTÃOZEIRO  /  IDOSO  DE  ALUGUEL",  com  LUIZ  MANOEL DOS
SANTOS, conhecido por "SEU LUIZ", usuário do TMC 87981055366. Benefícios fraudados
ligados a Seu Luiz: NB: 7004579469, em nome de SANDRO FELIX DAS CHAGAS; NB'S:
7042508379  (CESSADO  EM  09/10/2019);  7049138747  (INDEFERIDO  EM  02/04/2020);
7108079632  (INDEFERIDO  EM  06/12/2021),  em  nome  de  THIAGO  SANTOS  DE
OLIVEIRA; NB: 7046947598, em nome de RALFE ALAN GOMES MACHADO;

3) a partir da reunião de diversos dados, encontrados no BENEFÍCIO de LUZIA CAMPOS
MEDEIROS, referente ao NB: 706.526.606-1 (Amparo Social ao Idoso) "ATIVO", vinculado a
"TAREFA"  originada  por  terminal  (TMC  87-99678.2484)  pertencente  a  investigada
CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA (Sheila), e os dados encontrados a partir do RELINFO
011-2019 NUINT-PE, datado de 19 AGO 2019, e outras pesquisas levadas a efeito, atesta-se
que os benefícios das supostas BENEFICIÁRIAS de nomes LUZIA CAMPOS MEDEIROS e
MARINALVA LIMA tenham sido concedidos por meio de documentações falsas, e que temos
fotos  de  duas  "IDOSAS  DE ALUGUEL",  na  questão  ora  comentada,  sendo  elas  MARIA
ALVES DOS SANTOS e outra não identificada.

De igual modo, a INFORMAÇÃO DE POLICIA JUDICIÁRIA 012/2022 formulou uma lista
com o IDOSO DE ALUGUEL e uma tabela com os benefícios cujas identidades constam a foto
do referido idoso, e em anexo as cópias desses RGs. Especificamente quanto ao NÚCLEO 1,
destacam-se: 1) MARIA ALVES DOS SANTOS, NÚCLEO 02: 7042227337, SUBSTITUIU
OUTRA  IDOSA  DE  ALUGUEL  (HOJE  FALECIDA)  A  QUAL  TRABALHOU  PARA  O
CITADO NÚCLEO; 2) NOME: LUIZ MANOEL DOS SANTOS, NÚCLEO 02 - Apesar de
termos conhecimento da relação CARTÃOZEIRO/IDOSO DE ALUGUEL, entre Zé Augusto/
Chirllan e  LUIZ MANOEL (Seu Luiz),  não encontramos o(s)  NB(s)  vinculados;  3)  EDNA
MARIA DE BRITO  - NÚCLEO 02 - NB: 1786317378.

Após  essas  descobertas,  foi  expedido  mandado  de  busca  e  apreensão  a  ser  realizado  nos
endereços vinculados ao NÚCLEO 2, culminando no documento de id.  4058305.26279944:
relatório da Busca e Apreensão expedido nos autos do Processo nº 0800939-13.2022.4.05.8305
(IPL 2021.0089434-DPF/CRU/PE), pelo Juízo da 23ª Vara Federal da Justiça de Pernambuco,
em desfavor  de  CHIRLLAN LEANDRO  PEDROSA e  JOSÉ AUGUSTO  FERREIRA DA
SILVA. Na ocasião, além de diversos dispositivos eletrônicos apreendidos (celulares, notebook e
pen drive), foi encontrada uma extensa gama de documentos falsificados, a falsificar, fotos 3x4
de pessoas diversas,  cartões bancários e  apetrechos para falsificação, os quais serão melhor
detalhados a seguir.

No RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 007/2023 (id. 4058305.26277991, págs. 09 a

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.se...

21 of 102 17/07/2025, 08:54



24),  consta  a  análise  do  conteúdo  de  notebook  vinculado  aos  réus  CHIRLLAN  e  JOSÉ
AUGUSTO. Neste,  foram localizados diversos  comprovantes  de requerimento de benefícios
previdenciários, históricos de créditos e benefícios em nome de terceiros, destacando-se:

- imagens relacionadas a benefício de titularidade de ROBERTO PEREIRA DE SANTANA;

- foi identificado o benefício 88/70462970450, ainda ativo, claramente fraudado, pois o número
do RG apresentado como sendo da titular DAIANA MARIA PEREIRA DA SILVA, pertence na
verdade, segundo o banco de dados da SDS/PE, a JOSE ALVES DA SILVA;

-  imagens  de  documentos  encontrados  em  nome  de  LUZIA  CAMPOS  MEDEIROS,
relacionados  a  um  benefício  fraudulento  já  exaustivamente  analisado  na  IPJ  004/2022  -
DRCOR/SR/PF/PE que está ligado a CHIRLLAN e JOSÉ AUGUSTO;

-  imagens  relativas  a  benefícios  recebidos  por  MARIA  JOSÉ  DE  JESUS,  TARCISIO
FRANCISCO SANTOS e EUNILIA DA CHAGAS SOARES.

Por sua vez, RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 015/2023 contém análise pericial
realizada  em  telefone  celular  vinculado  a  CHIRLLAN  e  JOSÉ  AUGUSTO.  Neste,  foram
encontradas  diversas  imagens  de  documentos  relacionados  a  benefícios  previdenciários
fraudados, tendo sido identificados mais de 100 (cem) imagens de documentos, RGs, certidão
de nascimento, extratos previdenciários, CPFs, entre outros, destacando-se:

- imagem de um RG em nome de AUDALIO MARTINS DIAS, porém com a foto do idoso de
aluguel GERALDO PEREIRA DA SILVA;

- imagem de RG com a foto do idoso de aluguel LUIZ MANOEL DOS SANTOS;

- imagem de RG com a foto do idoso de aluguel SEBASTIAO GOMES DE BRITO;

- imagem de RG com a foto da idosa de aluguel EDNA MARIA DE BRITO;

- imagem de RG com a foto da idosa de aluguel MARIA DE FÁTIMA DA SILVA.

O documento de id. 4058305.26277923, págs. 40 a 54, e id. 4058305.26277918, págs. 01 a 08,
apresenta a relação extensa de documentos encontrados no celular de CHIRLLAN.

A partir da análise das fotografias de documentos localizadas nos dispositivos eletrônicos do
NÚCLEO 2, identificaram-se outros 62 benefícios previdenciários, totalizando 127.

Destaca-se,  ainda,  que,  novamente quanto ao RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº
015/2023  (id.  4058305.26277923,  págs.  25  a  39),  foram  encontrados  diálogos  entre  a  ré
CHIRLLAN  e  sua  irmã  SAFIRA/LUCIANA,  integrante  do  NÚCLEO  3,  relativamente  à
gerência dos benefícios fraudulentos,  destacando-se diálogo em que CHIRLLAN encaminha
para sua irmã SAFIRA uma imagem do CPF de BENTO PINHEIRO LEMOS, em nome do qual
consta benefício obtido mediante fraude. Além disso, CHIRLLAN envia, também, extratos de
benefícios em nome de JULIETA GUEDES ALENCAR (CPF 14844012479) e DOROTEIA
CARDOSO (CPF 14845968460), sendo que a primeira possui um benefício comprovadamente
obtido mediante fraude. Os benefícios em nome de BENTO PINHEIRO LEMOS e JULIETA
GUEDES ALENCAR foram obtidos utilizando um número de RG pertencente a outra pessoa.

Noutro  giro,  no  RELATÓRIO  DE  POLÍCIA  JUDICIÁRIA  Nº  016/2023  (id.
4058305.26277918,  págs.  09  a  28),  foi  encontrado  diálogo  no  mesmo  sentido  entre  a  ré
JÉSSICA, integrante do NÚCLEO 1, e o réu JOSÉ AUGUSTO, sobre assuntos relacionados a
fraudes  de  benefícios  previdenciários  e  falsificação  de  documentos,  referindo-se  a  RG
(identidade) como VERDINHA e a carteira de trabalho como CT.
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Por fim, no RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 012/2023 (id. 4058305.26277991,
págs. 45 a 50, e id. 4058305.26277945, págs. 01 a 32), relativo à análise técnica realizado no
celular  encontrado  em  poder  de  SAFIRA/LUCIANA,  integrante  do  NÚCLEO  3,  foram
encontrados os seguintes diálogos entre a mesma e a ré CHIRLLAN:

- diálogo entre SAFIRA e CHIRLLAN, onde SAFIRA, após áudio da irmã, afirma que fez a
"prova de vida";

- diálogo em que SAFIRA informa a CHIRLLAN que foi sacar dinheiro (provavelmente de um
benefício),  mas não conseguiu,  e  que ligou para o MEU INSS para verificar  e  estava tudo
normal; que no dia seguinte, iria no banco verificar, e que provavelmente iria vender (o cartão
do benefício).

De outra banda, como já antecipado, a busca e apreensão efetivada em endereço do NÚCLEO 2
localizou  uma  extensa  gama  de  documentos  falsificados,  a  falsificar,  fotos  3x4  de  pessoas
diversas, cartões bancários e apetrechos para falsificação. A informação consta do RELATÓRIO
DE  INFORMAÇÃO  Nº  013/NUINT-PE  -  NÚCLEO  REGIONAL  DE  INTELIGÊNCIA
PREVIDENCIÁRIA  EM  PERNAMBUCO  (id.  4058305.26277918,  págs.  76  a  79,  id.
4058305.26277774, id. 4058305.26277727 e id. 4058305.26277644), sendo que a descrição de
todo o material arrecadado consta, precisamente,  do Termo de Apreensão nº  789313/2023 -
RDF 2023.0009956 - DPF/CRU/PE - EQ. GAR-01, o qual passo a detalhar a seguir:

- requerimento de BPC no nome de José Pacheco, CPF: 087.396.294-06. Foram identificados 03
benefícios  a  partir  da  consulta  deste  CPF,  a  saber:  NB-88/521.694.491-1  (suspenso),
NB-88/711.135.864-4  (suspenso  por  fraude)  e  NB-88/708.954.584-0  (indeferido).  Foi
encontrado  RG  em  nome  de  JOSÉ  PACHECO,  mas  com  fotografia  do  idoso  de  aluguel
CÍCERO VITURINO DA SILVA;

- 8 CPFs, destacando-se:

1)  CPF  nº  148.411.174-58,  atinente  a  Alba  Drumond  Figueiredo:  foi  identificado  o
requerimento de um BPC, indeferido; a foto utilizada no RG foi apreendida na residência do
alvo Chirllan Leandro Pedrosa,  sendo uma das 367 fotografias mencionadas no item 07, do
Termo de Apreensão em comento;

2)  CPF  nº  148.411.674-71,  atinente  a  Elba  Maldonato  Bongiovanni:  foi  identificado  o
requerimento  de  um  BPC,  indeferido;  o  mesmo  RG  utilizado  no  processo  indeferido  foi
apreendido na residência dos alvos CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA e JOSÉ AUGUSTO,
item 08, do Presente Termo de Apreensão;

3)  CPF  nº  629.933.433-94,  pertinente  a  Bento  Pinheiro  Lemos:  identificado  o
NB-88/707.288.451-4,  mantido  na  APS  Olinda/PE,  cessado  em  09/2022,  motivo  030  -
constatação de fraude;  a fotografia  utilizada no RG pertence ao idoso de aluguel  RAMIRO
TERIZIO DE MIRANDA, CPF Nº 317.152.494-53;

4) CPF nº 085.785.444-55, atinente a Severina Agostinho de Santana: foram identificados dois
benefícios  atrelados  a  este  CPF,  o  NB-88/518.982.997-5  (cessado  em  26/01/2019)  e  o
NB-88/706.602.789-3 (cessado em 11/11/2021 por constatação de fraude); o mesmo CPF está
ligado a Tarefas no GET, pertinentes a 04 (quatro) requerimentos, 3 de alterar local e forma de
pagamento e 1 de reativar benefício; denota o modus operandi da organização criminosa que
solicitava alteração de local de pagamento, transferência de benefício e reativações no intuito de
dificultar  a  identificação da  fraude;  a  fotografia  do  RG utilizado teria  sido identificada  em
outros RGs de supostas beneficiárias;

5) CPF nº 090.626.804-45, atinente a Antônia Dantas Lima: foi identificado o requerimento de
um BPC, indeferido;
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6)  CPF  nº  033.452.644-20,  atinente  a  Maria  Bernadete  Venâncio  dos  Santos:  foram
identificados 02 benefícios, NB-41/112.315.361-0 e NB-21/151.651.986-5, ambos já cessados;
sem indicativo de fraude.

- 367 fotografias 3x4;

-  19  RGs;  no  cotejo  dos  RGs com os  sistemas  do  INSS,  foram identificados  os  seguintes
benefícios: NB-88/700.556.943-2, em nome de JOSÉ WALMIR GONÇALVES DE FREITAS,
cessado em 22/03/2023, motivo 027 (CONSTATAÇÃO DE FRAUDE) / NB-41/126.203.595-0
e NB-21/169.377.597-0, em nome de JOSÉ LIBERATO DA SILVA, suspensos por fraude /
NB-41/156.331.647-9,  em  nome  de  LUCIANO  ALEXANDRE  DE  OLIVEIRA,  ativo,  e
NB-41/156.819.527-0  e  NB-88/711.258.462-1,  ambos  indeferidos;  o  endereço  do  suposto
beneficiário LUCIANO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, RG nº 9.344.358, é o mesmo endereço
em  que  foi  cumprido  Mandado  de  Busca  e  Apreensão,  em  desfavor  do  alvo  SAFIRA
PEDROSA DOS SANTOS; ademais, a fotografia do RG consta das fotografias apreendidas na
casa de CHIRLLAN; por fim, um RG com os mesmos dados do RG utilizado para instruir o
NB-88/711.258.462-1 foi encontrado na casa de CHIRLLAN / NB-42/050.530.557-7, em nome
de SEVERINA SANTOS DE LIMA, ativo /  NB-88/125.079.258-1, em nome de MANOEL
LEONARDO  GOMES,  ativo;  a  fotografia  do  RG  em  nome  de  MANOEL  LEONARDO
GOMES é  uma  das  367  encontradas  na  casa  /  RG em nome de  JOSÉ PACHECO;  JOSÉ
PACHECO, filho de Ângela Pacheco, CPF nº RG nº 7.112.440, SDS-PE, requereu 03 (três)
benefícios,  sendo  um  cessado,  um  indeferido  e  um  concedido,  este  último  mantido  até  a
presente data;  a fotografia da mesma pessoa foi  utilizada em outros 04 benefícios distintos:
NB-88/700.184.204-5, em nome de José Lucas da Silva, suspenso; NB-88/545.033.791-0, em
nome de Paulo Fernandes de Melo, suspenso por fraude; NB-41/126.203.595-0, em nome de
José Liberato da Silva, suspenso por fraude; NB-88/700.556.943-2, em nome de José Walmir
Gonçalves de Freitas, suspenso por fraude; a fotografia utilizada nos RGs de José Lucas da
Silva, Paulo Fernandes de Melo, José Liberato da Silva e José Walmir Gonçalves de Freitas, é
do idoso de  aluguel  LUIZ MANOEL DOS SANTOS /  NB-57/169.846.216-3,  em nome de
LINDORA  GABRIEL  DA  SILVA,  suspenso  por  fraude  /  NB-41/148.274.001-7  e
NB-21/178.631.737-8,  em nome de MARIA DO CARMO CANUTO, ambos suspensos por
fraude / as fotografias utilizadas nos RGs de LINDORA GABRIEL DA SILVA e MARIA DO
CARMO CANUTO é da idosa de aluguel EDNA MARIA DE BRITO / NB-32/047.013.639-1 e
NB-21/181.307.338-1,  cessados,  em  nome  de  CARMELITA  DOS  SANTOS  LIMA  /
NB-88/551.611.156-7,  em  nome  de  ALZIRA  MARIA  DA  CONCEIÇÃO,  cessado  /
NB-07/094.528.314-8, em nome de ESTER TAVARES, suspenso por fraude / as fotos dos RGs
de  CARMELITA  DOS  SANTOS  LIMA,  ALZIRA  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  e  ESTER
TAVARES são  da  mesma  pessoa,  a  idosa  de  aluguel  MARIA  DE  FÁTIMA  DA SILVA /
NB-88/701.370.596-0, em nome de CREUSA ARAÚJO DA COSTA, ativo; uma foto idêntica a
do RG foi encontrada entre as 367;

- 04 documentos diversos (RGs, frente e verso, sem fotografia); em análise de tais documentos,
foram encontrados os seguintes benefícios: NB-88/706.672.264-8 e NB-88/708.476.910-3, em
nome  de  ADEILTON  DOS  SANTOS,  ambos  indeferidos;  a  foto  do  RG  que  instruiu  os
requerimentos foi encontrada entre as 367 / NB-41/118.039.851-0 e NB-21/166.206.547-4, em
nome de LÚCIA TAVARES DA SILVA, cessados / NB-88/701.968.001-2, em nome de VERA
LÚCIA  DE  OLIVEIRA,  ativo  /  NB-21/121.477.116-2,  em  nome  de  MARIA  NECI  DA
CONCEIÇÃO, suspenso por fraude / NB-88/521.648.569-0 e NB-88/706.379.533-4, em nome
de ADRIANO PANTALEÃO, ambos cessados, sendo o último por fraude; a foto do RG que
instruiu os requerimentos foi encontrada entre as 367;

- 06 documentos diversos (cédulas de identidade da parte da frente do RG, com fotografia e
assinatura manuscrita); pesquisas nos sistemas do INSS: NB-88/706.674.414-5, em nome de
JULIETA GUEDES ALENCAR, cessado por fraude; a fotografia utilizada no RG é da idosa de
aluguel  MARIA  FERREIRA  ALVES  (Dona  Negâ)  /  NB-88/709.159.753-3,  em  nome  de

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.se...

24 of 102 17/07/2025, 08:54



JÉSSICA  GILIAN  DE  ALMEIDA,  cessado  por  fraude;  foram  identificados  tb
NB-88/706.120.565-3 e NB-88/708.161.243-3, ambos indeferidos; a fotografia do RG ´da idosa
de aluguel MARIA ALVES DOS SANTOS (Dona Bia) / NB-88/707.009.847-3, em nome de
DOROTEIA CARDOSO, suspenso por fraude; a mesma fotografia consta no RG em nome de
Creusa Araújo da Costa, utilizado para a concessão do NB-88/701.370.596-0, ativo

-  11  documentos  diversos  (11  (onze)  partes  da  frente  do  RG em branco,  sem foto  e  sem
assinatura) - provavelmente para confecção de mais RGs falsos;

- 02 documentos diversos (02 (duas) partes da frente do RG, com assinatura manuscrita e sem
fotos); pesquisa: NB-88/706.117.334-4, em nome de ANTÔNIO CARLOS DURANS DINIZ,
suspenso  por  fraude  /  NB-88/704.694.759-8,  em  nome  de  RALFE  ALAN  GOMES
MACHADO, suspenso por fraude;  a  fotografia  utilizada no RG também o foi  em diversos
outros RGs;

-  07  documentos  diversos  (07  (sete)  versos  de  RGs),  todos  ligados  a  requerimentos  de
benefícios;

- 09 cartões bancários, todos ligados a requerimentos de benefícios;

-  diversos  outros  documentos  (36),  como informações  de  benefício,  históricos  de  créditos,
requerimentos de benefício, cartas de concessão/memória de cálculo, certidões de casamento/
nascimento, etc;

- 06 CTPSs preenchidas e 04 em branco;

- 22 carimbos, sendo: MTP DRT ALAGOAS; Ministério do Trabalho Convênio PMS; Cartório
de  Registro  Civil  Manari  Inajá-PE;  Ofício  do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  de  Bom
Conselho (Maria Lais); 2 carimbos de: Sertânia Cartório Registro Civil 00.604.195.0001-89;
Josefa  Duarte  Guimarães  Tabelião  Público  Distrital  -  Joaquim  Gomes  -  AL;  Cartório  de
Registro Civil da Comarca de Lajedo-PE (Maria Auxiliadora Dornelas); Cartório de Registro
Civil  2ª  Zona -  1º  Distrito  Garanhuns;  Cartório  do Registro  Civil  Glória  de Goitá  -  PE;  3
carimbos  de:  NÃO ALFABETIZADO;  CAC-02;  Cartório  do  Registro  Civil  do  Distrito  de
Carpina-PE; Válido somente com selo de autenticidade e fiscalização;  Cartório do Registro
Civil e Anexo Distrito Iateca - Saloá-PE; Cartório do Registro Civil e Anexo Distrito Iateca -
Inajá-PE;  ANALFABETO;  Carimbo  com  caracteres  cortados  não  sendo  possível  a
identificação; Borracha de carimbo com os dizeres: "DRT-PE Convênio P.M Tuapanatinga PE;
Fabiana Barros Pessoa;

- 08 certidões de nascimento, ligadas a benefícios;

- 07 apetrechos diversos, tais como: tesoura, perfuradores, almofada de carimbo, placa metálica,
extrator  de  grampo,  08  pedaçoes de  papéis  com perfurações  semelhantes  ao IITB,  01 Selo
Autenticidade  e  Fiscalização  Certidão  ADP054797;  01  Selo  Ato  Notarial  ou  de  Registro
ACE004535;

- 03 cadernos com anotações em nome de diversas pessoas, com seus respectivos CPFs e outros
dados  pessoais.  Dentre  os  manuscritos  identificados,  chamou atenção  um que  demonstra  a
contabilidade com os valores gastos com despesas de hotel na estrada ida e volta, hotel em São
Paulo, carro 14 dias, gasolina ida e volta, pedágio ida e volta, comida na estrada ida e volta,
comida em São Paulo e passagens dos idosos que supostamente tinham que se deslocar a cidade
de  São  Paulo  para,  em  tese,  fazerem  o  primeiro  saque  de  benefícios  previdenciários  e,
consequentemente,  retirarem junto  a  instituição  bancaria  o  cartão  magnético  para  passar  a
receber os futuros créditos;

Conforme a autoridade policial, mediante cotejamento entre as fotografias do item 07, do Termo
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de Apreensão, com aquelas obtidas a partir de consulta ao sistema GET- Tarefas, foi possível
identificar liame seguro entre os réus e as fraudes práticas mediante utilização dos intitulados
"Idosos de Alugueis".

Ademais,  foram  110  (cento  e  dez)  benefícios  ATIVOS,  SUSPENSOS  e  CESSADOS,
identificados, sendo que, em relação a eles, as mensalidades pagas pelo INSS totalizaram a
importância R$ 14.141.898,82.

Para arrematar, de se destacar que, em audiência de instrução, os réus CHIRLLAN e JOSÉ
AUGUSTO  confessaram  a  prática  de  estelionato  previdenciário,  ainda  que  sem  fornecer
detalhes sobre a dinâmica delitiva e negando os demais fatos delituosos imputados.

Vê-se,  portanto,  que  a  materialidade  e  autoria  quanto  aos  réus  CHIRLLAN  LEANDRO
PEDROSA  e  JOSÉ AUGUSTO  FERREIRA  DA  SILVA  (NÚCLEO 2)  restou  sobejamente
comprovada.

De outra banda, como bem descrito pelo MPF, o dolo consistiu na vontade livre e consciente de
usar  documentos  falsos  para  obter/manter  benefícios  previdenciários  e  assistenciais
fraudulentos, bem como na utilização de terceiros - os chamados "idosos de aluguel" -  para
comparecerem às  agências  da  Previdência  Social  e  às  agências  bancárias,  munidos  de  tais
documentos, fazendo-se passar pelos titulares dos referidos benefícios.

Desta forma, estão ambos incursos no artigo 171, §3º, por 127 vezes, na forma do art. 71, pelos
mesmos motivos declinados quando da análise do NÚCLEO 1, todos do CP.

Passo à análise do próximo núcleo.

NÚCLEO  3  -   RÉUS  SAFIRA  PEDROSA  SANTOS/LUCIANA  LEANDRO  DA  SILVA,
ERICK LEANDRO RAMOS e MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES

Inicialmente, cumpre repisar que SAFIRA PEDROSA SANTOS é, na verdade, uma identidade
falsa  assumida  pela  pessoa  de  LUCIANA  LEANDRO  DA  SILVA,  utilizada  após  o  seu
indiciamento na Operação Pucumã, que originou a Ação Penal nº 00001016-80.2007.4.05.8305
e a Ação Penal nº 00001010-73.2007.4.05.8305, e nas quais foram condenadas as suas irmãs
CHIRLLAN,  também  ré  no  presente  processo,  LUCINEA  ANTONIA  DOS  SANTOS  e
ROSANIA LEANDRO DA SILVA. Todavia, uma vez que tais informações advieram apenas
após o fim das  investigações,  com a  presente  ação penal  já  em curso,  e  que,  em todos  os
documentos que a instruem, a ré é identificada como SAFIRA PEDROSA SANTOS, este Juízo
se referirá à mesma como SAFIRA/LUCIANA.

Além do envolvimento nos fatos investigados na Operação Pucumã, relativos, igualmente, à
prática sistemática do crime de estelionato previdenciário,  como no caso concreto,  a  ré  em
comento,  já com o nome falso de SAFIRA, foi presa em flagrante pelo mesmo crime (IPL
006/2019-Del.Defraudações-SSP/PB),  conforme  informação  contida  na  INFORMAÇÃO DE
POLICIA JUDICIÁRIA 006/2022 (págs.  1682/1734),  precisamente  à  pág.  1686,  que  assim
narra: Na data de 28 fevereiro de 2019, junto ao Banco Itaú, agência nº 8210, no Parque Solon
de  Lucena,  Centro,  João  Pessoa/PB,  SAFIRA  PEDROSA  DOS  SANTOS  (Cartãozeira)
acompanhava CICERA EDNA DA SILVA (Idosa de aluguel), momento em que CÍCERA, se
fazendo passar  por  SALETE VITALINO, tentou sacar valores oriundos do BENEFÍCIO Nº
907036435861 (RS8.367,76 -  Oito Mil  Trezentos  e  Sessenta  e  Sete Reais  e  Setenta  e  Seis
Centavos), apresentando um RG com esse nome (SALETE VITALINO), sendo constatado por
funcionários  do  BANCO que  o  documento  apresentado  era  falso,  acionando em seguida  a
POLÍCIA CIVIL do local.

Quanto aos parâmetros de pesquisa (TMCs e e-mails) vinculados ao NÚCLEO 3, o AUTO
CIRCUNSTANCIADO Nº 02/2022 (págs. 1275/1322) traz, à pág. 1282, TMCs ligados aos réus
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SAFIRA/LUCIANA, ERIK e MARGARIDA, utilizados nos requerimentos para a obtenção dos
benefícios  fraudulentos:  SAFIRA PEDROSA SANTOS (CPF:  701.182.574-63 - usuária  dos
TMC´S 81-985709560 e 81-983141675, ambos da Operadora de Telefonia "OI", ou SAFIRA
PEDROSA DOS SANTOS (CPF: 708.168.774-16), irmã das investigadas JÉSSICA PEDROSA
SANTOS (JÉSSICA) e CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA (SHEILA), um de seus filhos que
atende pela alcunha de PAULINHO, cujo nome é ERIK LEANDRO RAMOS, (usuário do TMC
81-985535133  OI  -  81-998507661  TIM  -  81-994002595  CLARO),  e  sua  nora  de  nome
MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES, CPF:  711.616.574-60, usuária  do TMC
81-987025614 (OI).

De  se  destacar  a  informação  constante  à  pág.  1286,  no  sentido  de  que  a  assinante  de  um
Terminal  Móvel  utilizado por  ERIK Paulinho  (ALZIRA LIMA) figura  como titular  de  um
benefício fraudado.

A tabela constante à pág. 1367, parte integrante do AUTO CIRCUNSTANCIADO Nº 03/2022
(págs.  1323/1392),  apresenta  uma  lista  dos  TMCs  e  também  dos  e-mails  vinculados  aos
integrantes  do  NÚCLEO  3,  podendo-se  citar,  quanto  a  estes  últimos,  os  e-mails
margaridaletycia17@gmail.com (vinculado à ré MARGARIDA), samiraleandro8@gmail.com e
sonialeandro493@gmail.com, ambos vinculados à ré SAFIRA/LUCIANA.

Da análise dos parâmetros de pesquisa mencionados alhures, em cruzamento com os dados do
sistema do INSS,  foram identificados,  inicialmente,  81 NBs vinculados aos NÚCLEO 3
(tabela constante às págs. 1368/1370). Por sua vez, às págs. 1371/1376, pode ser encontrada
tabela com os idosos de aluguel vinculados aos NBs identificados, bem como os respectivos
infográficos demonstrando o idoso de aluguel, as pessoas por quem ele se passou e a vinculação
ao parâmetro de pesquisa do NÚCLEO 3. A título de exemplo, o idoso CÍCERO VITORINO
DA SILVA, mediante uso de documento falso em nome de DIONISIO ALENCAR REGO (NB
7088195500) obteve fraudulentamente benefício previdenciário para o  NÚCLEO 03. Outros
idosos  de  aluguel  que  atuaram junto  ao  NÚCLEO  3  foram:  MARIA  DAS  GRAÇAS DE
ARAUJO, EDNA MARIA DE BRITO, MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, RAMIRO TERIZIO
DE MIRANDA (INFORMAÇÃO DE POLICIA JUDICIÁRIA 007/2022, págs. 1742/1744).

Na  mesma  linha,  a  INFORMAÇÃO  DE  POLICIA  JUDICIÁRIA  012/2022  -  DRCOR-
DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO (págs. 1853/1868),
ao  descrever  o  IDOSO  DE ALUGUEL e  uma  tabela  com os  benefícios  cujas  identidades
constam a foto do referido idoso, e em anexo as cópias desses RGs, destacou o seguinte em
relação ao NÚCLEO 3: 1) CICERO VITORINO DA SILVA; NÚCLEO 03: NB: 7088195500;
2) SEBASTIÃO GOMES DE BRITO, NÚCLEO 03 NB: 7026769007 - NB: 7028110002; 3)
CÍCERO......DE TAL, NÚCLEO 03 NB: 7105965216 e  7028110002;  4)  "DONA NEGA" -
NÚCLEO 03 NB: 5235487547;  5)  MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, NÚCLEO 03 -  NB:
7085182912 e  5235487547;  6)  RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA,  NÚCLEO 03 -  NB`s:
959436235,  520158583,  1466987283  e  7072884514;   7)  EDNA  MARIA  DE  BRITO,  
NÚCLEO 03 - NB: 7033726504 e 1344567719; 8) MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO  -
NÚCLEO 03 - NB 7011107674 - NB: 7049193012.

Realizada  busca  e  apreensão  em  endereços  vinculados  aos  réus  do  NÚCLEO  3,  foram
apreendidos celulares de propriedade de cada um dos mesmos.

No RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 012/2023 (id. 4058305.26277991, págs. 45 a
50, e id. 4058305.26277945, págs. 01 a 32), consta o resultado da análise pericial realizada no
aparelho  celular  da  ré  SAFIRA/LUCIANA.  Neste,  foram encontradas  diversas  imagens  de
documentos relacionados a benefícios previdenciários fraudados, bem como diálogos sobre esse
assunto entre as investigadas SAFIRA/LUCIANA e suas irmãs JESSICA e CHIRLLAN.

Quanto às imagens, destaca-se:
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- imagens de benefícios obtidos com documentação falsa, pois o número do RG cadastrado no
CNIS é referente a outra pessoa, conforme banco de dados da SDS/PE: MANOEL QUIRINO
DE ANDRADE - CPF 10715271423, LULA VENTURA DE SANTANA - CPF 13297987405,
BENEDITO BATISTA GALVÃO -  CPF 13297955473,  CELIA FLORA DA SILVA -  CPF
12434481485, MIGUEL SANTIAGO SOARES - CPF 08177811452 (a foto no RG apresentado
é do idoso de aluguel GERALDO PEREIRA DA SILVA), EDUARDO RODRIGUES FERRAZ
- CPF 70408643471;

-  imagens de benefícios  com suspeita  de fraude  por recebimento pós-morte:  BERNADETE
JOANA  DA  CONCEIÇÃO  -  CPF  72077632470,  JOSE  LIRA  DE  AZEVEDO  -  CPF
12907205412,  DOMINGOS  DE MATOS  -  CPF  05121082347,  HERMES GONZAGA  DA
SILVA  -  CPF  07581417425,  CREUZA  QUITERIA  DA  SILVA  -  75632748472,  MARIA
CICERA CORREIA LIMA -  CPF 01647340586,  ADALTO DOS SANTOS NEVES -  CPF
07581418405;

- imagens de benefício obtido através de documentação falsa, pois a quantidade de algarismos
do número do RG cadastrado no CNIS é incompatível com os RGs até este presente momento
emitidos pela SDS/PE: LERDICE MARTINS - CPF 13325406432, JENI CABRAL DA SILVA
- CPF 71318060486;

- imagem de CTPS com foto da idosa de aluguel EDNA MARIA DE BRITO;

- imagem de benefício fraudulento já identificado na operação e constante da tabela elaborada
pelo NUINT: JOSEFA CABRAL DA SILVA - CPF 12803722496, MIDIO DA GAMA - CPF
08731194443 (tinha como idoso de aluguel RAMIRO TERIZIO).

Quanto  aos  diálogos,  apesar  de  os  áudios  terem sido  deletados,  restou  a  parte  escrita  das
mensagens, podendo-se destacar:

- diálogo entre SAFIRA/LUCIANA e CHIRLLAN, onde SAFIRA/LUCIANA, após áudio da
irmã, afirma que fez a "prova de vida";

-  diálogo  em  que  SAFIRA/LUCIANA  informa  a  CHIRLLAN  que  foi  sacar  dinheiro
(provavelmente de um benefício),  mas não conseguiu,  e  que ligou para o  MEU INSS para
verificar e estava tudo normal; que no dia seguinte, iria no banco verificar, e que provavelmente
iria vender (o cartão do benefício);

-  diálogo  entre  SAFIRA/LUCIANA  e  JÉSSICA,  onde  JÉSSICA  pede  uma  foto  melhor  -
provavelmente para montagem de documentos, que seria feito por CARLOS EDUARDO;

- diálogo entre SAFIRA/LUCIANA e JÉSSICA, em que JÉSSICA pede para olhar "a situação"
e  SAFIRA/LUCIANA pergunta  "de  que?  do  CPF?" -  MPF intui  que  é  para  montagem de
documentos.

Por sua vez, o RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 013/2023 (id. 4058305.26277945,
págs. 33 43, e id. 4058305.26277923, págs. 01 a 02) contém o resultado da análise feita em um
aparelho celular vinculado aos réus ERIK LEANDRO RAMOS e MARGARIDA LETYCIA
DOS SANTOS GOMES. Neste, também foram encontradas diversas imagens de documentos
relacionados  a  benefícios  previdenciários  fraudados,  destacando-se  imagem  de  benefício
fraudulento já identificado na operação e constante da tabela elaborada pelo NUINT: MARIA
PORFIRIA DE BRITO - CPF 04947858532 (uso da idosa de aluguel MARIA DAS GRAÇAS
DE ARAUJO); HERMES GONZAGA DA SILVA - CPF 07581417425 (suspeita também de
recebimento pós-morte). Demais disso, foram colhidos os seguintes diálogos:

- em diálogo pelo whatsapp, após MARGARIDA dizer que ia "na hora", SAFIRA/LUCIANA
encaminha  imagem  de  um  documento  referente  a  um  benefício  fraudulento  em  nome  de
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HERMES GONZAGA DA SILVA (CPF 07581417425);

- extenso diálogo de whatsapp em que SAFIRA/LUCIANA utiliza o telefone de MARGARIDA
LETICIA para  solicitar  um empréstimo  consignado  no  benefício  fraudulento  em  nome  de
MARIA PORFIRIA DE BRITO (CPF 04947858532).

Por fim, em um segundo aparelho celular vinculado aos mesmos réus ERIK e MARGARIDA,
conforme  RELATÓRIO  DE  POLÍCIA  JUDICIÁRIA  Nº  014/2023  (id.  4058305.26277923,
págs. 03 a 24), foram encontrados:

- imagem de benefício fraudulento já identificado na operação e constante da tabela elaborada
pelo  NUINT: HERMES GONZAGA DA SILVA -  CPF 07581417425 (suspeita  também de
recebimento pós-morte), MARIA PORFIRIA DE BRITO - CPF 04947858532 (uso da idosa de
aluguel  MARIA  DAS  GRAÇAS  DE  ARAUJO),  JOSEFA  CABRAL  DA  SILVA  -  CPF
12803722496 (uso da idosa de aluguel EDNA MARIA DE BRITO), HELIO COIMBRA - CPF
08739607429, MIDIO DA GAMA - CPF 08731194443 (tinha como idoso de aluguel RAMIRO
TERIZIO);

- imagens de benefícios obtidos com documentação falsa, pois o número do RG cadastrado no
CNIS é referente a outra pessoa conforme banco de dados da SDS/PE: ALZIRA DE LIMA -
CPF 13787804420, MANUEL QUIRINO DE ANDRADE - CPF 10715271423 (uso do idoso
CICERO VITORINO DA SILVA);

-  imagens  de  benefícios  com suspeita  de  fraude  por  recebimento  pós-morte:  DOMINGOS
MATOS;

- fotografia 3x4 do investigado RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA;

- extenso diálogo de whatsapp entre  SAFIRA/LUCIANA e seu filho ERIK, onde falam de
benefícios fraudulentos, citando, inclusive, o de JOSEFA CABRAL DA SILVA, o qual SAFIRA
se refere como sendo de ERIK; ERIK faz diversas perguntas sobre o dia de sacar.

A partir da análise das fotografias de documentos localizadas nos telefones celulares dos réus do
NÚCLEO 3, identificaram-se outros 16 benefícios, totalizando 97 benefícios fraudados.

Como  já  apontado  na  análise  dos  núcleos  anteriores,  no  RELATÓRIO  DE  POLÍCIA
JUDICIÁRIA Nº 015/2023, relativo à análise de aparelho celular vinculado à ré CHIRLLAN,
integrante do NÚCLEO 2, consta diálogo em que a mesma encaminha à ré SAFIRA/LUCIANA
uma imagem do CPF de  BENTO PINHEIRO LEMOS,  em nome do qual  consta benefício
obtido  mediante  fraude.  Enviando  também  extratos  de  benefícios  de  JULIETA  GUEDES
ALENCAR (CPF 14844012479) e DOROTEIA CARDOSO (CPF 14845968460), sendo que a
primeira  possui  um benefício  comprovadamente  obtido  mediante  fraude.  Os  benefícios  em
nome  de  BENTO  PINHEIRO  LEMOS  e  JULIETA  GUEDES  ALENCAR  foram  obtidos
utilizando um número de RG pertencente a outra pessoa.

Noutro giro, no RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 016/2023, referente à análise de
aparelho celular pertencente à ré JÉSSICA, integrante do NÚCLEO 1, consta diálogo entre a
mesma e o  réu ERIK LEANDRO,  onde este  demonstra  que abriu uma conta  em nome de
MARIA PORFIRIA DE BRITO, pessoa fictícia e que possui um benefício fraudulento; após,
JESSICA encaminha uma relação de CPFs todos de pessoas fictícias e que possuem benefícios
fraudulentos.

Por fim, as interceptações telefônicas,  realizadas com autorização judicial,  tiveram êxito em
documentar as seguintes situações:

- AUTO CIRCUNSTANCIADO Nº 02/2022 (págs. 1275/1322), págs. 1308/1311: TMC ligado a
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JÉSSICA, mas com a voz de SAFIRA/LUCIANA, liga para o MEU INSS se passando pela
beneficiária  ADELIA  SILVA  SANTOS  -  CPF  07740612359,  tentando  mudar  o  local  de
recebimento do benefício (agência de Itamaracá) - tem relação com o contexto dos fatos, onde
foi observado que, após mudança de residência, os réus do NÚCLEO 3 fizeram requerimentos
para modificar o local de recebimento de diversos benefícios fraudados para a recém-inaugurada
APS de Itamaracá/PE;

- AUTO CIRCUNSTANCIADO Nº 03/2022 (págs. 1323/1392), págs. 1383/1385: em conversa
com o réu ERIK, a ré SAFIRA/LUCIANA faz uso de um TMC cadastrado no CPF de uma
pessoa titular de benefício fraudado (MARIA PORFIRIA DE BRITO), cujo RG utilizado tem a
foto da idosa de aluguel MARIA DE FÁTIMA DA SILVA; págs. 1386/1388: em várias ligações
entre o réu ERIK e um conhecido seu funcionário da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de
nome Renan, aquele tenta agilizar o atendimento de um idoso que diz ser seu tio, e que estaria
no  banco  com  sua  mãe  SAFIRA/LUCIANA,  com  a  finalidade  de  realizar  saque  de  um
benefício;

-  AUTO  CIRCUNSTANCIADO  Nº  04/2023  (id.  4058305.26278053,  págs.  46  a  66,  e  id.
4058305.26278026, págs.  01 a 03):  SAFIRA/LUCIANA faz ligações  para o MEU INSS se
passando por terceiros para solicitações de tarefas do benefício NB 88/7021363339, ATIVO, em
nome de LUANDA MARIA FERREIRA. 1ª ligação: pergunta o dia do pagamento do benefício;
encerrada por dificuldades na ligação. 2ª  ligação: pergunta de novo pelo dia do pagamento;
informa nome e CPF de LUANDA. O número utilizado (81975060729) se trata de um dos
CHIP´s,  ocasionalmente  usado  pela  investigada  SAFIRA/LUCIANA.  Já  o  CPF e  o  RG da
suposta beneficiária foram tirados quando ela tinha perto de 65 anos, o que consiste em indício
de  fraude.  Por  fim,  informação  do  INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO TAVARES BURIL
comprova  que  a  identidade  utilizada  no  requerimento  do  benefício  em  questão  é  falsa  -
numeração pertence a MARIA LAURINDA DA SILVA, ao passo em que a titular do benefício
é LUANDA MARIA FERREIRA

Por fim, vamos às provas colhidas em ações de campo por parte dos investigadores.

Consoante explanado anteriormente, a investigação verificou que, após a inauguração de uma
APS no Município de Itamaracá/PE, os réus do NÚCLEO 3 efetuaram requerimentos para a
transferência de diversos  benefícios  para aquele local.  Nesse contexto,  a  autoridade policial
narra, na INFORMAÇÃO DE POLICIA JUDICIÁRIA 007/2022 (págs. 1736/1757), que, com a
ajuda do NUINT-PE (NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA-
PE) e a gerência da APS-ITAMARACÁ-PE, "foi possível nos anteciparmos a algumas ações do
GRUPO  CRIMINOSO,  no  tocante  ao   comparecimento  presencial,  na  APS  localizada  no
endereço RUA JOÃO DE BARROS, Nº 254, BAIXA  VERDE, ILHA DE ITAMARACÁ-PE, para
efetivações de exigências, quando dos agendamentos realizados  pelo GRUPO, através do "135
/  MEU INSS",  ocasiões  em que  realizamos  registros  fotográficos  de  alguns   "IDOSOS DE
ALUGUEL", bem como da SAFIRA e seu filho ERIK (Paulinho), e do veículo usado por eles".

Seguiu-se, então, a realização de ação controlada para vigilância, cujo relato consta às págs.
1744/1757, a saber: na INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 2193058/2022-SR/PF/
PE, já havia sido constatado ocasião em que a idosa de aluguel EDNA MARIA DE BRITO
(Conhecida por Edinha) se passou pela titular do NB: 7011107674 de nome ADELIA SILVA
SANTOS, se fazendo presente na APS do bairro de CASA AMARELA, RECIFE-PE; após,  a
partir do dia 14 JUL 2022 quando de cumprimento de agendamento, se apresentou na APS
ITAMARACÁ-PE,  a  "IDOSA DE ALUGUEL" já  mencionada e qualificada acima,  de nome
MARIA  DAS  GRAÇAS DE ARAUJO  (Conhecida  por  Gracinha),  também  se  passando  por
ADELIA SILVA SANTOS (NB: 7011107674).

Com  o  conhecimento  antecipado  das  informações  referentes  a  datas  e  horários  para
comparecimento presencial de TITULARES DE BENEFÍCIOS vinculados aos investigados do
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NÚCLEO  03,  na  APS  DE  ITAMARACÁ-PE,  para  efetivações  de  exigências,  quando  dos
agendamentos  realizados pelo GRUPO, através  do '135" -  foi  possível  realizar  vigilâncias,
realizando as devidas identificações com a captação de registros fotográficos / agendamentos:
1)  Número  do  Benefício:  959436235,  NOME:  EGIDIO  FRANCISCO  DA  ROCHA,
AGENDADO PARA ITAMARACÁ, DIA 19 JUL 2022; 2) Número do Benefício: 5235487547,
NOME: MARIA PORFIRIA DE BRITO,  AGENDADO PARA ITAMARACÁ, DIA 20 JUL
2022;  3)  Número  do  Benefício:  5201585830,  NOME:  MIDIO  DA  GAMA,  AGENDADO
PARA ITAMARACÁ,  DIA 22  JUL 2022;  4)  Número  do  Benefício:  1344567719,  NOME:
CARMELITA SEBASTIANA DA CONCEICAO, AGENDADO PARA ITAMARACÁ, DIA
22 JUL 2022.

De  posse  dessas  informações,  iniciamos  vigilâncias  a  partir  da  APS  ITAMARACÁ-PE  e
imediações, pois dentro das ações do MODUS OPERANDI já conhecido, os "CARTÃZEIROS",
ou pessoas enviadas por eles, costumam trazer o(s) IDOSO(S) DE ALUGUEL até a AGENCIA
DO INSS e/ou  INSTITUIÇÃO BANCÁRIA,  dependendo da  necessidade,  o(s)  deixando nas
imediações  para  cumprirem as   exigências  pertinentes,  como apresentação de  documentos,
provas de vida e demais necessidades presenciais.

Foi preparada uma vigilância externa com perspectivas de continuidade interna, dependendo
da chegada dos ALVOS, para cumprimento do AGENDAMENTO respectivo, em 19 JUL 2022,
especificamente para os BENEFÍCIOS: NB 959436235 (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-
TRAB.  RURAL)  e  NB  1466987283 (PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA),  que  tem
como  titular:  EGIDIO  FRANCISCO  DA  ROCHA  -  CPF:  936.016.974-91.  Neste  caso,
estávamos aguardando a chegada do "IDOSO DE ALUGUEL", já qualificado acima, de nome
RAMIRO  TERIZIO  DE  MIRANDA,  porém,  para  nossa  surpresa,  já  após  12:00   HORAS
(atendimento na APS vai até as 13:00 h), chegou na RUA JOÃO DE BARROS o veículo FIAT
MOB  de cor BRANCA, placas PED4821, de maneira apressada, parando uns 20 ou trinta
metros após a  AGENCIA DO INSS, momento em que desce do citado veículo a "IDOSA DE
ALUGUEL" de nome MARIA  DE FÁTIMA DA SILVA (Dona Fal), e que de imediato se dirigiu
a pé até a AGENCIA, momento em que o  veículo seguiu em frente, virando logo a direita na
primeira RUA de nome "Fernando Lopes de Albuquerque",  estacionando logo no início.

Diante  da  separação  dos  INVESTIGADOS,  os  serviços  para  registros  de  imagens  foram
realizados  na  parte  interna  da  APS-ITAMARACÁ-PE,  no  então  atendimento  da  titular  do
BENEFÍCIO  Nº  5235487547,  de  nome  MARIA  PORFIRIA  DE  BRITO,  que,  segundo  o
calendário acima, estava marcada para o dia seguinte 20 JUL 2022, uma quarta-feira, e na
parte externa para sabermos quais os ocupantes do veículo.

Quanto a parte interna, no atendimento da APS-ITAMARACÁ-PE, a "IDOSA DE ALUGUEL"
de nome MARIA DE FÁTIMA DA SILVA (Dona Fal - foto e qualificação acima), se apresentou
como sendo MARIA PORFIRIA DE BRITO, disse que estava por perto e se podia ser atendida,
pois seu agendamento seria para o dia seguinte; o atendimento foi feito sem problemas, tendo
sido apresentado CPF e RG em nome de MARIA PORFIRIA DE BRITO, este último com a foto
de MARIA DE FÁTIMA DA SILVA.

FOTOGRAFIAS NA PÁG. 1750 (a idosa de aluguel chegando à agência e sendo atendida em
seu interior).

FOTOGRAFIAS NA PÁG. 1751 (ERIK  (Paulinho) JUNTAMENTE COM SUA MÃE SAFIRA,
ESTACIONAM  O  VEÍCULO  FIAT  MOB  DE  COR   BRANCA,  PLACAS  PED4821,  PARA
AGUARDAR O ATENDIMENTO DA IDOSA DE ALUGUEL MARIA  DE FÁTIMA DA SILVA
(Dona Fal) se passando por MARIA PORFIRIA DE BRITO (NB: 5235487547) na  APS DE
ITAMARACÁ-PE).

Desta  forma,  com  a  antecipação  do  atendimento  referente  NB:  5235487547,  de  MARIA
PORFIRIA DE BRITO, que estava para o DIA 20 JUL 2022 (quarta-feira) para o DIA 19 JUL
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2022, como apresentado acima, restou em nosso calendário dois agendamentos programados
para o DIA 22 JUL  2022, comparecimento na APS ITAMARACÁ-PE (atendimento da 07:00 as
13:00  horas),  referentes  aos  NB´s  1344567719  de   CARMELITA  SEBASTIANA  DA
CONCEIÇÃO  (Benefício  concedido  pela  APS-GRANHUNS-PE,  passando   para  JOÃO
PESSOA-PB e agora o GRUPO CRIMINOSO está tentando trazer PARA ITAMARACÁ-PE) e o 
5201585830  de  MIDIO  DA  GAMA  (Benefício  concedido  pela  APS  DE  SANTANA  DO
IPANEMA-AL e mantido  nesta APS até hoje, e estão também trazendo para APS-ITAMARACÁ-
PE). (obs: o grupo criminoso, natural de Águas Belas/PE, tem como modus operandi requerer
os benefícios em cidades próximas, como SANTANA DO IPANEMA-AL e GARANHUNS-PE, e
depois solicitar a mudança de agência para outra mais próxima de suas moradias).

Iniciada a vigilância na manhã do dia 22 JUL 2022, nas imediações da APS- ITAMARACÁ-PE
(RUA JOÃO DE BARROS, Nº 254, BAIXA VERDE, ILHA DE ITAMARACÁ-PE), voltada para 
o acompanhamento dos agendamentos  marcados para apresentações de documentos do NB
1344567719,  de  CARMELITA  SEBASTIANA  DA  CONCEIÇÃO,  e  do  NB  5201585830,  de
MIDIO DA GAMA, nessa  oportunidade, as 09:30 horas, EDNA MARIA DE BRITO (Conhecida
por Edinha - foto e qualificação acima)  se apresentou na APS-ITAMARACÁ-PE como sendo
CARMELITA SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO, e o  veículo FIAT MOB de cor BRANCA, placas
PED4821, se encontrava estacionado na mesma RUA da APS,  porem bem mais à frente na
quadra seguinte, seguem alguns registros fotográficos: (FOTOGRAFIAS NA PÁG. 1752).

FOTOGRAFIA NA PÁG. 1753 (FIAT MOB de cor BRANCA, placas PED4821, estacionado na
mesma RUA da APS, porem bem mais à frente na quadra seguinte, com frente sentido APS -
momento em que era atendida EDNA MARIA DE BRITO (Conhecida por Edinha), se passando
por CARMELITA SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO).

Passados alguns minutos, possivelmente após se comunicar com EDNA (Edinha), o veículo se
desloca  para  mais  perto,  indo  estacionar  na  esquina  das  RUAS  FERNANDO LOPES DE
ALBUQUERQUE com RUA SEN. PAULO GUERRA (BAIRRO BAIXA VERDE - ITAMARACÁ-
PE), como apresentado abaixo no retorno de EDNA MARIA (Edinha) para o veículo, e em
seguida ela retornou para a APS, mediante a existência de umas dúvidas: FOTOGRAFIA NA
PÁG. 1753.

Abaixo  cópia  da  CARTEIRA  DE IDENTIDADE,  com os  dados  da  titular  do  BENEFÍCIO
CARMELITA  SEBASTIANA  DA  CONCEIÇÃO,  e  foto  da  "IDOSA  DE  ALUGUEL"  EDNA
MARIA DE BRITO (Edinha - foto e qualificação acima), apresentada na APS-ITAMARACÁ-PE
nesta ocasião: FOTOGRAFIA PÁG. 1754.

Na sequência, passamos a comentar quanto ao segundo agendamento destinado para aquela
manhã  na  APS-ITAMARACÁ-PE,  como  apresentado  no  calendário  acima,  tratando-se  do
BENEFÍCIO  DE  NÚMERO  5201585830,  tendo  como  beneficiário  MIDIO  DA  GAMA,
surgindo, para se passar por MIDIO, o "IDOSO DE ALUGUEL" de nome RAMIRO TERIZIO
DE MIRANDA (Foto e qualificação acima), tendo inclusive apresentado dentre os seguintes
documentos, uma carteira de trabalha com foto: PÁG. 1754.

Seguem os registros fotográficos quando da apresentação dos documentos, na oportunidade em
que o "IDOSO DE ALUGUEL" RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA, ora a serviço do NÚCLEO
03 (Safira - Erik - Letycia), se passou pelo MIDIO DA GAMA, titular do BENEFÍCIO - NB:
5201585830, desde a sua permanência na APS-ITAMARACÁ-PE, até o retorno ao veículo FIAT
MOB DE COR BRANCA, PLACAS PED4821,  que  vem sendo utilizado  pelo  grupo,  segue:
FOTOS PÁG. 1755 (RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA, na APS-ITAMARACÁ-PE, se passando
por MIDIO DA GAMA Manhã do dia 22 JUL 2022 / RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA, saindo
da APS-ITAMARACÁ-PE, o veículo FIAT MOB DE COR BRANCA, PLACAS PED4821, por
motivos  óbvios  não  para,  pois  no  momento  se  encontrava  ainda  frente  ao  endereço  a
AGENCIA,  o  veículo contorna  e  o  apanha em uma perpendicular  mais  precisamente  RUA
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JURUACU, BAIXA VERDE, ITAMARACÁ-PE).

FOTOGRAFIAS NA PÁG. 1756 (RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA (Idoso de Aluguel) adentra
o  veículo  FIAT MOB DE COR BRANCA,  PLACAS PED4821,  que  é  conduzido  por  ERIK
(Paulinho)).

Para  arrematar,  especificamente  quanto  à  ré  MARGARIDA  LETYCIA  DOS  SANTOS
GOMES, diversamente do que alegou a mesma em sua resposta à acusação e alegações finais,
restou claro que participou ativamente da empreitada criminosa, requerendo, obtendo e gerindo
benefícios vinculados ao NÚCLEO 3. Apesar de alegar que seus dados foram utilizados de
forma  ilícita,  sem  seu  conhecimento,  por  SAFIRA  PEDROSA  DOS  SANTOS  e  ERICK
LEANDRO RAMOS, o conjunto probatório dos autos revela o contrário, a exemplo de diálogo
travado com SAFIRA/LUCIANA, mantido no aplicativo whatsapp, após MARGARIDA dizer
que ia "na hora", SAFIRA/LUCIANA encaminha imagem de um documento referente a um
benefício  fraudulento em nome de  HERMES GONZAGA DA SILVA (CPF 07581417425),
conforme  já  mencionado  anteriormente  (RELATÓRIO  DE  POLÍCIA  JUDICIÁRIA  Nº
013/2023).

Demais disso, como bem apontado pelo MPF em suas alegações finais, inicialmente, a pessoa
jurídica aberta em seu nome não foi constituída em parceria com ninguém, muito menos a sogra
e  o  companheiro.  Com efeito,  a  microempresa  em questão  foi  constituída  sob  o  CNPJ  nº.
33.961.187/0001-49, cadastrada com o email "MARGARIDALETYCIA17@GMAIL.COM" e
telefone  (81)  9.8357-5085.  Além  disso,  estavam  cadastrados,  no  email  utilizado  pela
microempresa, <margaridaletycia17@gmail.com>, 13 benefícios previdenciários fraudulentos.

Vê-se, portanto, que a materialidade e autoria quanto aos réus SAFIRA PEDROSA SANTOS/
LUCIANA LEANDRO DA SILVA, ERICK LEANDRO RAMOS e MARGARIDA LETYCIA
DOS SANTOS GOMES (NÚCLEO 3) restou sobejamente comprovada.

De outra banda, como bem descrito pelo MPF, o dolo consistiu na vontade livre e consciente de
usar  documentos  falsos  para  obter/manter  benefícios  previdenciários  e  assistenciais
fraudulentos, bem como na utilização de terceiros - os chamados "idosos de aluguel" -  para
comparecerem às  agências  da  Previdência  Social  e  às  agências  bancárias,  munidos  de  tais
documentos, fazendo-se passar pelos titulares dos referidos benefícios.

Desta forma, estão ambos incursos no artigo 171, §3º, por 97 vezes, na forma do art. 71, pelos
mesmos motivos declinados quando da análise dos NÚCLEOS 1 e 2, todos do CP.

DA FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO E DO USO DE DOCUMENTO FALSO -
Arts. 297 e 304, Código Penal

"Falsificação de documento público

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público
verdadeiro:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

(...)"

O crime de falsificação de documento público tutela a fé pública, concebida, neste particular,
como  a  confiança  coletiva  que  se  deposita  nos  documentos  públicos  em  geral,  sendo
caracterizado  como  crime  de  perigo  concreto,  vez  que  o  documento  falso  apresenta
potencialidade lesiva.
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Falsificar significa criar fraudulentamente, imitar, fazer passar-se por verdadeiro. Alterar, por
sua vez,  é  modificar,  adulterar  suas  características  verdadeiras.  A contrafação grosseira  não
caracteriza o delito de falso.

Exige-se que o documento seja dotado de conteúdo de relevância jurídica e eficácia probatória,
sob pena de afastamento da materialidade delitiva.

"Uso de documento falso

Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os arts.
297 a 302:

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração."

De acordo com o art. 304 do CP, constitui delito o fato de "fazer uso de qualquer dos papéis
falsificados  ou  alterados,  a  que  se  referem  os  artigos  297  a  302"  do  CP  (falsificação  de
documento  público,  falsificação  de  documento  particular,  falsidade  ideológica,  falso
reconhecimento  de  firma  ou  letra,  falsidade  ideológica  de  certidão  ou  atestado,  falsidade
material de atestado ou certidão e falsidade de atestado médico).

O objeto da tutela penal é a fé pública, podendo ser cometido por qualquer pessoa, desde que
não seja  o  autor  da falsificação. Nesse caso, o  conflito  aparente de normas se resolve pelo
princípio da consunção, sendo o uso post factum não punível.

Cumpre dizer que o uso pode ser de qualquer natureza, seja judicial ou extrajudicial.

Trata-se de conduta comissiva, inexistindo emprego mediante omissão. É necessário que seja de
fato documento falso, não constituindo delito o emprego da fotocópia ou cópia.

O elemento subjetivo do tipo é o dolo, consistente na vontade livre e consciente de fazer uso dos
documentos referidos no tipo e abrange, portanto, o conhecimento da falsidade documental.

Consuma-se o delito com o efetivo uso do documento falso, independentemente da obtenção de
proveito ou da produção de dano. A tentativa é inadmissível, uma vez que o delito já se encontra
consumado com o primeiro ato de uso. O simples tentar usar já é uso, estando consumado o
crime.

A reiteração do uso do documento em relação à mesma pessoa ou a pessoas diversas leva à
continuidade delitiva, havendo, contudo, crime único quando há o emprego, na mesma conduta,
de vários documentos falsos.

A pena imposta abstratamente ao usuário do documento falso é a mesma do crime antecedente
(crimes dos artigos 297 a 302 do CP).

Inicialmente,  saliento a  necessidade de se debruçar melhor sobre o princípio da consunção,
mencionado de forma superficial anteriormente, que se opera quando o autor do falso também
faz uso do próprio documento.

Como é cediço, tem-se que, quando se reunirem na mesma pessoa a figura do usuário e do
falsário,  haverá  responsabilidade  por  crime  único,  ou  seja,  o  de  falsificação  de  documento
público (art. 297 do CP), que absorve o de uso de documento falso disciplinado no art. 304,
mesmo diploma legal.

Esse é o caso da aplicação do princípio da consunção, tendo em vista que há exemplo típico de
absorção  delituosa  em  cadeia,  ou  consunção  sucessiva.  No  caso,  segundo  entendimento
jurisprudencial,  o  uso  de  documento  falsificado  deve  ser  absorvido pela  falsificação do
documento público quando praticado pelo mesmo agente, caracterizando o delito de uso post
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factum não punível, ou seja, mero exaurimento do crime de falso, não respondendo o falsário
pelos dois crimes, em concurso material.

Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. FALSIFICAÇÃO E USO DE
DOCUMENTO FALSO.  DELITO DE USO POST FACTUM NÃO PUNÍVEL.  ABSORÇÃO .
PERMANÊNCIA DA AÇÃO PENAL SOMENTE COM RELAÇÃO AO DELITO DO ART. 298
DO CÓDIGO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1 . A teor da jurisprudência
desta  Corte,  o  uso  de  documento  falsificado  (  CP,  art.  304)  deve  ser  absorvido  pela
falsificação do documento público ou privado ( CP, arts. 297 e 298), quando praticado pelo
mesmo  agente,  caracterizando  o  delito  de  uso  post  factum  não  punível,  ou  seja,  mero
exaurimento do crime de falso, não respondendo o falsário pelos dois crimes, em concurso
material. 2 . Se da simples leitura da denúncia, é possível verificar que os agentes são acusados
de terem falsificado um Termo de Confissão de Dívidas e, após, utilizado o mesmo documento
para cobrar a "falsa dívida" do devedor, é possível, de plano, verificar que não há que se falar
em prática de dois crimes (falsificação de documento particular e de uso de documento falso),
devendo continuar a persecução penal somente no que se refere ao crime do art. 298 do CP. 3.
Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no RHC: 112730 SP 2019/0136047-2, Relator.:
Ministro RIBEIRO DANTAS, Data de Julgamento: 03/03/2020, T5 - QUINTA TURMA, Data
de Publicação: DJe 10/03/2020) (grifamos)

Lógica inversa é se o agente faz uso de documento falsificado por terceira pessoa, caso em que
deverá responder, diversamente, pelo delito do art. 304, senão vejamos:

PROCESSO  PENAL.  FALSIFICAÇÃO  DE  DOCUMENTO  PÚBLICO  E  USO  DE
DOCUMENTO  FALSO.  (ART.  304  E  297  DO  CP)  .  INEXISTÊCIA  DE  CONCURSO
MATERIAL.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA  DO  USO  DE  DOCUMENTO  FALSO.
PASSAPORTE  PORTUGUÊS.  AUSÊNCIA  DE  CONCURSO  MATERIAL  .  PRINCÍPIO  DA
ABSORÇÃO.  PENA  REDUZIDA.  1.  O  uso  do  documento  falso  pela  própria  autora  da
falsificação configura  delito  único,  qual  seja  o  do  art  .  297  do  Código  Penal.  No  caso,
contudo, a conduta amolda-se apenas ao tipo do art. 304 do CP, vez que a falsificação do
documento deu-se por ato de terceira pessoa. 2 . Mantida a condenação apenas pela prática do
crime do art. 304, com as penas do art. 297 do Código Penal. 3 . Redução da pena de multa,
observando-se  os  mesmos  critérios  utilizados na fixação da  pena de  reclusão.  4.  Apelação
parcialmente  provida.  (TRF-1  -  APR:  00070411220074013200,  Relator.:
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, Data de Julgamento: 21/07/2015,
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: 28/07/2015) (grifamos)

De outro giro, contudo, quanto ao uso de documento falso e o estelionato previdenciário, uma
vez presente a potencialidade lesiva, não é possível a aplicação da Súmula 17 do STJ, pois, a
variedade  de  documentos  falsos  utilizados,  servindo  à  identificação  civil,  pode  ser
posteriormente  empregada  em  outros  tipos  de  fraudes,  incluindo  a  abertura  de  contas  em
instituições financeiras, abertura de empresas, vínculos empregatícios e possibilidade do pleno
gozo  dos  direitos  políticos,  como  de  fato  ocorreu  no  caso  concreto,  o  que  será  melhor
detalhado a seguir.  

Logo, o uso de documento falso não seria absorvido pelo estelionato, verificando-se crimes
diversos, em concurso material.  

Cite-se o entendimento dos tribunais em situações análogas:  

"PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  CRIMES  DE  ESTELIONATO  E  DE  USO  DE
DOCUMENTO FALSO. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. ESTELIONATO.
(Artigo 171 do Código Penal) O Estelionato ocasiona Posse. Obtém-se algo, consegue-se o
objetivo, logra-se proveito, alcança-se êxito, atinge-se meta. Entretanto, a vantagem é ilícita e
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em prejuízo alheio. A vantagem é regalia, benefício e até direito. O ilícito é injusto, desonesto, é
o ilegal ou ilegítimo. O prejuízo alheio é consequencial e inerente à Ação, o verbo, a prática
comportamental.  O  prejuízo  é  perda  é  o  que  ocorre  em  detrimento  de  alguém,  do  sujeito
passivo. Há lesão, prejuízo e dano. A Prática ocorre mediante indução ou manutenção em erro.
Indução é  interferência,  instigação,  ingerência,  intercessão.  Intermediação ou  mediação.  A
intermediação é pôr-se entre pessoas. Mediação é estar entre, interpor-se, mas com finalidade
explícita ou oculta. Manter em erro é alimentar, conservar ou nutrir comportamento errôneo
alguém. Tudo mediante ardil ou artifício. Ardil é estratagema. Artifício é análogo. Qualquer
meio fraudulento. Aqui o cerne é e está no meio da expressão. Núcleo é centro, núcleo, essência
e  interior  da  questão.  Então,  no  Estelionato  o  cerne  é  o  ludibrío.  O  Meio,  a  matéria  de
obtenção  de  Benefício  fraudulento  é  não  preencher  os  requisitos  legais,  seja  por  fraude
material, o falso documental, o que diz respeito ao Benefício falso é não preencher os requisitos
legais  para  as  hipóteses  previstas  na  Legislação  Previdenciária.  USO  DE  DOCUMENTO
FALSO. Fazer Uso de qualquer dos Papéis falsificados ou alterados referidos nos arts. 297 a
302,  aplica-se  a  Pena  cominada  à  Falsificação.  Portanto,  compreende  a  Falsificação  de
Documento Público, a Falsificação de Documento Particular, a Falsidade Ideológica, o Falso
Reconhecimento  de  Firma  ou  Letra.  No  art.  304  do  Código  Penal  revela-se  conjunto  de
Situações a permitir a Coligação de Ações e Pretensões Punitivas, envolvendo Concurso ou
Continuidade  Delitiva,  Coautoria,  Consumação  e  Tentativa,  Norma  Penal  em  Branco,
Concurso Aparente de Normas,  condensando ou não boa parte da Teoria Geral do Crime,
principalmente em operações complexas. HIPÓTESE. Apelação interposta à Sentença proferida
nos autos de Ação Criminal que condenou o Réu em face da prática dos Crimes previstos no
arts.  171,  parágrafo  3º;  e  304  c/c  art.  299  do  Código  Penal,  por  ter  realizado  diversas
operações creditícias fraudulentas (abertura de conta bancária, contratação de crédito rotativo
e de cartão de crédito,  financiamento para aquisição de material  de construção) utilizando
documentos  e  declarações  falsas.  PRINCÍPIO  DA  CONSUNÇÃO.  Considerando  que  a
potencialidade lesiva dos documentos falsos utilizados pelo Réu não se limitou à prática do
Crime de Estelionato, revela-se inaplicável o Princípio da Consunção previsto na Súmula nº
17 do STJ: 'Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por
este absorvido.' Desprovimento da Apelação." (Processo:  00014258420154058302, Apelação
Criminal, Desembargador Federal ALEXANDRE COSTA DE LUNA FREIRE, TRF 5ª Região
- 1ª Turma, Julgamento: 04/04/2019, Publicação: 10/04/2019) (grifos nossos)  

"PROCESSO  PENAL.  PENAL.  ESTELIONATO.  USO  DE  DOCUMENTO  FALSO.
MATERIALIDADE,  AUTORIA  E  DOLO  COMPROVADOS.  TIPICIADE.  CONSUNÇÃO
ENTRE ESTELIONATO E O USO DE DOCUMENTO FALSO COM POTENCIALIDADE PARA
A  PRÁTICA  DE  NOVOS  DELITOS.  IMPOSSIBILIDADE.  DOSIMETRIA  DA  PENA.
APLICAÇÃO  DO  CÚMULO  MATERIAL  DOS  DELITOS  DE  ESTELIONATO  E  USO  DE
DOCUMENTO FALSO. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. APELAÇÃO DA
DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Materialidade, autoria e dolo comprovados. 2. Da
interpretação da Súmula n. 17 do Superior Tribunal de Justiça ("Quando o falso se exaure no
estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido") resulta a conclusão de que o
falso  somente  pode  ser  absorvido  pelo  estelionato  quando  nele  se  exaure,  sem  outra
potencialidade lesiva. A potencialidade lesiva dos documentos públicos falsos utilizados pelo
apelante para abertura de conta corrente e  obtenção de linhas de crédito não se exauriu
nestes atos, sendo, ainda, que a qualquer momento poderia ser utilizado esses documentos
para abrir contas em outras instituições financeiras, fazer empréstimos, adquirir bens, etc.,
pois é inegável que seu potencial lesivo extrapola as imputações destes autos, admitindo-se
seu uso para outras  fraudes  diversas  contra particulares  e  órgãos  públicos,  notadamente
porque servem à identificação civil e gozam de indiscutível fé pública. 3. Pena-base do delito
de estelionato consumado mantida acima do mínimo legal. 4. Admitido o concurso dos crimes
de falso e estelionato, entendeu-se que a consumação de ambos os delitos se deu em momentos
distintos e com dolos distintos e que a potencialidade lesiva da falsificação das cédulas de
identidades se prestava para a prática de outros crimes, de modo que aplicável à hipótese o
concurso material, tal como reconhecido na sentença. (...)" (TRF 3ª Região, Quinta Turma, Ap.
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-  Apelação  Criminal  -  67387  -  0000833-41.2015.4.03.6121,  Rel.  Desembargador  Federal
ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 26/09/2016,  e-DJF3 Judicial  1  DATA:29/09/2016)
(grifos nossos)  

 "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ESTELIONATO E USO DE DOCUMENTO
FALSO.  SÚMULA  17/STJ.  PRINCÍPIO  DA  CONSUNÇÃO.  INAPLICABILIDADE,  NA
ESPÉCIE. FALSIFICAÇÃO UTILIZADA EM OUTRA OCASIÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1.
Em razão da permanência da potencialidade lesiva do falso, que não se exauriu na fraude
perpetrada, é inaplicável a Súmula 17/STJ, na espécie. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento."  (AgRg  no  REsp  1389405/RS,  Rel.  Ministro  LEOPOLDO  DE  ARRUDA
RAPOSO (Desembargador Convocado do TJ/PE), STJ - Quinta Turma, julgado em 30/06/2015,
DJe 07/08/2015) (grifos nossos)

Tecidas tais considerações, passo à análise do caso concreto em relação a tais crimes.

Segundo a denúncia, no período compreendido entre, ao menos, 03/02/2016 a 28/02/2023, os
réus CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA e JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA, agindo
em comunhão de esforços, cientes da ilicitude e reprovabilidade das suas condutas, falsificaram
documentos públicos com a finalidade de obter benefícios previdenciários de forma fraudulenta.

Demais disso, durante o mesmo período, os mesmos réus, juntamente com os demais (JÉSSICA
PEDROSA SANTOS, JOSÉ LUIZ DOS SANTOS, SAFIRA PEDROSA SANTOS/LUCIANA
LEANDRO  DA  SILVA,  ERIK  LEANDRO  RAMOS  e  MARGARIDA  LETYCIA  DOS
SANTOS GOMES), agindo em comunhão de esforços, cientes da ilicitude e reprovabilidade das
suas condutas, fizeram uso de tais documentos perante o INSS e agências bancárias.

Diante  disso,  os  réus  foram  denunciados  da  seguinte  forma:  CHIRLLAN  LEANDRO
PEDROSA e JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA como incursos nas penas do artigo 297,
na forma do artigo 14, inciso I, c/c o artigo 69, todos do Código Penal, por, no mínimo, 727
vezes; e nas penas do artigo 297, na forma do artigo 14, inciso II, c/c o artigo 69, todos do
Código  Penal,  por,  no  mínimo,  34  vezes.  E  os  mesmos  réus,  mais  JÉSSICA  PEDROSA
SANTOS, JOSÉ LUIZ DOS SANTOS, SAFIRA PEDROSA SANTOS/LUCIANA LEANDRO
DA SILVA, ERIK LEANDRO RAMOS e MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES
como incursos nas penas no artigo 304, na forma do artigo 14, inciso I, c/c o artigo 69, todos do
Código Penal, por, no mínimo, 727 vezes.

Pois  bem.  Quanto  aos  réus  CHIRLLAN  LEANDRO  PEDROSA  e  JOSÉ  AUGUSTO
FERREIRA DA SILVA, tem-se,  consoante realidade dos fatos  trazida ao feito pelo extenso
trabalho investigativo, que os mesmos eram os responsáveis pela falsificação dos documentos
utilizados  para  possibilitar  a  perpetração  dos  diversos  crimes  de  estelionato  previdenciário
esmiuçados no tópico anterior.

Com efeito, consoante já mencionado anteriormente, após a busca e apreensão efetivada em
endereço  do  NÚCLEO  2,  localizou-se  uma  extensa  gama  de  documentos  falsificados,  a
falsificar,  fotos 3x4 de pessoas  diversas,  cartões bancários e apetrechos para falsificação. A
informação  consta  do  RELATÓRIO  DE  INFORMAÇÃO  Nº  013/NUINT-PE  -  NÚCLEO
REGIONAL  DE  INTELIGÊNCIA  PREVIDENCIÁRIA  EM  PERNAMBUCO  (id.
4058305.26277918,  págs.  76  a  79,  id.  4058305.26277774,  id.  4058305.26277727  e  id.
4058305.26277644), sendo que a descrição de todo o material arrecadado consta, precisamente,
do Termo de Apreensão nº 789313/2023 - RDF 2023.0009956 - DPF/CRU/PE - EQ. GAR-01,
valendo a pena detalhá-lo novamente:

- requerimento de BPC no nome de José Pacheco, CPF: 087.396.294-06. Foram identificados 03
benefícios  a  partir  da  consulta  deste  CPF,  a  saber:  NB-88/521.694.491-1  (suspenso),
NB-88/711.135.864-4  (suspenso  por  fraude)  e  NB-88/708.954.584-0  (indeferido).  Foi
encontrado  RG  em  nome  de  JOSÉ  PACHECO,  mas  com  fotografia  do  idoso  de  aluguel
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CÍCERO VITURINO DA SILVA;

- 8 CPFs, destacando-se:

1)  CPF  nº  148.411.174-58,  atinente  a  Alba  Drumond  Figueiredo:  foi  identificado  o
requerimento de um BPC, indeferido; a foto utilizada no RG foi apreendida na residência do
alvo Chirllan Leandro Pedrosa,  sendo uma das 367 fotografias mencionadas no item 07, do
Termo de Apreensão em comento;

2)  CPF  nº  148.411.674-71,  atinente  a  Elba  Maldonato  Bongiovanni:  foi  identificado  o
requerimento  de  um  BPC,  indeferido;  o  mesmo  RG  utilizado  no  processo  indeferido  foi
apreendido na residência dos alvos CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA e JOSÉ AUGUSTO,
item 08, do Presente Termo de Apreensão;

3)  CPF  nº  629.933.433-94,  pertinente  a  Bento  Pinheiro  Lemos:  identificado  o
NB-88/707.288.451-4,  mantido  na  APS  Olinda/PE,  cessado  em  09/2022,  motivo  030  -
constatação de fraude;  a fotografia  utilizada no RG pertence ao idoso de aluguel  RAMIRO
TERIZIO DE MIRANDA, CPF Nº 317.152.494-53;

4) CPF nº 085.785.444-55, atinente a Severina Agostinho de Santana: foram identificados dois
benefícios  atrelados  a  este  CPF,  o  NB-88/518.982.997-5  (cessado  em  26/01/2019)  e  o
NB-88/706.602.789-3 (cessado em 11/11/2021 por constatação de fraude); o mesmo CPF está
ligado a Tarefas no GET, pertinentes a 04 (quatro) requerimentos, 3 de alterar local e forma de
pagamento e 1 de reativar benefício; denota o modus operandi da organização criminosa que
solicitava alteração de local de pagamento, transferência de benefício e reativações no intuito de
dificultar  a  identificação da  fraude;  a  fotografia  do  RG utilizado teria  sido identificada  em
outros RGs de supostas beneficiárias;

5) CPF nº 090.626.804-45, atinente a Antônia Dantas Lima: foi identificado o requerimento de
um BPC, indeferido;

6)  CPF  nº  033.452.644-20,  atinente  a  Maria  Bernadete  Venâncio  dos  Santos:  foram
identificados 02 benefícios, NB-41/112.315.361-0 e NB-21/151.651.986-5, ambos já cessados;
sem indicativo de fraude.

- 367 fotografias 3x4;

-  19  RGs;  no  cotejo  dos  RGs com os  sistemas  do  INSS,  foram identificados  os  seguintes
benefícios: NB-88/700.556.943-2, em nome de JOSÉ WALMIR GONÇALVES DE FREITAS,
cessado em 22/03/2023, motivo 027 (CONSTATAÇÃO DE FRAUDE) / NB-41/126.203.595-0
e NB-21/169.377.597-0, em nome de JOSÉ LIBERATO DA SILVA, suspensos por fraude /
NB-41/156.331.647-9,  em  nome  de  LUCIANO  ALEXANDRE  DE  OLIVEIRA,  ativo,  e
NB-41/156.819.527-0  e  NB-88/711.258.462-1,  ambos  indeferidos;  o  endereço  do  suposto
beneficiário LUCIANO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, RG nº 9.344.358, é o mesmo endereço
em  que  foi  cumprido  Mandado  de  Busca  e  Apreensão,  em  desfavor  do  alvo  SAFIRA
PEDROSA DOS SANTOS; ademais, a fotografia do RG consta das fotografias apreendidas na
casa de CHIRLLAN; por fim, um RG com os mesmos dados do RG utilizado para instruir o
NB-88/711.258.462-1 foi encontrado na casa de CHIRLLAN / NB-42/050.530.557-7, em nome
de SEVERINA SANTOS DE LIMA, ativo /  NB-88/125.079.258-1, em nome de MANOEL
LEONARDO  GOMES,  ativo;  a  fotografia  do  RG  em  nome  de  MANOEL  LEONARDO
GOMES é  uma  das  367  encontradas  na  casa  /  RG em nome de  JOSÉ PACHECO;  JOSÉ
PACHECO, filho de Ângela Pacheco, CPF nº RG nº 7.112.440, SDS-PE, requereu 03 (três)
benefícios,  sendo  um  cessado,  um  indeferido  e  um  concedido,  este  último  mantido  até  a
presente data;  a fotografia da mesma pessoa foi  utilizada em outros 04 benefícios distintos:
NB-88/700.184.204-5, em nome de José Lucas da Silva, suspenso; NB-88/545.033.791-0, em
nome de Paulo Fernandes de Melo, suspenso por fraude; NB-41/126.203.595-0, em nome de
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José Liberato da Silva, suspenso por fraude; NB-88/700.556.943-2, em nome de José Walmir
Gonçalves de Freitas, suspenso por fraude; a fotografia utilizada nos RGs de José Lucas da
Silva, Paulo Fernandes de Melo, José Liberato da Silva e José Walmir Gonçalves de Freitas, é
do idoso de  aluguel  LUIZ MANOEL DOS SANTOS /  NB-57/169.846.216-3,  em nome de
LINDORA  GABRIEL  DA  SILVA,  suspenso  por  fraude  /  NB-41/148.274.001-7  e
NB-21/178.631.737-8,  em nome de MARIA DO CARMO CANUTO, ambos suspensos por
fraude / as fotografias utilizadas nos RGs de LINDORA GABRIEL DA SILVA e MARIA DO
CARMO CANUTO é da idosa de aluguel EDNA MARIA DE BRITO / NB-32/047.013.639-1 e
NB-21/181.307.338-1,  cessados,  em  nome  de  CARMELITA  DOS  SANTOS  LIMA  /
NB-88/551.611.156-7,  em  nome  de  ALZIRA  MARIA  DA  CONCEIÇÃO,  cessado  /
NB-07/094.528.314-8, em nome de ESTER TAVARES, suspenso por fraude / as fotos dos RGs
de  CARMELITA  DOS  SANTOS  LIMA,  ALZIRA  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  e  ESTER
TAVARES são  da  mesma  pessoa,  a  idosa  de  aluguel  MARIA  DE  FÁTIMA  DA SILVA /
NB-88/701.370.596-0, em nome de CREUSA ARAÚJO DA COSTA, ativo; uma foto idêntica a
do RG foi encontrada entre as 367;

- 04 documentos diversos (RGs, frente e verso, sem fotografia); em análise de tais documentos,
foram encontrados os seguintes benefícios: NB-88/706.672.264-8 e NB-88/708.476.910-3, em
nome  de  ADEILTON  DOS  SANTOS,  ambos  indeferidos;  a  foto  do  RG  que  instruiu  os
requerimentos foi encontrada entre as 367 / NB-41/118.039.851-0 e NB-21/166.206.547-4, em
nome de LÚCIA TAVARES DA SILVA, cessados / NB-88/701.968.001-2, em nome de VERA
LÚCIA  DE  OLIVEIRA,  ativo  /  NB-21/121.477.116-2,  em  nome  de  MARIA  NECI  DA
CONCEIÇÃO, suspenso por fraude / NB-88/521.648.569-0 e NB-88/706.379.533-4, em nome
de ADRIANO PANTALEÃO, ambos cessados, sendo o último por fraude; a foto do RG que
instruiu os requerimentos foi encontrada entre as 367;

- 06 documentos diversos (cédulas de identidade da parte da frente do RG, com fotografia e
assinatura manuscrita); pesquisas nos sistemas do INSS: NB-88/706.674.414-5, em nome de
JULIETA GUEDES ALENCAR, cessado por fraude; a fotografia utilizada no RG é da idosa de
aluguel  MARIA  FERREIRA  ALVES  (Dona  Negâ)  /  NB-88/709.159.753-3,  em  nome  de
JÉSSICA  GILIAN  DE  ALMEIDA,  cessado  por  fraude;  foram  identificados  tb
NB-88/706.120.565-3 e NB-88/708.161.243-3, ambos indeferidos; a fotografia do RG ´da idosa
de aluguel MARIA ALVES DOS SANTOS (Dona Bia) / NB-88/707.009.847-3, em nome de
DOROTEIA CARDOSO, suspenso por fraude; a mesma fotografia consta no RG em nome de
Creusa Araújo da Costa, utilizado para a concessão do NB-88/701.370.596-0, ativo

-  11  documentos  diversos  (11  (onze)  partes  da  frente  do  RG em branco,  sem foto  e  sem
assinatura) - provavelmente para confecção de mais RGs falsos;

- 02 documentos diversos (02 (duas) partes da frente do RG, com assinatura manuscrita e sem
fotos); pesquisa: NB-88/706.117.334-4, em nome de ANTÔNIO CARLOS DURANS DINIZ,
suspenso  por  fraude  /  NB-88/704.694.759-8,  em  nome  de  RALFE  ALAN  GOMES
MACHADO, suspenso por fraude;  a  fotografia  utilizada no RG também o foi  em diversos
outros RGs;

-  07  documentos  diversos  (07  (sete)  versos  de  RGs),  todos  ligados  a  requerimentos  de
benefícios;

- 09 cartões bancários, todos ligados a requerimentos de benefícios;

-  diversos  outros  documentos  (36),  como informações  de  benefício,  históricos  de  créditos,
requerimentos de benefício, cartas de concessão/memória de cálculo, certidões de casamento/
nascimento, etc;

- 06 CTPSs preenchidas e 04 em branco;
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- 22 carimbos, sendo: MTP DRT ALAGOAS; Ministério do Trabalho Convênio PMS; Cartório
de  Registro  Civil  Manari  Inajá-PE;  Ofício  do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  de  Bom
Conselho (Maria Lais); 2 carimbos de: Sertânia Cartório Registro Civil 00.604.195.0001-89;
Josefa  Duarte  Guimarães  Tabelião  Público  Distrital  -  Joaquim  Gomes  -  AL;  Cartório  de
Registro Civil da Comarca de Lajedo-PE (Maria Auxiliadora Dornelas); Cartório de Registro
Civil  2ª  Zona -  1º  Distrito  Garanhuns;  Cartório  do Registro  Civil  Glória  de Goitá  -  PE;  3
carimbos  de:  NÃO ALFABETIZADO;  CAC-02;  Cartório  do  Registro  Civil  do  Distrito  de
Carpina-PE; Válido somente com selo de autenticidade e fiscalização;  Cartório do Registro
Civil e Anexo Distrito Iateca - Saloá-PE; Cartório do Registro Civil e Anexo Distrito Iateca -
Inajá-PE;  ANALFABETO;  Carimbo  com  caracteres  cortados  não  sendo  possível  a
identificação; Borracha de carimbo com os dizeres: "DRT-PE Convênio P.M Tuapanatinga PE;
Fabiana Barros Pessoa;

- 08 certidões de nascimento, ligadas a benefícios;

- 07 apetrechos diversos, tais como: tesoura, perfuradores, almofada de carimbo, placa metálica,
extrator  de  grampo,  08  pedaçoes de  papéis  com perfurações  semelhantes  ao IITB,  01 Selo
Autenticidade  e  Fiscalização  Certidão  ADP054797;  01  Selo  Ato  Notarial  ou  de  Registro
ACE004535;

- 03 cadernos com anotações em nome de diversas pessoas, com seus respectivos CPFs e outros
dados pessoais.

As  imagens  dos  documentos  e  apetrechos  de  falsificação  encontrados  na  residência  de
CHIRLLAN e JOSÉ AUGUSTO podem ser encontradas às págs. 706/709.

Conforme a autoridade policial, mediante cotejamento entre as fotografias do item 07, do Termo
de Apreensão, com aquelas obtidas a partir de consulta ao sistema GET- Tarefas, foi possível
identificar liame seguro entre os réus e as fraudes práticas mediante utilização dos intitulados
"Idosos de Alugueis".

Ademais,  foram  110  (cento  e  dez)  benefícios  ATIVOS,  SUSPENSOS  e  CESSADOS,
identificados, sendo que, em relação a eles, as mensalidades pagas pelo INSS totalizaram a
importância R$ 14.141.898,82.

Diversamente, não foram encontrados material do tipo sob a posse de quaisquer dos outros réus,
tão  somente  imagens  de  documentos  ligados  a  benefícios  fraudados  em  seus  aparelhos
eletrônicos. Ao contrário, dentre os documentos localizados na casa de CHIRLLAN e de JOSÉ
AUGUSTO, também havia documentos utilizados pelos núcleos 1 e 3 para obter benefícios
fraudulentos,  dentre  eles  os  NBs 7085182912 (Janete  Souza  Almeida),  7072884514 (Bento
Pinheiro Lemos) e 1786317378 (Maria do Carmo Canuto).

Desta forma, ficou efetivamente comprovado que os réus em questão (CHIRLLAN e JOSÉ
AUGUSTO) foram responsáveis pela falsificação dos documentos utilizados pelos membros de
todos os núcleos, não apenas do núcleo que integravam.

Noutro giro,  já  foi  dito  que a  investigação revelou que,  em todos os casos de obtenção de
benefício fraudulento, foram utilizados documentos fraudados,  especialmente documentos de
identidade cujos números pertenciam, na realidade, à identidade de pessoas diversas, segundo o
banco de dados da SDS/PE, e cujas fotografias pertenciam aos chamados idosos de aluguel (id.
4058305.26278000, págs. 02 a 07). Mas não apenas, também se fez uso de CPFs, carteiras de
trabalho, dentre outros.

Assim, é possível afirmar que houve falsificação de documento público em todos os casos de
obtenção de benefício pelo grupo.
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Portanto, devem os réus CHIRLLAN e JOSÉ AUGUSTO responder pelo crime de falsificação
de  documento público (art.  297,  CP)  em número equivalente ao de  benefícios  fraudulentos
percebidos pelo grupo todo - 727. Todavia,  diversamente do sustentado pelo MPF, entendo,
mais  uma  vez,  que  a  dinâmica  do  concurso  de  crimes  aponte  para  a  ocorrência  do  crime
continuado, e não do concurso material.

Com  efeito,  como  já  apontado  quando  da  análise  do  crime  de  estelionato  previdenciário,
entendo que a falsificação dos documentos se deu de forma sistemática e congruente, havendo a
reunião de requisitos de ordem objetiva (pluralidade de condutas e de crimes da mesma espécie;
e condições semelhantes de tempo, lugar, maneira de execução e outras similares) e de ordem
subjetiva, este estabelecido pela doutrina e jurisprudência (unidade de desígnios, liame subjetivo
identificador de que o crime subsequente foi continuação do antecedente).

Materialidade e autoria devidamente comprovadas, portanto. Já o dolo consistiu na vontade livre
e  consciente  de  falsificar  documentos  públicos  em nome  de  terceiros,  para  posteriormente
utilizá-los perante agências da previdência social e agências bancárias, a fim de obter, manter e
administrar benefícios previdenciários e assistenciais fraudulentos, realizar saques e abrir contas
bancárias.

Por outro lado, consoante explanação anterior acerca da parte teórica dos crimes imputados,
deixam os réus em questão de responder pelo crime de uso do documento que falsificaram,
estando este absorvido pelo próprio falso.

Desta forma, encontram-se os réus CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA e JOSÉ AUGUSTO
FERREIRA DA SILVA incursos nas penas do art. 297, por 727 vezes, na forma do art. 71, todos
do CP.

Quanto  aos  réus  JÉSSICA  PEDROSA  SANTOS,  JOSÉ  LUIZ  DOS  SANTOS,  SAFIRA
PEDROSA  SANTOS/LUCIANA  LEANDRO  DA  SILVA,  ERIK  LEANDRO  RAMOS  e
MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES, ao passo em que não restou demonstrado
que tenham falsificado qualquer  documento,  ficou claro que se utilizaram da documentação
falsificada pelos réus integrantes do NÚCLEO 2 para obterem os benefícios vinculados aos seus
próprios núcleos.

Como já dito, todos os benefícios obtidos pelo grupo o foram com a necessária utilização de
documentos  falsos,  daí  porque,  inclusive,  a  cada  benefício  fraudulento  obtido,  deve
corresponder um crime de uso de documento falso. No caso, os réus do NÚCLEO 1 - JÉSSICA
PEDROSA SANTOS e JOSÉ LUIZ DOS SANTOS - devem responder, pelo menos, 311 vezes,
ao  passo  em  que  os  réus  do  NÚCLEO  3  -  SAFIRA  PEDROSA  SANTOS/LUCIANA
LEANDRO  DA  SILVA,  ERIK  LEANDRO  RAMOS  e  MARGARIDA  LETYCIA  DOS
SANTOS GOMES - devem sê-lo,  pelo menos,  por 97 vezes,  todos pela dinâmica do crime
continuado.

Neste ponto, destaco, como bem defendido pelo MPF, que o uso dos documentos falsos, no caso
concreto,  não  pode  ser  considerado  apenas  como crime-meio  para  a  prática  do  estelionato
previdenciário, porquanto a potencialidade lesiva das falsificações não se exauriu com a prática
do crime previdenciário.  Exemplificativamente,  os  documentos  poderiam ser  utilizados para
obtenção de empréstimos, de cartões de crédito em instituições financeiras, para lavagem de
dinheiro, em suma, para obtenção de todo tipo de serviço em nome de terceiros fictícios.

Inclusive, há comprovação de que isso, de fato, ocorreu, pois, muito além da obtenção dos 727
benefícios previdenciários, há notícia de que houve, também, a abertura de 727 contas bancárias
(uma conta para cada benefício), além da obtenção de 4 empréstimos junto à Crefisa e uma
linha telefônica - a linha telefônica (82)99983-1660 era utilizada pelo réu JOSÉ AUGUSTO DA
SILVA, mas registrada em nome de Matheus Basílio Silva (CPF 708.539.264-92). Durante a
busca e apreensão, a  Polícia  Federal  localizou uma cédula de identidade falsa em nome do
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referido assinante.

Materialidade e autoria,  quanto ao crime do art.  304 do  CP,  devidamente comprovadas em
relação  aos  réus  JÉSSICA  PEDROSA  SANTOS,  JOSÉ  LUIZ  DOS  SANTOS,  SAFIRA
PEDROSA  SANTOS/LUCIANA  LEANDRO  DA  SILVA,  ERIK  LEANDRO  RAMOS  e
MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES. Por sua vez, como já sublinhado, o dolo
consistiu na vontade livre e consciente de fazer uso de documentos sabidamente falsificados
perante agências da previdência social e agências bancárias, a fim de obter, manter e administrar
benefícios previdenciários e assistenciais fraudulentos, realizar saques e abrir contas bancárias.

Desta  forma,  encontram-se  os  réus  JÉSSICA  PEDROSA  SANTOS  e  JOSÉ  LUIZ  DOS
SANTOS incursos nas penas do art. 304, por 311 vezes, na forma do art. 71, todos do CP; e os
réus  SAFIRA  PEDROSA SANTOS/LUCIANA LEANDRO DA SILVA,  ERIK LEANDRO
RAMOS e MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES incursos nas penas do art. 304,
por 97 vezes, na forma do art. 71, todos do CP.

DA FALSIFICAÇÃO DE SELO OU SINAL PÚBLICO - Art. 296, Código Penal

"Falsificação do selo ou sinal público

Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:

I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de Município;

II -  selo ou sinal atribuído por lei  a entidade de direito público,  ou a autoridade, ou sinal
público de tabelião:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

(...)"

O crime de falsificação de selo ou sinal público tutela a fé pública, concebida, neste particular,
como a confiança coletiva que se deposita nos selos e sinais públicos de autenticação, sendo
caracterizado como crime de perigo concreto.

Falsificar significa criar fraudulentamente, imitar, modificar, fazer passar-se por verdadeiro. A
conduta de falsificar, consoante a redação típica, pode ser praticada por fabricação ou alteração.
Na  primeira,  o  agente  cria  o  papel  público,  reproduzindo  falsamente  o  objeto  verdadeiro
(contrafação). Na segunda, por sua vez, o agente altera, modifica as características verdadeiras
do papel público. Como acontece com os outros delitos de falsificação, o crime não ocorre nos
casos de falsificação grosseira.

O crime pode ser praticado sob as modalidades dolo direto e eventual na hipótese omissiva, não
se exigindo qualquer especial finalidade de agir. O tipo penal não prevê a forma culposa.

Por fim, o crime de falsificação de selo ou sinal público é concebido como crime formal, não
exigindo a produção do resultado naturalístico. Assim, consuma-se o delito quando o agente
falsifica, fabricando ou alterando, os documentos previstos nos incisos I e II.

Dito sito, passo à análise do caso concreto.

A  denúncia  imputa  aos  réus  CHIRLLAN  LEANDRO  PEDROSA  e  JOSÉ  AUGUSTO
FERREIRA DA SILVA a prática do crime de falsificação de selo ou sinal público, tendo em
vista ter sido encontrado na residência dos mesmos, após realização de busca e apreensão, e em
conjunto com diversos outros documentos falsos, um selo de autenticidade e fiscalização, e um
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selo de ato notarial ou de registro.

Foram os réus em questão, portanto, denunciados como incursos nas penas do artigo 296, inciso
II, na forma do artigo 14, inciso I, c/c o artigo 69, todos do Código Penal, por, no mínimo, 2
vezes.

Com efeito, de fato, os dois selos mencionados na denúncia foram encontrados na residência
dos  réus  em  questão,  junto  com  os  demais  documentos  e  apetrechos  de  falsificação
mencionados no Termo de Apreensão nº 789313/2023 - RDF 2023.0009956 - DPF/CRU/PE -
EQ.  GAR-01,  do  RELATÓRIO  DE  INFORMAÇÃO  Nº  013/NUINT-PE  -  NÚCLEO
REGIONAL  DE  INTELIGÊNCIA  PREVIDENCIÁRIA  EM  PERNAMBUCO  (id.
4058305.26277918,  págs.  76  a  79,  id.  4058305.26277774,  id.  4058305.26277727  e  id.
4058305.26277644).

Neste caso, não há discussão acerca de eventual absorção, até porque não existe comprovação
de que os selos foram, de fato, utilizados.

Todavia,  isto  não  retira  o  caráter  criminoso  da  conduta  de  falsificação,  vez  que,  como
mencionado na parte teórica sobre o crime, o crime de falsificação de selo ou sinal público é
concebido  como crime  formal,  não  exigindo  a  produção  do  resultado  naturalístico.  Assim,
consuma-se  o  delito  quando  o  agente  meramente  falsifica,  fabricando  ou  alterando,  os
documentos previstos.

Desta forma, não procede o argumento lançado nas alegações finais dos réus no sentido de que
"nenhuma prova há nos autos de que este sinal ou selo público foi utilizado em detrimento de
alguma vítima, ou seja, não foi utilizado".

Materialidade e autoria, quanto ao crime do art. 296, II, do CP, devidamente comprovadas em
relação aos réus em questão. Por sua vez, o dolo consistiu na vontade livre e consciente de
falsificar selo público.

Uma vez que foram encontrados dois selos públicos falsificados, devem os réus responder pelo
crime por duas vezes. Todavia, devem sê-lo pela dinâmica do crime continuado - art. 71 do CP -
haja vista, mais uma vez, entender que houve preenchimento dos requisitos de ordem objetiva
(pluralidade de condutas e de crimes da mesma espécie; e condições semelhantes de tempo,
lugar,  maneira de execução e outras similares)  e  de ordem subjetiva,  este  estabelecido pela
doutrina e jurisprudência (unidade de desígnios, liame subjetivo identificador de que o crime
subsequente foi continuação do antecedente).

Desta forma, encontram-se os réus CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA e JOSÉ AUGUSTO
DOS SANTOS incursos nas penas do art. 296, II, por 2 vezes, na forma do art. 71, todos do CP.

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - Art. 2º da Lei n. 12.850/2013

"Art.  2º  Promover,  constituir,  financiar  ou integrar,  pessoalmente  ou por interposta pessoa,
organização criminosa:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às
demais infrações penais praticadas.

(...)

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da organização
criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.
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§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):

I - se há participação de criança ou adolescente;

(...)"

A  Lei  de  Organização  Criminosa  veio  para  regulamentar  as  condições  já  existentes  na
Convenção  de  Palermo.  Entre  seus  principais  pontos,  deve-se  destacar  o  conceito  de
organização  criminosa  instituído  pela  Lei,  que  define  infrações  penais  correlatas  e  o
procedimento criminal, altera o Decreto-Lei n. 2.848, revoga a Lei n. 9.034, de 3 de maio de
1995, e também altera os seguintes dispositivos do Código Penal: artigos 288 e 342. 

Um  dos  pontos  mais  importantes  dessa  lei  é  a  definição  de  organização  criminosa.  Esta
caracteriza-se pela união de quatro ou mais indivíduos, organizados de maneira estruturada, para
aferir vantagens, por meio de infrações penais, cujas penas máximas ultrapassam quatro anos,
ou que tenham caráter transnacional.

Os requisitos para a constituição de uma organização criminosa, portanto, são: organização de
quatro  ou  mais  pessoas;  caráter  de  permanência  ou  estabilidade;  estruturação  e  divisão  de
tarefas; ter como fim obter alguma vantagem econômica ou moral.

É importante ainda destacar as circunstâncias que podem aumentar a pena: caso as infrações
sejam cometidas  sob  o  emprego  de  arma  de  fogo,  caso  haja  a  participação  de  criança  ou
adolescente, se o produto ou proveito destinar-se ao exterior, se for comprovada conexão com
outras organizações criminosas ou faça parte da organização criminosa um funcionário público.

Observa-se também que o crime de organização criminosa não se confunde com o crime de
associação criminosa. Definida pelo art. 288 do Código Penal, a associação criminosa se dá
quando três ou mais indivíduos se associam para cometer crimes cuja pena seja de até três anos.

Dito isto, vamos à análise dos fatos.

Segundo a denúncia, no período compreendido, os réus integraram, pessoalmente, organização
criminosa especializada em, majoritariamente, cometer fraudes contra a previdência social. Para
tanto, desempenharam as funções de maior relevância na ORCRIM, distribuindo as tarefas de
forma organizada,  entre  si  e  com os  idosos  de  aluguel.  E  isso  porque  foram os  principais
beneficiários das fraudes e eram os responsáveis por programar e executar os atos intelectuais e
materiais necessários ao planejamento e à consumação dos estelionatos. Com efeito, planejavam
a  dinâmica  dos  crimes,  produziam  os  documentos  falsos,  realizavam  os  agendamentos  e
requerimentos  nos  canais  eletrônicos  do  INSS,  monitoravam os  momentos  mais  seguros  e
oportunos  para  a  realização  dos  saques,  além  de  se  responsabilizarem  pelo  recrutamento,
transporte  e  remuneração  dos  "idosos  de  aluguel",  que  possuíam  funções  secundárias  na
consecução dos ilícitos, as quais eram totalmente direcionadas pela cúpula.

Assim sendo, foram os réus denunciados como incursos nas penas do artigo 2º, caput, com a
causa de aumento de pena prevista no §4º, inciso I (participação de adolescente), todos da Lei nº
12.850/2013,  na  forma  do  artigo  71  do  Código  Penal;  especificamente  quanto  aos  réus
CHIRLLAN  LEANDRO  PEDROSA  e  JOSÉ  AUGUSTO  FERREIRA  DA  SILVA,  incide,
ainda, a causa de aumento prevista no §3º (exercício de comando da ORCRIM).

Pois bem, quanto à existência da constituição da ORCRIM, entendo que sobejam evidências nos
autos do processo.

Com efeito,  restou  comprovado que  os  réus  se  organizaram em um grupo criminoso,  com
estabilidade,  divisão  de  tarefas,  e  com  o  fito  de  cometer  diversos  crimes,  visando,
primordialmente, a prática sistemática de estelionato previdenciário para, mantendo em erro o
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INSS, obter e usufruir de diversos benefícios previdenciários.

As investigações revelaram que, apesar de se dividirem em 03 núcleos, todos inferiores a 04
pessoas - sendo este o número chave para a constituição de uma ORCRIM - os réus, em última
instância,  compunham  um  mesmo  grupo  entre  si,  havendo  farta  evidência  de  que  se
comunicavam no intuito de se coordenar e aperfeiçoar a prática criminosa. Vamos a elas.

Como já mencionado anteriormente no tópico relacionado ao estelionato previdenciário, os réus
se comunicaram intensamente entre si,  incluindo membros de núcleos distintos, para melhor
coordenar a empreitada criminosa. Exemplos:

1) no RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 012/2023 (id. 4058305.26277991, págs. 45
a 50,  e  id.  4058305.26277945,  págs.  01 a  32),  relativo à  análise do  aparelho celular  da  ré
SAFIRA/LUCIANA, integrante do NÚCLEO 3, foram encontrados diálogos entre esta e outros
membros da ORCRIM, relativos à prática criminosa empreendida pelo grupo.

Em diálogo  com  a  ré  CHIRLLAN,  integrante  do  NÚCLEO  2,  SAFIRA/LUCIANA presta
informações sobre a realização de uma prova de vida e afirma garantir (que dará certo). Em
outro  diálogo  com  a  mesma  ré,  SAFIRA/LUCIANA  informa  que  foi  sacar  dinheiro
(provavelmente de um benefício),  mas não conseguiu,  e  que ligou para o  MEU INSS para
verificar, e estava tudo normal; que no dia seguinte, iria no banco verificar, e que provavelmente
iria vender (o cartão do benefício).

Já em diálogo com a ré JÉSSICA, integrante do NÚCLEO 1, esta pede a SAFIRA/LUCIANA
uma foto melhor - provavelmente para montagem de documentos, que seria feito pelo seu filho,
CARLOS EDUARDO. Em outro, JÉSSICA pede para olhar "a situação" e SAFIRA pergunta
"de que? do CPF?" - o que o MPF intui que seja para montagem de documentos;

2) no RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 015/2023 (id. 4058305.26277923, págs. 25
a 39),  consta ter sido encontrado,  no celular da ré  CHIRLLAN, integrante do NÚCLEO 2,
diálogo travado entre esta e SAFIRA/LUCIANA, integrante do NÚCLEO 3, em que aquela
encaminha para sua irmã uma imagem do CPF de BENTO PINHEIRO LEMOS, com o qual foi
obtido benefício mediante fraude. Na ocasião, envia, também, extratos de benefícios em nome
de  JULIETA  GUEDES  ALENCAR  (CPF  14844012479)  e  DOROTEIA  CARDOSO  (CPF
14845968460), sendo que a primeira possui um benefício comprovadamente obtido mediante
fraude.  Os  benefícios  em  nome  de  BENTO  PINHEIRO  LEMOS  e  JULIETA  GUEDES
ALENCAR foram obtidos utilizando um número de RG pertencente a outra pessoa;

3) no RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 016/2023 (id. 4058305.26277918, págs. 09
a 28), referente à análise de celular vinculado aos réus JÉSSICA e JOSÉ LUIZ, do NÚCLEO 1,
constam  os  seguintes  diálogos  travados  com  outros  membros  da  ORCRIM:  um  em  que
JÉSSICA trata com JOSÉ AUGUSTO, do NÚCLEO 2, de assuntos relacionados a fraudes de
benefícios previdenciários e falsificação de documentos, referindo-se a RG (identidade) como
VERDINHA e a carteira de trabalho como CT; e outro entre JÉSSICA e ERIK, do NÚCLEO 3,
em que este  demonstra  que abriu uma conta em nome de MARIA PORFIRIA DE BRITO,
pessoa fictícia e que possui um benefício fraudulento, e onde, após, JESSICA encaminha uma
relação de CPFs todos de pessoas fictícias e que possuem benefícios fraudulentos.

Noutro giro, há o fato de vários dos idosos de aluguel se relacionavam com mais de um núcleo,
não havendo exclusividade, o que evidencia o caráter geral da ORCRIM.

No relatório final do Inquérito Policial nº 2021.0089434 (págs. 646/745), precisamente às págs.
679/681, constam infográficos demonstrando a utilização do mesmo idoso de aluguel por mais
de um núcleo (1 e 3), fato comprovado pelo fato de constar tarefas de benefícios do mesmo
idoso  de  aluguel  a  endereços  de  e-mails  vinculados  a  ambos  os  núcleos,  quais  sejam:
josefa.angelina@yahoo.com (núcleo 01) e samiraleandro8@gmail.com (núcleo 03).
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Citam-se os seguintes exemplos:

1) no primeiro caso, se valeram do idoso de nome "CÍCERO" (demais dados ignorados), que,
mediante  o  uso  de  documentos  falsos  em nome de  JACINTO PEREIRA DA  SILVA (NB
7028110002), JOABE DOS SANTOS MELO (NB 7105965216) e MAURO BEZERRA LEITE
(NB 7068225889) obteve benefícios previdenciários de forma fraudulenta;

2) o idoso identificado como SEBASTIÃO GOMES DE BRITO (vulgo BASTIÃO), mediante o
uso de documento falso em nome de SERGIO LUCENA SILVA (NB 7029078854),  obteve
benefício previdenciário fraudulentamente em prol do NÚCLEO 1, e usando documento falso
em nome de  JACINTO PEREIRA DA SILVA (NB 7028110002),  obteve  fraudulentamente
benefício previdenciário em favor do núcleo 3;

3) o idoso RAMIRO TERIZIO DE MIRANDA, mediante o uso de documentos falsos em nome
de  EGÍDIO  FRANCISCO  DA  RACHO  (NB  0959436235  e  NB  1466987283),  BENTO
PINHEIRO LEMOS (NB 7072884514) e MIDIO GAMA (NB 0520158583), obteve, de forma
fraudulenta,  benefícios  previdenciários  para  o  NÚCLEO 3,  bem como,  mediante  o  uso  de
documento falso em nome de EDUARDO RODRIGUES FERRAZ (NB 7008259553), obteve
fraudulentamente benefício previdenciário para o NÚCLEO 1.

Foi registrada, inclusive, a utilização de uma mesma idosa de aluguel pelos 3 núcleos, caso de
EDNA MARIA DE BRITO, que obteve benefícios  nos  nomes de Maria do Carmo Canuto
(núcleo 1), Adélia Silva Santos (núcleo 2), Jailda Ferreira de Queiroz (núcleo 2), Carmelita
Sebastiana da Conceição (núcleo 2) e Rosalinda Gomes da Silva Ferreira (núcleo 3), como se vê
às págs. 686/687.

Outro liame observado entre os membros da ORCRIM foi a utilização do mesmo veículo para
transportar os idosos, pelos núcleos 1 e 3, qual seja, o FIAT/MOBI, placa PED4821, registrado
em nome de SEVERINO PAULO DE VASCONCELOS.

Por  fim,  não  é  demais  rememorar  que,  como  mencionado  em tópico  anterior,  na  busca  e
apreensão realizada na residência dos  réus CHIRLLAN e JOSÉ AUGUSTO, integrantes do
NÚCLEO 2, foram encontrados documentos utilizados, também, para a obtenção de benefícios
vinculados aos NÚCLEOS 1 e 3.

Assim, segundo conclusão da autoridade policial, devidamente comprovada nos autos, os 03
núcleos  "cartãozeiros"  estavam  estruturalmente  ordenados  e  mutuamente  se  ajudando  para
obter, mediante obtenção fraudulenta de benefícios previdenciários, vantagens pecuniárias, se
utilizando para tanto dos mesmos "idosos de aluguel" que, mediante a utilização de documentos
de identidade falsos, obtinham os benefícios.

Demais disso, as tarefas do grupo criminoso eram metodicamente divididas e compartilhadas,
sendo que todos eles faziam um pouco de cada tarefa, seja agendando tarefas previdenciárias,
seja transportando os idosos para alterarem os dados do INSS, seja compartilhando os idosos,
demonstrando que há uma relação criminosa e organizada entre seus membros, restando claro
que se trata de uma ORCRIM especializada em fraudes a benefícios previdenciários.

Quanto à divisão de tarefas, percebeu-se que a parte referente à falsificação dos documentos que
seriam utilizados na obtenção dos benefícios fraudulentos ficava exclusivamente a cargo dos
réus CHIRLLAN e JOSÉ AUGUSTO. As tarefas envolvendo a obtenção, a manutenção e a
gestão dos benefícios previdenciários era de responsabilidade de todos os membros da cúpula da
organização criminosa, mormente no que diz respeito ao protocolo de requerimentos e tarefas
junto ao INSS. Por sua vez, a arregimentação dos idosos de aluguel estava inserida entre as
atribuições de SAFIRA/LUCIANA e de JÉSSICA. Já o transporte dos "idosos de aluguel" até as
agências da Previdência Social foram observados por parte de SAFIRA/LUCIANA, JOSÉ LUIZ
DOS SANTOS e ERICK LEANDRO RAMOS.
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Materialidade  e  autoria,  portanto,  sobejamente  comprovadas  em  relação  a  todos  os  réus
denunciados.

Neste ponto, cumpre destacar que não prospera o argumento utilizado nas alegações finais de
JOSÉ  LUIZ  DOS  SANTOS  (id.  4058305.31849025),  SAFIRA  PEDROSA  SANTOS/
LUCIANA LEANDRO DA SILVA (id. 4058305.31849026), ERIK LEANDRO RAMOS (id.
4058305.31849029) e JÉSSICA PEDROSA SANTOS (id. 4058305.31849030), no sentido de
que não deveria ser enquadrados no delito de organização criminosa (art. 2º da Lei 12.850/13),
mas, no máximo, de associação criminosa (art. 288-A do CP). Com efeito, como já dito alhures,
o  crime  de  organização  criminosa  não  se  confunde  com o  crime  de  associação  criminosa.
Definida pelo art.  288 do Código Penal,  a associação criminosa se dá quando três ou mais
indivíduos se associam para cometer crimes cuja pena seja de até três anos, ao passo em que a
organização  criminosa  ocorre  quando  há  o  cometimento  de  infrações  penais  cujas  penas
máximas ultrapassam quatro anos - caso dos autos, ou que tenham caráter transnacional.

O dolo, por sua vez, está demonstrado na vontade livre e consciente de integrar organização
criminosa  estável,  orquestrando e  executando condutas  com o propósito  de,  precipuamente,
fraudar a previdência social.

Por  outro  lado,  verifico  que  o  MPF  requereu  a  condenação  dos  réus,  para  o  crime  de
organização criminosa, na forma do art. 71 do CP - crime continuado. Todavia, não enxergo, no
caso,  a  existência  de  um concurso  de  crimes,  mas  o  cometimento  de  um crime  único que
perdurou durante todo o lapso temporal revelado na investigação. Inclusive, a estabilidade da
organização  é  um  dos  requisitos  de  sua  própria  existência,  não  fazendo  sentido,  no  meu
entender,  que  se  cogitasse  do  cometimento  de  vários  crimes  em série  justamente  pela  sua
perduração no tempo.

Desta  forma,  encontram-se  os  réus  CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA,  JOSÉ AUGUSTO
FERREIRA DA SILVA, JÉSSICA PEDROSA SANTOS, JOSÉ LUIZ DOS SANTOS, SAFIRA
PEDROSA  SANTOS/LUCIANA  LEANDRO  DA  SILVA,  ERIK  LEANDRO  RAMOS  e
MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES incursos nas  penas  do art.  2º  da Lei  n.
12.850/2013.

Decidido isto, resta debater sobre as causas de aumento de pena indicadas pelo MPF.

Como dito, o MPF requer, inicialmente, a incidência da causa de aumento prevista no §4º, I, do
art. 2º - participação de criança ou adolescente na ORCRIM - para todos os réus.

Pois  bem,  a  princípio,  cumpre  destacar  que,  de  fato,  há  comprovação  nos  autos  de  que  o
adolescente CARLOS ALEXANDRE, vulgo DUDA, filho da ré JÉSSICA, compôs o NÚCELO
1 da ORCRIM.

Com efeito, no RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 016/2023 (id. 4058305.26277918,
págs. 09 a 28), consta que, na análise do aparelho celular da ré JÉSSICA, foi encontrado diálogo
entre a mesma e seu filho, em que ela pede para que CARLOS ALEXANDRE pergunte a um
funcionário  do Banco  Bradesco,  identificado  como "Jairo",  se  a  presença  do  idoso  Ramiro
Terízio seria necessária (provavelmente para a realização de saque). O diálogo é acompanhado
da troca de fotografias de cartão bancário e RG em nome de Eduardo Rodrigues Ferraz.

Além disso, realizada perícia no aparelho celular do próprio CARLOS ALEXANDRE, foram
localizadas mais de 50 (cinquenta) fotografias de documentos pessoais em nome de terceiros
(RGs,  CPFS,  carteiras  de  trabalho,  extratos  previdenciários,  certidões  de  nascimento,  entre
outros).  A  partir  da  análise  de  tais  documentos,  identificaram-se  6  (seis)  benefícios
previdenciários possivelmente fraudulentos, diretamente vinculados ao núcleo 1, composto pelo
adolescente e por seus pais (Relatório de Polícia Judiciária nº 017/2023, fls. 148/156).
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Tem-se, portanto, que o adolescente em questão não apenas tinha conhecimento das práticas
criminosas levadas a cabo pelo grupo, como também participava delas.

De  outra  banda,  apesar  de  ficar  evidenciado  que  o  adolescente  atuou  apenas  em  prol  do
NÚCLEO  1,  já  restou  decidido  alhures  que  a  divisão  do  grupo  em  NÚCLEOS  não
descaracterizou  a  existência  da  ORCRIM,  sendo  considerados,  para  todos  os  efeitos,  uma
organização só.

Diante disto, acato a incidência da causa de aumento prevista §4º, I, do art. 2º - participação de
criança ou adolescente na ORCRIM - para todos os réus.

Passo à  análise da causa de  aumento  prevista  no  §3º  do art.  2º  -  poder  de  mando sobre a
ORCRIM.

Neste caso, o MPF requer a incidência de tal causa de aumento em relação aos réus CHIRLLAN
e JOSÉ AUGUSTO.

Afirma que o fato de os mesmos serem os responsáveis, de forma exclusiva, pela falsificação
dos documentos utilizados por toda a ORCRIM denota que detinham o comando da mesma.
Demais disso, sustenta que os diálogos de whatsapp encontrados nos celulares dos membros do
grupo demonstram organização e comando por parte daqueles réus.

Tendo a não concordar com o argumento.

Na verdade, a  questão da falsificação de documentos me parece mais uma mera divisão de
tarefas, talvez ligada à própria expertise desenvolvida pelos réus, do que uma característica de
comando. Perceba-se, por exemplo, que, quanto à divisão de tarefas, o próprio MPF indica as
rés SAFIRA/LUCIANA e de JÉSSICA como responsáveis pela arregimentação dos idosos de
aluguel, ou seja, sem a participação de CHIRLLAN ou JOSÉ AUGUSTO. Da mesma forma,
também nenhum dos dois era responsável por transportar os idosos de aluguel às agências da
Previdência Social. Ou seja, reforço, a exclusividade na falsificação de documentos me parece
apenas mais uma divisão de tarefas.

Por outro lado, as provas dos autos me levam a entender que as três irmãs detinham um papel de
comando na ORCRIM. Veja-se que as mesmas detinham as tarefas mais importantes, tendo as
rés  CHIRLLAN  e  SAFIRA/LUCIANA,  inclusive,  experiência  com  relação  à  empreitada
criminosa, já tendo participado dos eventos que originaram a Operação Pucumã.

Lado outro, os diálogos de whatsapp, já extensamente referidos nesta fundamentação, revelam
sempre a participação de uma das três na organização e orientação do agir da ORCRIM. Assim
também o revelam as interceptações telefônicas.

Assim sendo, determino a incidência da causa de aumento prevista no §3º do art. 2º - poder de
mando sobre a ORCRIM - em face das rés CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA, JÉSSICA
PEDROSA SANTOS e SAFIRA PEDROSA SANTOS/ LUCIANA LEANDRO DA SILVA.

DA CORRUPÇÃO DE MENORES - Art. 244-B do ECA (Lei nº 8.069/1990)

"Art.  244-B.   Corromper ou facilitar  a  corrupção de menor de  18 (dezoito)  anos,  com ele
praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

(...)"

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.se...

48 of 102 17/07/2025, 08:54



Conduta: Corromper ou facilitar a corrupção do menor.

Elemento subjetivo: Dolo, que pode ser direto ou eventual, ou seja, a intenção de corromper ou
a assunção do risco de corromper o menor.

Crime  formal:  A  Súmula  500  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  estabelece  que  a
configuração do crime independe da prova da efetiva corrupção do menor.

Concurso  formal:  Se  o  agente  pratica  vários  crimes  em  concurso  com o  menor,  pode  ser
condenado em concurso formal pelo crime de corrupção de menores, com a possibilidade de
aumento da pena.

A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que a prática de crime em concurso com
menor de 18 anos pode gerar responsabilidade objetiva, ou seja, a condenação pelo crime de
corrupção de menores independentemente da prova do dolo específico.

Feitas tais considerações teóricas sobre o crime em debate, passo à análise dos fatos.

Narra a denúncia que, até 28/02/2023, os réus JÉSSICA PEDROSA SANTOS e JOSÉ LUIZ
DOS SANTOS, corromperam o filho adolescente Carlos Alexandre Pedrosa Alves (Duda), com
ele praticando infrações penais. Afirma que o adolescente não apenas tinha conhecimento das
práticas criminosas, como também ajudava as praticar, integrando a ORCRIM.

Assim sendo, denuncia os réus em questão como incursos nas penas do artigo 244-B do Estatuto
da Criança e do Adolescente, na forma do artigo 14, inciso I, c/c 29 c/c 61, inciso II, a) c/c 71,
todos do Código Penal.

Pois  bem, acerca da efetiva participação do adolescente na ORCRIM, isto já  foi  debate do
tópico anterior, referente à incidência da causa de aumento de pena prevista no §4º, I, do art. 2º,
Lei n. 12.850/2013 - participação de criança ou adolescente na ORCRIM.

Repiso, portanto,  os mesmos fundamentos:  há comprovação nos autos de que o adolescente
CARLOS ALEXANDRE,  vulgo  DUDA,  filho  da  ré  JÉSSICA,  compôs  o  NÚCELO  1  da
ORCRIM.

Com efeito, no RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 016/2023 (id. 4058305.26277918,
págs. 09 a 28), consta que, na análise do aparelho celular da ré JÉSSICA, foi encontrado diálogo
entre a mesma e seu filho, em que ela pede para que CARLOS ALEXANDRE pergunte a um
funcionário  do Banco  Bradesco,  identificado  como "Jairo",  se  a  presença  do  idoso  Ramiro
Terízio seria necessária (provavelmente para a realização de saque). O diálogo é acompanhado
da troca de fotografias de cartão bancário e RG em nome de Eduardo Rodrigues Ferraz.

Além disso, realizada perícia no aparelho celular do próprio CARLOS ALEXANDRE, foram
localizadas mais de 50 (cinquenta) fotografias de documentos pessoais em nome de terceiros
(RGs,  CPFS,  carteiras  de  trabalho,  extratos  previdenciários,  certidões  de  nascimento,  entre
outros).  A  partir  da  análise  de  tais  documentos,  identificaram-se  6  (seis)  benefícios
previdenciários possivelmente fraudulentos, diretamente vinculados ao núcleo 1, composto pelo
adolescente e por seus pais (Relatório de Polícia Judiciária nº 017/2023, fls. 148/156).

Tem-se, portanto, que o adolescente em questão não apenas tinha conhecimento das práticas
criminosas levadas a cabo pelo grupo, como também participava delas.

Disto resulta que, ao recrutarem o filho adolescente para participação na ORCRIM, com ele
cometendo crimes, os réus JÉSSICA e JOSÉ LUIZ incidiram, inequivocamente, nos elementos
do tipo previsto no art. 244-B do ECA.

Demais disso, ao terem praticado diversos crimes com a ajuda do mesmo, os réus incidiram no
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tipo  em  concurso  de  crimes,  na  modalidade  crime  continuado,  conforme  especificado  na
denúncia do MPF.

Materialidade  e  autoria  devidamente  comprovadas,  tem-se  que  o  dolo  está  demonstrado  na
vontade livre e consciente de inserir o adolescente Carlos Alexandre Pedrosa Alves na dinâmica
da  organização  criminosa,  ensinando-o  o  modus  operandi  e  praticando,  com  ele,  o  crime
previsto no artigo 171, §3º do Código Penal.

Neste  diapasão,  encontram-se  os  réus  JÉSSICA  PEDROSA  SANTOS e  JOSÉ LUIZ  DOS
SANTOS incursos nas penas do art. 244-B do ECA (Lei nº 8.069/1990), na forma do art. 71,
CP.

3.       DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  julgo  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  a  pretensão  punitiva  estatal
veiculada na denúncia para:

a)       condenar JÉSSICA PEDROSA SANTOS às penas do art. 171, §3º, por 311 vezes, na
forma do art. 71, todos do CP; do art. 304, por 311 vezes, na forma do art. 71, CP; do art. 2º,
§§3º e 4º, I, da Lei n. 12.850/2013; e do art. 244-B do ECA (Lei nº 8.069/1990), na forma do
art. 71, CP; todos em concurso material, na forma do art. 69 do CP;

b)      condenar JOSÉ LUIZ DOS SANTOS às penas do art. 171, §3º, por 311 vezes, na forma
do art. 71, todos do CP; do art. 304, por 311 vezes, na forma do art. 71, CP; do art. 2º, §4º, I, da
Lei n. 12.850/2013; e do art. 244-B do ECA (Lei nº 8.069/1990), na forma do art. 71, CP; todos
em concurso material, na forma do art. 69 do CP;

c)       condenar CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA  às penas do art.  171,  §3º,  por  127
vezes, na forma do art. 71; do art. 297, por 727 vezes, na forma do art. 71, CP; do art. 296, II,
por 2 vezes, na forma do art. 71; e do art. 2º, §§3º e 4º, I, da Lei n. 12.850/2013; todos em
concurso material, na forma do art. 69 do CP;

d)      condenar JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA às penas do art. 171, §3º, por 127
vezes, na forma do art. 71; do art. 297, por 727 vezes, na forma do art. 71, CP; do art. 296, II,
por 2 vezes, na forma do art. 71; e do art. 2º, §4º, I, da Lei n. 12.850/2013; todos em concurso
material, na forma do art. 69 do CP;

e)       condenar SAFIRA PEDROSA SANTOS às penas do art. 171, §3º, por 97 vezes, na
forma do art. 71; do art. 304, por 97 vezes, na forma do art. 71, CP; e do art. 2º, §§3º e 4º, I, da
Lei n. 12.850/2013; todos em concurso material, na forma do art. 69 do CP;

f)       condenar ERICK LEANDRO RAMOS às penas do art. 171, §3º, por 97 vezes, na
forma do art. 71; do art. 304, por 97 vezes, na forma do art. 71, CP; e do art. 2º, §4º, I, da Lei n.
12.850/2013; todos em concurso material, na forma do art. 69 do CP;

g)      condenar MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES às penas do art. 171, §3º,
por 97 vezes, na forma do art. 71; do art. 304, por 97 vezes, na forma do art. 71, CP; e do art. 2º,
§4º, I, da Lei n. 12.850/2013; todos em concurso material, na forma do art. 69 do CP.

DOSIMETRIA

Passo, portanto, à dosimetria das penas a serem impostas aos acusados, ora condenados (art. 68
do  Código  Penal),  analisando  as  circunstâncias  judiciais  do  art.  59  do  referido  diploma,  a
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existência de circunstâncias agravantes e atenuantes, de causas de aumento e diminuição de
pena,  bem  como,  ao  final,  a  possibilidade  de  substituição  da  pena  privativa  de  liberdade
aplicada por pena(s) restritiva(s) de direito ou de suspensão condicional da pena (sursis).  

DA FIXAÇÃO DA PENA DE JÉSSICA PEDROSA SANTOS

I) Primeiro Crime: art. 171, § 3º (estelionato previdenciário), do CP

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade: a culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido.  No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra a acusada, de sentença
penal condenatória com trânsito em julgado, pelo que deve ser considerada neutra a presente
circunstância,  em razão  do  entendimento  sumular  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (Súmula
444). 

Conduta Social: Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade: Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade da ré a
serem valorados.  

Motivos - O motivo do crime foi se locupletar ilicitamente, induzindo e mantendo o INSS em
erro,  mediante  a  apresentação  de  documentação  falsa,  circunstância  inerente  ao  tipo,  não
havendo razão para valoração negativa nessa fase da aplicação da pena.  

Circunstâncias  -  são os elementos  acidentais  não participantes  da estrutura do tipo,  embora
envolvendo o delito.  No caso em concreto, deve ser valorado negativamente o fato de que o
crime foi cometido com a utilização de idosos de aluguel, pessoas de idade avançada que viviam
em condição de miséria, ou seja, aproveitando-se da vulnerabilidade social dos mesmos.

Consequências do Crime - é o mal causado pelo crime, que transcende ao resultado típico. No
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caso, entendo que deva ser valorado negativamente o fato de que o crime se estendeu por lapso
temporal  bastante  extenso  (praticamente  07  anos),  resultando  em  um  prejuízo  aos  cofres
públicos de mais de cem milhões de reais.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa, diante da existência de 02
(duas) circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

No caso, deve incidir a agravante prevista no art. 62, I, do CP (agente que promove ou organiza
a cooperação no crime, ou dirige a atividade dos demais agentes), conforme fundamentação
acerca do poder de comando exercido pela ré, quando da análise da causa de aumento de pena
relativa ao crime de organização criminosa. Eleva-se, pois, a pena provisória para 02 anos e 04
meses.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Quanto à causa de aumento,  observo, inicialmente,  o aumento de 1/3 (um terço) inserto no
parágrafo 3º, do art. 171, do Código Penal, porque cometido em detrimento de autarquia federal,
ente da Administração Pública Indireta. 

Demais disso, uma vez que o crime foi cometido por 311 vezes, na forma do crime continuado,
aplico, também, a causa de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o elevado número
de crimes praticados, tenho por bem em proceder ao aumento de 2/3.

No caso em apreço, deverá, inicialmente, incidir 1/3 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual
seja, 02 (dois) ano e 04 (meses) meses de reclusão, resultando na pena aumentada de 03 (três)
anos e 01 (um) mês. Após, deve incidir 2/3 sobre a pena aumentada, pelo que exaspero a pena
em 02 anos e fixo a pena definitiva em 05 (cinco) anos e 01 (um) mês de reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 171, § 3º do CP, a pena proporcional de 90
(noventa) dias-multa e, considerando o valor amealhado pela ré, fixo o valor do dia-multa em
1/10 (um décimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
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Pena definitiva: 05 (cinco) anos e 01 (um) mês e 90 dias-multa.

II) Segundo Crime: art. 304 do Código Penal (uso de documento falso).  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
que o crime cometido merece. No presente caso, o acusado não agiu com dolo que ultrapassasse
os limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.  

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra a acusada, de sentença
penal condenatória com trânsito em julgado, pelo que deve ser considerada neutra a presente
circunstância,  em razão  do  entendimento  sumular  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (Súmula
444). 

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade - Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade da ré a
serem valorados.  

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.  

Circunstâncias - De igual maneira penso em relação às circunstâncias do crime, visto que são
comuns à espécie ponderada, nada se tem a valorar como fator extrapenal.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são normais à espécie, nada tendo a se
valorar.  

Comportamento da vítima - A vítima, ente público, em nada concorreu para os fatos, razão pela
qual nada se tem a valorar.  
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Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena idêntica à cominada à falsificação ou à alteração (art. 297: reclusão, de dois
a seis anos, e multa), diante da inexistência de circunstância desfavorável, fixo a pena-base em
02 (dois) anos de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):  

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisório em 02 (dois) anos de reclusão.  

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):

Uma vez que o crime foi cometido por 311 vezes, na forma do crime continuado, aplico a causa
de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o elevado número de crimes praticados,
tenho por bem em proceder ao aumento de 1/2.

Deve incidir, portanto, 1/2 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 02 (dois) anos de
reclusão, pelo que exaspero a pena em 01 ano e fixo a pena definitiva em 03 (três) anos de
reclusão.

Quanto à pena de multa, estabeleço, de modo proporcional, para o delito do art. 304 do CP, a
pena de 70 (setenta) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição
econômica da ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato. 

Pena definitiva: 03 (três) anos de reclusão e 70 dias-multa.

III) Terceiro Crime: art. 2º, caput, da Lei nº 12.850/13 (Organização Criminosa)

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
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genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra a ré, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.  

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 03 (três) a 08 (oito) anos e multa, diante da inexistência de
circunstância desfavorável, fixo a pena-base no patamar mínimo legal de 03 (três) anos de
reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

No caso, incide a agravante prevista no §3º, referente a quem exerce o comando, individual ou
coletivo,  da organização criminosa,  ainda  que  não  pratique  pessoalmente  atos  de  execução.
Eleva-se, pois, a pena provisória para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Incide, também, a causa de aumento prevista no §4º, I, relativa à participação de criança ou
adolescente. Uma vez que o adolescente em questão não exercia papel proeminente, tenho por
bem em fixar o aumento da pena em 1/6.
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Deve incidir, portanto, 1/6 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 03 (três) anos e 06
(seis) meses de reclusão, pelo que exaspero a pena em 07 meses e fixo a pena definitiva em 04
(quatro) anos e 01 (um) mês de reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 1º da Lei 12.850/13, a pena proporcional de 70
(dez) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição econômica da
ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do
fato.

Pena definitiva: 04 (quatro) anos e 01 (um) mês de reclusão e 70 dias-multa.

IV) Quarto Crime: art. 244-B do da Lei nº 8.069/1990 - ECA (corrupção de menor)

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída  ao crime cometido.  No presente  caso,  entendo que  a ré  agiu,  sim,  com dolo  que
ultrapassasse os limites da norma penal, vez que inseriu seu próprio filho em uma organização
criminosa alto potencial lesivo. Deve tal circunstância, portanto, ser valorada negativamente.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra a ré, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.  
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Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - em nada concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a
valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em  abstrato  de  pena  de  reclusão  de  01  (um)  a  04  (quatro)  anos,  diante  da  existência  de
circunstância desfavorável, fixo a pena-base no patamar de 01 (um) anos e 06 (seis) meses
de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisória em 01 (um) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Uma vez que houve a prática de vários crimes em concurso com o menor, aplico a causa de
aumento prevista no art. 71 do CP - crime continuado. Tendo em vista o elevado número de
crimes praticados, tenho por bem em proceder ao aumento de 1/2.

Deve incidir, portanto, 1/2 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 01 (um) anos e 06
(seis) meses de reclusão, pelo que exaspero a pena em 09 meses e fixo a pena definitiva em 02
(dois) anos e 03 (três) meses de reclusão.

Pena definitiva: 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão.

DA PENA DEFINITIVA PARA JÉSSICA PEDROSA SANTOS

- Do concurso material

Diante de tais considerações, aplicando-se as regras do concurso material (art. 69, CP), fixo a
pena definitiva de JÉSSICA PEDROSA SANTOS em 14 (catorze) anos e 05 (cinco) meses de
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reclusão, e 230 (duzentos e trinta) dias-multa, sendo 90 à razão de 1/10 do salário-mínimo
vigente na data dos fatos, e 140 à razão de 1/30 do mesmo parâmetro.

DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO  

Estabeleço  que  a  pena  privativa  de  liberdade  deverá  ser  inicialmente  cumprida  no  regime
fechado, com base no art. 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal.  

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE  

Levando em conta que a pena privativa de liberdade ultrapassa 04 (quatro) anos, a condenada
não preenche os requisitos do art. 44 do CP, de modo que deixo de substituir a pena privativa de
liberdade por restritivas de direito (CP, art. 44, § 2º). 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  

Incabível a suspensão condicional da pena, a teor do que dispõe o art. 77, do Código Penal,
tendo em vista a aplicação de pena privativa de liberdade superior a 02 (dois) anos.  

DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE  

Em razão do disposto no parágrafo único do art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal, o juiz
decidirá (na sentença condenatória), fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso,
a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da
apelação que vier  a ser  interposta,  MANTENHO as cautelares já  impostas e  faculto à  ré  o
direito de recorrer em liberdade, por não vislumbrar a presença dos pressupostos e fundamentos
legitimadores da decretação da prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal.

Mantenho, contudo, incólume a determinação de cumprimento de medidas cautelares diversas
da prisão previstas no art. 319, II, III e IX, do CPP, que já foram fixadas no processo.

DA FIXAÇÃO DA PENA DE JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

I) Primeiro Crime: art. 171, § 3º (estelionato previdenciário), do CP.  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, o réu não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
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anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra o réu, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância,  em razão  do  entendimento  sumular  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (Súmula
444). 

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.  

Motivos - O motivo do crime foi se locupletar ilicitamente, induzindo e mantendo o INSS em
erro,  mediante  a  apresentação  de  documentação  falsa,  circunstância  inerente  ao  tipo,  não
havendo razão para valoração negativa nessa fase da aplicação da pena.

Circunstâncias  -  são os elementos  acidentais  não participantes  da estrutura do tipo,  embora
envolvendo o delito.  No caso em concreto, deve ser valorado negativamente o fato de que o
crime foi cometido com a utilização de idosos de aluguel, pessoas de idade avançada que viviam
em condição de miséria, ou seja, aproveitando-se da vulnerabilidade social dos mesmos. 

Consequências do Crime - é o mal causado pelo crime, que transcende ao resultado típico. No
caso, entendo que deva ser valorado negativamente o fato de que o crime se estendeu por lapso
temporal  bastante  extenso  (praticamente  07  anos),  resultando  em  um  prejuízo  aos  cofres
públicos de mais de cem milhões de reais. 

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa, diante da existência de
02 (duas) circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias agravantes e/ou atenuantes a considerar.
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Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Quanto à causa de aumento, observo, inicialmente, o 1/3 (um terço) inserto no parágrafo 3º, do
art.  171,  do  Código  Penal,  porque  cometido  em  detrimento  de  autarquia  federal,  ente  da
Administração Pública Indireta. 

Demais disso, uma vez que o crime foi cometido por 311 vezes, na forma do crime continuado,
aplico,  também,  a  causa  de  aumento  prevista  no art.  71  do  CP.  Tendo em vista  a  elevada
conjunção de crimes, tenho por bem em proceder ao aumento de 2/3.

No caso em apreço, deverá, inicialmente, incidir 1/3 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual
seja, 02 (dois) anos de reclusão, resultando na pena aumentada de 02 (dois) anos e 08 (oito)
meses. Após, deve incidir 2/3 sobre a pena aumentada, pelo que exaspero a pena em 01 ano e 08
meses e fixo a pena definitiva em 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. 

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 171, § 3º do CP, a pena proporcional de 90
(noventa) dias-multa e, considerando o valor amealhado pela ré, fixo o valor do dia-multa em
1/10 (um décimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato. 

Pena definitiva: 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses e 90 dias-multa.

II) Segundo Crime: art. 304 do Código Penal (uso de documento falso).  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, o acusado não agiu com dolo que ultrapassasse
os limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra o réu, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).
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Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.  

Motivos - Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo, não podendo ser valorado negativamente
pelo juízo.  

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena idêntica à cominada à falsificação ou à alteração (art. 297: reclusão, de dois
a seis anos, e multa), diante da inexistência de circunstância desfavorável, fixo a pena-base
em 02 (dois) anos de reclusão. 

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisória em 02 (dois) anos de reclusão. 

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Uma vez que o crime foi cometido por 311 vezes, na forma do crime continuado, aplico a causa
de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o elevado número de crimes praticados,
tenho por bem em proceder ao aumento de 1/2.

Deve incidir, portanto, 1/2 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 02 (dois) anos de
reclusão, pelo que exaspero a pena em 01 ano e fixo a pena definitiva em 03 (três) anos de
reclusão. 
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Quanto à pena de multa, estabeleço, de modo proporcional, para o delito do art. 304 do CP, a
pena de 70 (setenta) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição
econômica da ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato.

Pena definitiva: 03 (três) anos de reclusão e 70 dias-multa. 

III) Terceiro Crime: art. 2º, caput, da Lei nº 12.850/13 (Organização Criminosa)

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, o réu não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra o réu, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.  

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  
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Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 03 (três) a 08 (oito) anos e multa, diante da inexistência de
circunstância desfavorável, fixo a pena-base no patamar mínimo legal de 03 (três) anos de
reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisória em 03 (três) anos de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Incide, também, a causa de aumento prevista no §4º, I, relativa à participação de criança ou
adolescente. Uma vez que o adolescente em questão não exercia papel proeminente, tenho por
bem em fixar o aumento da pena em 1/6.

Deve incidir, portanto, 1/6 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 03 (três) anos de
reclusão, pelo que exaspero a pena em 06 meses e fixo a pena definitiva em 03 (três) anos e 06
(seis) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 1º da Lei 12.850/13, a pena proporcional de 70
(dez) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição econômica do
réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do
fato.

Pena definitiva: 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 70 dias-multa.

IV) Quarto Crime: art. 244-B do da Lei nº 8.069/1990 - ECA (corrupção de menor)
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Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, entendo que o réu agiu, sim, com dolo que
ultrapassasse os limites da norma penal, vez que inseriu seu próprio filho em uma organização
criminosa de alto potencial lesivo. Deve tal circunstância, portanto, ser valorada negativamente.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra o réu, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.  

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - em nada concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a
valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em  abstrato  de  pena  de  reclusão  de  01  (um)  a  04  (quatro)  anos,  diante  da  existência  de
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circunstância desfavorável, fixo a pena-base no patamar de 01 (um) anos e 06 (seis) meses
de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisória em 01 (um) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Uma vez que houve a prática de vários crimes em concurso com o menor, aplico a causa de
aumento prevista no art. 71 do CP - crime continuado. Tendo em vista o elevado número de
crimes praticados, tenho por bem em proceder ao aumento de 1/2.

Deve incidir, portanto, 1/2 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 01 (um) anos e 06
(seis) meses de reclusão, pelo que exaspero a pena em 09 meses e fixo a pena definitiva em 02
(dois) anos e 03 (três) meses de reclusão.

Pena definitiva: 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão.

DA PENA DEFINITIVA PARA JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

- Do concurso material

Diante de tais considerações, aplicando-se as regras do concurso material (art. 69, CP), fixo a
pena definitiva de JOSÉ LUIZ DOS SANTOS em 13 (treze) anos e 01 (um) mês de reclusão, e
230 (duzentos e trinta) dias-multa, sendo 90 à razão de 1/10 do salário-mínimo vigente na
data dos fatos, e 140 à razão de 1/30 do mesmo parâmetro.  

DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO  

Estabeleço  que  a  pena  privativa  de  liberdade  deverá  ser  inicialmente  cumprida  no  regime
fechado, com base no art. 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal.  

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE  

Levando em conta que a pena privativa de liberdade ultrapassa 04 (quatro) anos, o condenado
não preenche os requisitos do art. 44 do CP, de modo que deixo de substituir a pena privativa de
liberdade por restritivas de direito (CP, art. 44, § 2º). 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  

Incabível a suspensão condicional da pena, a teor do que dispõe o art. 77, do Código Penal,
tendo em vista a aplicação de pena privativa de liberdade superior a 02 (dois) anos.  
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DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE  

Em razão do disposto no parágrafo único do art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal, o juiz
decidirá (na sentença condenatória), fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso,
a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da
apelação que vier a ser interposta, MANTENHO as cautelares já impostas e faculto ao réu o
direito de recorrer em liberdade, por não vislumbrar a presença dos pressupostos e fundamentos
legitimadores da decretação da prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal.

Mantenho, contudo, incólume a determinação de cumprimento de medidas cautelares diversas
da prisão previstas no art. 319, II, III e IX, do CPP, já fixadas no processo.

DA FIXAÇÃO DA PENA DE CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA

I) Primeiro Crime: art. 171, § 3º (estelionato), do CP.  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes  -  Em obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica  da  reincidência.  No  caso,  conforme  informação  constante  à  pág.  654  (dentro  do
Relatório Final da investigação), consta que a ré em questão já foi condenada por estelionato
previdenciário  e  organização  criminosa  na  Ação  Penal  nº  00001016-80.2007.4.05.8305
(Operação Pucumã) e na Ação Penal nº 00001010-73.2007.4.05.8305 (derivada da Pucumã),
pegando penas, respectivamente, de 6 anos e 8 meses e 4 anos e 8 meses, já tendo havido a
extinção da pena. Nesse contexto, possui maus antecedentes, devendo a presente circunstância
ser valorada negativamente.

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade  -   verifica-se  que  a  ré,  que  já  esteve  envolvida  anteriormente  na  prática
sistemática de delitos da mesma natureza, tem a personalidade voltada para o crime, utilizando-
se do expediente da fraude ao INSS para a  obtenção de benefícios  previdenciários  que lhe
permitam viver  às  custas  do  erário  público.  Deve,  portanto,  tal  circunstância  ser  valorada
negativamente.
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Motivos - O motivo do crime foi se locupletar ilicitamente, induzindo e mantendo o INSS em
erro,  mediante  a  apresentação  de  documentação  falsa,  circunstância  inerente  ao  tipo,  não
havendo razão para valoração negativa nessa fase da aplicação da pena.

Circunstâncias  -  são os elementos  acidentais  não participantes  da estrutura do tipo,  embora
envolvendo o delito.  No caso em concreto, deve ser valorado negativamente o fato de que o
crime foi cometido com a utilização de idosos de aluguel, pessoas de idade avançada que viviam
em condição de miséria, ou seja, aproveitando-se da vulnerabilidade social dos mesmos. 

Consequências do Crime - é o mal causado pelo crime, que transcende ao resultado típico. No
caso, entendo que deva ser valorado negativamente o fato de que o crime se estendeu por lapso
temporal  bastante  extenso  (praticamente  07  anos),  resultando  em  um  prejuízo  aos  cofres
públicos de mais de cem milhões de reais. 

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa, diante da existência de
04 circunstâncias  desfavoráveis,  fixo  a  pena-base  fixo  a  pena-base  em 03  (três)  anos  de
reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Ao passo em que deve incidir a agravante prevista no art. 62, I, do CP (agente que promove ou
organiza  a  cooperação  no  crime,  ou  dirige  a  atividade  dos  demais  agentes),  conforme
fundamentação acerca do poder de comando exercido pela ré, quando da análise da causa de
aumento  de  pena  relativa  ao  crime  de  organização  criminosa;  deve  incidir  a  atenuante  da
confissão espontânea, realizada em audiência exclusivamente quanto ao crime em comento, nos
termos do artigo 65, inciso III, "d", do Código Penal.

Desta forma, mantenho a pena no valor anteriormente fixado.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Quanto à causa de aumento, observo, inicialmente, o 1/3 (um terço) inserto no parágrafo 3º, do
art.  171,  do  Código  Penal,  porque  cometido  em  detrimento  de  autarquia  federal,  ente  da
Administração Pública Indireta.  

Demais disso, uma vez que o crime foi cometido por 127 vezes, na forma do crime continuado,
aplico, também, a causa de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o elevado número
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de crimes praticados, tenho por bem em proceder ao aumento de 2/3.

No caso em apreço, deverá, inicialmente, incidir 1/3 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual
seja, 03 (três) anos de reclusão, resultando na pena aumentada de 04 (quatro) anos. Após, deve
incidir 2/3 sobre a pena aumentada, pelo que exaspero a pena em 02 anos 08 meses e fixo a
pena definitiva em 06 (anos) anos e 08 (oito) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 171, § 3º do CP, a pena proporcional de 90
(noventa) dias-multa e, considerando o valor amealhado pela ré, fixo o valor do dia-multa em
1/10 (um décimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.

Pena definitiva: 06 (anos) anos e 08 (oito) meses e 90 dias-multa.

II) Segundo Crime: art. 297 do Código Penal (falsificação de documento público).  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes  -  Em obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor do réu - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica  da  reincidência.  Sob  esse  contexto,  não  há  notícia  de  pretérita  sentença  penal
condenatória transitada em julgado, ao menos para o crime em questão. Desta feita, deve ser
valorada de forma neutra a presente circunstância.  

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  verifica-se que a ré, que já esteve envolvida anteriormente em delitos na prática
sistemática de delitos da mesma natureza, tem a personalidade voltada para o crime, utilizando-
se do expediente da fraude ao INSS para a  obtenção de benefícios  previdenciários  que lhe
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permitam viver  às  custas  do  erário  público.  Deve,  portanto,  tal  circunstância  ser  valorada
negativamente.

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de dois a seis anos, e multa, diante da existência de uma circunstância
desfavorável, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisório em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Uma vez que o crime foi cometido por 727 vezes, na forma do crime continuado, aplico a causa
de  aumento  prevista  no  art.  71  do  CP.  Tendo  em vista  o  elevadíssimo  número  de  crimes
praticados, tenho por bem em proceder ao aumento de 2/3.

Deve incidir, portanto, 2/3 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 02 (dois) anos e 06
(seis)  meses  de  reclusão,  pelo  que  exaspero  a  pena  em 01 ano e 08 meses  e  fixo  a  pena
definitiva em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, estabeleço, de modo proporcional, para o delito do art. 304 do CP, a
pena de 90 (setenta) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição
econômica da ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato. 
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Pena definitiva: 03 (três) anos e 03 (três) meses e 90 dias-multa.

III) Terceiro Crime: art. 296 do Código Penal (falsificação de selo ou sinal público).  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes  -  Em obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor do réu - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica  da  reincidência.  Sob  esse  contexto,  não  há  notícia  de  pretérita  sentença  penal
condenatória transitada em julgado, ao menos para o crime em questão. Desta feita, deve ser
valorada de forma neutra a presente circunstância.  

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade  -   verifica-se  que  a  ré,  que  já  esteve  envolvida  anteriormente  na  prática
sistemática de delitos da mesma natureza, tem a personalidade voltada para o crime, utilizando-
se do expediente da fraude ao INSS para a  obtenção de benefícios  previdenciários  que lhe
permitam viver  às  custas  do  erário  público.  Deve,  portanto,  tal  circunstância  ser  valorada
negativamente.

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
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concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de dois a seis anos, e multa, diante da existência de uma circunstância
desfavorável, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisório em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Uma vez que o crime foi cometido por 02 vezes, na forma do crime continuado, aplico a causa
de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o pequeno número de crimes praticados,
tenho por bem em proceder ao aumento de 1/6.

Deve incidir, portanto, 1/6 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 02 (dois) anos e 06
(seis) meses de reclusão, pelo que exaspero a pena em 05 meses e fixo a pena definitiva em 02
(dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, estabeleço, de modo proporcional, para o delito do art. 304 do CP, a
pena de 10 (setenta) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição
econômica da ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato. 

Pena definitiva: 02 (dois) anos e 11 (onze) meses e 10 dias-multa.

IV) Quarto Crime: art. 2º, caput, da Lei nº 12.850/13 (Organização Criminosa)

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
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em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra a ré, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade  -   verifica-se  que  a  ré,  que  já  esteve  envolvida  anteriormente  na  prática
sistemática de delitos da mesma natureza, tem a personalidade voltada para o crime, utilizando-
se do expediente da fraude ao INSS para a  obtenção de benefícios  previdenciários  que lhe
permitam viver  às  custas  do  erário  público.  Deve,  portanto,  tal  circunstância  ser  valorada
negativamente.

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 03 (três) a 08 (oito) anos e multa, diante da existência de
circunstância desfavorável, fixo a pena-base no patamar de 03 (três) anos e 06 (seis) meses
de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

No caso, incide a agravante prevista no §3º, referente a quem exerce o comando, individual ou
coletivo,  da organização criminosa,  ainda  que  não  pratique  pessoalmente  atos  de  execução.
Eleva-se, pois, a pena provisória para 04 (quatro) anos e 01 (um) mês de reclusão.
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Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Incide, também, a causa de aumento prevista no §4º, I, relativa à participação de criança ou
adolescente. Uma vez que o adolescente em questão não exercia papel proeminente, tenho por
bem em fixar o aumento da pena em 1/6.

Deve incidir, portanto, 1/6 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 04 (quatro) anos e 01
(um) mês de reclusão, pelo que exaspero a pena em 08 meses e fixo a pena definitiva em 04
(quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 1º da Lei 12.850/13, a pena proporcional de 70
(dez) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição econômica da
ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do
fato.

Pena definitiva: 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 70 dias-multa.

DA PENA DEFINITIVA PARA CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA

- Do concurso material

Diante de tais considerações, aplicando-se as regras do concurso material (art. 69, CP), fixo a
pena definitiva de CHIRLLAN LEANDRO PEDROSA em 18 (dezoito) anos e 08 (oito) meses
de reclusão e 260 dias-multa, sendo 90 à razão de 1/10 do salário-mínimo vigente na data
dos fatos, e 170 à razão de 1/30 do mesmo parâmetro.

DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO 

Estabeleço  que  a  pena  privativa  de  liberdade  deverá  ser  inicialmente  cumprida  no  regime
fechado, com base no art. 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal. 

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

Levando em conta que a pena privativa de liberdade ultrapassa 04 (quatro) anos, o condenado
não preenche os requisitos do art. 44 do CP, de modo que deixo de substituir a pena privativa de
liberdade por restritivas de direito (CP, art. 44, § 2º). 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.se...

73 of 102 17/07/2025, 08:54



Incabível a suspensão condicional da pena, a teor do que dispõe o art. 77, do Código Penal,
tendo em vista a aplicação de pena privativa de liberdade superior a 02 (dois) anos.  

DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE  

Em razão do disposto no parágrafo único do art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal, o juiz
decidirá (na sentença condenatória), fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso,
a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da
apelação que vier a ser interposta, MANTENHO as cautelares já impostas e faculto ao réu o
direito de recorrer em liberdade, por não vislumbrar a presença dos pressupostos e fundamentos
legitimadores da decretação da prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal.

Mantenho, contudo, incólume a determinação de cumprimento de medidas cautelares diversas
da prisão previstas no art. 319, II, III e IX, do CPP, que já foram fixadas no processo.

DA FIXAÇÃO DA PENA DE JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

I) Primeiro Crime: art. 171, § 3º (estelionato), do CP.  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, o réu não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes  -  Em obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra o réu, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.  

Motivos - O motivo do crime foi se locupletar ilicitamente, induzindo e mantendo o INSS em
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erro,  mediante  a  apresentação  de  documentação  falsa,  circunstância  inerente  ao  tipo,  não
havendo razão para valoração negativa nessa fase da aplicação da pena.

Circunstâncias  -  são os elementos  acidentais  não participantes  da estrutura do tipo,  embora
envolvendo o delito.  No caso em concreto, deve ser valorado negativamente o fato de que o
crime foi cometido com a utilização de idosos de aluguel, pessoas de idade avançada que viviam
em condição de miséria, ou seja, aproveitando-se da vulnerabilidade social dos mesmos.

Consequências do Crime - é o mal causado pelo crime, que transcende ao resultado típico. No
caso, entendo que deva ser valorado negativamente o fato de que o crime se estendeu por lapso
temporal  bastante  extenso  (praticamente  07  anos),  resultando  em  um  prejuízo  aos  cofres
públicos de mais de cem milhões de reais.

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa, diante da existência de
02 (duas) circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Deve  incidir  a  atenuante  da  confissão  espontânea,  realizada  em  audiência  exclusivamente
quanto ao crime em comento, nos termos do artigo 65, inciso III, "d", do Código Penal. 

Desta forma, fixo a pena, nesta fase, em 01 (um) ano e 08 (oito) meses.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Quanto à causa de aumento, observo, inicialmente, o 1/3 (um terço) inserto no parágrafo 3º, do
art.  171,  do  Código  Penal,  porque  cometido  em  detrimento  de  autarquia  federal,  ente  da
Administração Pública Indireta.  

Demais disso, uma vez que o crime foi cometido por 127 vezes, na forma do crime continuado,
aplico, também, a causa de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o elevado número
de crimes praticados, tenho por bem em proceder ao aumento de 2/3.

No caso em apreço, deverá, inicialmente, incidir 1/3 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual
seja, 01 (um) ano e 08 (oito) meses, resultando na pena aumentada de 02 (dois) anos e 02 (dois)
meses. Após, deve incidir 2/3 sobre a pena aumentada, pelo que exaspero a pena em 01 ano e 05
meses e fixo a pena definitiva em 03 (três) anos e 07 (sete) meses de reclusão.

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.se...

75 of 102 17/07/2025, 08:54



Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art.  171, § 3º do CP, a pena proporcional  de 90
(noventa) dias-multa e, considerando o valor amealhado pela ré, fixo o valor do dia-multa em
1/10 (um décimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.

Pena definitiva: 03 (três) anos e 07 (sete) meses e 90 (noventa) dias-multa.

II) Segundo Crime: art. 297 do Código Penal (falsificação de documento público).  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, o acusado não agiu com dolo que ultrapassasse
os limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra o réu, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.  

Motivos - Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo, não podendo ser valorado negativamente
pelo juízo.  

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  
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Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em  abstrato  de  pena  de  dois  a  seis  anos  de  reclusão,  e  multa,  diante  da  inexistência  de
circunstância desfavorável, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão. 

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisória em 02 (dois) anos de reclusão. 

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Uma vez que o crime foi cometido por 727 vezes, na forma do crime continuado, aplico a causa
de  aumento  prevista  no  art.  71  do  CP.  Tendo  em vista  o  elevadíssimo  número  de  crimes
praticados, tenho por bem em proceder ao aumento de 2/3.

Deve incidir, portanto, 2/3 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 02 (dois) anos de
reclusão, pelo que exaspero a pena em 01 ano e 04 meses e fixo a pena definitiva em 03 (três)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão. 

Quanto à pena de multa, estabeleço, de modo proporcional, para o delito do art. 304 do CP, a
pena de 90 (setenta) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição
econômica da ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato.

Pena definitiva: 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 90 dias-multa. 

III) Terceiro Crime: art. 296 do Código Penal (falsificação de selo ou sinal público).  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
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atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes  -  Em obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor do réu - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica  da  reincidência.  Sob  esse  contexto,  não  há  notícia  de  pretérita  sentença  penal
condenatória transitada em julgado, ao menos para o crime em questão. Desta feita, deve ser
valorada de forma neutra a presente circunstância.  

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.  

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de  pena  de dois a  seis anos,  e  multa,  diante da inexistência  de  circunstância
desfavorável, fixo a pena-base no patamar mínimo legal de 02 (dois) anos de reclusão.

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
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provisória em 02 (dois) anos de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Uma vez que o crime foi cometido por 02 vezes, na forma do crime continuado, aplico a causa
de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o pequeno número de crimes praticados,
tenho por bem em proceder ao aumento de 1/6.

Deve incidir, portanto, 1/6 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 02 (dois) de reclusão,
pelo que  exaspero a  pena  em 04 meses  e  fixo  a pena definitiva  em 02 (dois)  anos e  04
(quatro) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, estabeleço, de modo proporcional, para o delito do art. 304 do CP, a
pena de 10 (setenta) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição
econômica da ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato. 

Pena definitiva: 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses e 10 dias-multa.

IV) Quarto Crime: art. 2º, caput, da Lei nº 12.850/13 (Organização Criminosa)

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra a ré, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
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serem valorados.  

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 03 (três) a 08 (oito) anos e multa, diante da inexistência de
circunstância desfavorável, fixo a pena-base no patamar mínimo legal de 03 (três) anos de
reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisório em 03 (três) anos de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Incide,  aqui,  a  causa  de  aumento  prevista  no  §4º,  I,  relativa  à  participação  de  criança  ou
adolescente. Uma vez que o adolescente em questão não exercia papel proeminente, tenho por
bem em fixar o aumento da pena em 1/6.

Deve incidir, portanto, 1/6 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 03 (três) anos de
reclusão, pelo que exaspero a pena em 06 meses e fixo a pena definitiva em 03 (três) anos e 06
(seis) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.
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Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 1º da Lei 12.850/13, a pena proporcional de 70
(dez) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição econômica da
ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do
fato.

Pena definitiva: 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 70 dias-multa.

DA PENA DEFINITIVA PARA JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

- Do concurso material

Diante de tais considerações, aplicando-se as regras do concurso material (art. 69, CP), fixo a
pena definitiva de JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA em 12 (doze) anos e 08 (oito)
meses de reclusão e 260 dias-multa, sendo 90 à razão de 1/10 do salário-mínimo vigente na
data dos fatos, e 140 à razão de 1/30 do mesmo parâmetro.

DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO 

Estabeleço  que  a  pena  privativa  de  liberdade  deverá  ser  inicialmente  cumprida  no  regime
fechado, com base no art. 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal. 

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

Levando em conta que a pena privativa de liberdade ultrapassa 04 (quatro) anos, o condenado
não preenche os requisitos do art. 44 do CP, de modo que deixo de substituir a pena privativa de
liberdade por restritivas de direito (CP, art. 44, § 2º). 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  

Incabível a suspensão condicional da pena, a teor do que dispõe o art. 77, do Código Penal,
tendo em vista a aplicação de pena privativa de liberdade superior a 02 (dois) anos.  

DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE  

Em razão do disposto no parágrafo único do art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal, o juiz
decidirá (na sentença condenatória), fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso,
a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da
apelação que vier a ser interposta, faculto ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não
vislumbrar a presença dos pressupostos e fundamentos legitimadores da decretação da prisão
preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Mantenho, contudo, incólume a determinação de cumprimento de medidas cautelares diversas
da prisão previstas no art. 319, II, III e IX, do CPP, que já foram fixadas no processo.
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DA FIXAÇÃO DA PENA DE SAFIRA PEDROSA SANTOS/LUCIANA LEANDRO DA
SILVA

I) Primeiro Crime: art. 171, § 3º (estelionato), do CP.  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes  -  Em obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra a acusada, de sentença
penal condenatória com trânsito em julgado. É certo que a ré foi denunciada na Ação Penal nº
00001010-73.2007.4.05.8305, todavia, não foi julgada até a presente data, tendo em vista ter
adotado identidade falsa. Nestes termos, deve ser considerada neutra a presente circunstância,
em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade  -   verifica-se  que  a  ré,  que  já  esteve  envolvida  anteriormente  na  prática
sistemática de delitos da mesma natureza, tem a personalidade voltada para o crime, utilizando-
se do expediente da fraude ao INSS para a  obtenção de benefícios  previdenciários  que lhe
permitam viver às custas do erário público. Demais disso, para evitar ser responsabilidade por
fraude anterior,  assumiu a identidade falsa de SAFIRA PEDROSA SANTOS, sustentando a
mentira mesmo após comprovação técnica de que se trata da pessoa de LUCIANA LEANDRO
DA SILVA. Deve, portanto, tal circunstância ser valorada negativamente.

Motivos - O motivo do crime foi se locupletar ilicitamente, induzindo e mantendo o INSS em
erro,  mediante  a  apresentação  de  documentação  falsa,  circunstância  inerente  ao  tipo,  não
havendo razão para valoração negativa nessa fase da aplicação da pena.

Circunstâncias  -  são os elementos  acidentais  não participantes  da estrutura do tipo,  embora
envolvendo o delito.  No caso em concreto, deve ser valorado negativamente o fato de que o
crime foi cometido com a utilização de idosos de aluguel, pessoas de idade avançada que viviam
em condição de miséria, ou seja, aproveitando-se da vulnerabilidade social dos mesmos.
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Consequências do Crime - é o mal causado pelo crime, que transcende ao resultado típico. No
caso, entendo que deva ser valorado negativamente o fato de que o crime se estendeu por lapso
temporal  bastante  extenso  (praticamente  07  anos),  resultando  em  um  prejuízo  aos  cofres
públicos de mais de cem milhões de reais.

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa, diante da existência de
03 (três) circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

No caso, deve incidir a agravante prevista no art. 62, I, do CP (agente que promove ou organiza
a cooperação no crime, ou dirige a atividade dos demais agentes), conforme fundamentação
acerca do poder de comando exercido pela ré, quando da análise da causa de aumento de pena
relativa ao crime de organização criminosa. Eleva-se, pois, a pena provisória para 02 (dois) anos
e 11 (onze) meses.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Quanto à causa de aumento, observo, inicialmente, o 1/3 (um terço) inserto no parágrafo 3º, do
art.  171,  do  Código  Penal,  porque  cometido  em  detrimento  de  autarquia  federal,  ente  da
Administração Pública Indireta.  

Demais disso, uma vez que o crime foi cometido por 97 vezes, na forma do crime continuado,
aplico, também, a causa de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o elevado número
de crimes praticados, tenho por bem em proceder ao aumento de 2/3.

No caso em apreço, deverá, inicialmente, incidir 1/3 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual
seja, 02 (dois) ano e 11 (onze) meses de reclusão, resultando na pena aumentada de 03 (três)
anos e 10 (dez) meses. Após, deve incidir 2/3 sobre a pena aumentada, pelo que exaspero a pena
em 02 anos e 06 meses e fixo a pena definitiva em 06 (seis) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 171, § 3º do CP, a pena proporcional de 90
(noventa) dias-multa e, considerando o valor amealhado pela ré, fixo o valor do dia-multa em
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1/10 (um décimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.

Pena definitiva: 06 (seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 90 dias-multa.

II)  Segundo Crime: art. 304 do Código Penal (uso de documento falso).  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes  -  Em obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra a acusada, de sentença
penal condenatória com trânsito em julgado. É certo que a ré foi denunciada na Ação Penal nº
00001010-73.2007.4.05.8305, todavia, não foi julgada até a presente data, tendo em vista ter
adotado identidade falsa. Nestes termos, deve ser considerada neutra a presente circunstância,
em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade  -   verifica-se  que  a  ré,  que  já  esteve  envolvida  anteriormente  na  prática
sistemática de delitos da mesma natureza, tem a personalidade voltada para o crime, utilizando-
se do expediente da fraude ao INSS para a  obtenção de benefícios  previdenciários  que lhe
permitam viver às custas do erário público. Demais disso, para evitar ser responsabilidade por
fraude anterior,  assumiu a identidade falsa de SAFIRA PEDROSA SANTOS, sustentando a
mentira mesmo após comprovação técnica de que se trata da pessoa de LUCIANA LEANDRO
DA SILVA. Deve, portanto, tal circunstância ser valorada negativamente.

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
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como negativa.

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena idêntica à cominada à falsificação ou à alteração (art. 297: reclusão, de dois
a seis anos, e multa), diante da existência de uma circunstância desfavorável, fixo a pena-
base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):  

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisório em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.  

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):

Uma vez que o crime foi cometido por 97 vezes, na forma do crime continuado, aplico a causa
de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o elevado número de crimes praticados,
tenho por bem em proceder ao aumento de 1/2.

Deve incidir, portanto, 1/2 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 02 (dois) anos e 06
(seis)  meses  de  reclusão,  pelo  que  exaspero  a  pena  em 01 ano e 03 meses  e  fixo  a  pena
definitiva em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, estabeleço, de modo proporcional, para o delito do art. 304 do CP, a
pena de 70 (setenta) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição
econômica da ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato. 

Pena definitiva: 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 70 dias-multa.

III) Terceiro Crime: art. 2º, caput, da Lei nº 12.850/13 (Organização Criminosa)

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  
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Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes  -  Em obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra a acusada, de sentença
penal condenatória com trânsito em julgado. É certo que a ré foi denunciada na Ação Penal nº
00001010-73.2007.4.05.8305, todavia, não foi julgada até a presente data, tendo em vista ter
adotado identidade falsa. Nestes termos, deve ser considerada neutra a presente circunstância,
em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade  -   verifica-se  que  a  ré,  que  já  esteve  envolvida  anteriormente  na  prática
sistemática de delitos da mesma natureza, tem a personalidade voltada para o crime, utilizando-
se do expediente da fraude ao INSS para a  obtenção de benefícios  previdenciários  que lhe
permitam viver às custas do erário público. Demais disso, para evitar ser responsabilidade por
fraude anterior,  assumiu a identidade falsa de SAFIRA PEDROSA SANTOS, sustentando a
mentira mesmo após comprovação técnica de que se trata da pessoa de LUCIANA LEANDRO
DA SILVA. Deve, portanto, tal circunstância ser valorada negativamente.

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base
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Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 03 (três) a 08 (oito) anos e multa, diante da existência de
uma circunstância desfavorável, fixo a pena-base no de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de
reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

No caso, incide a agravante prevista no §3º, referente a quem exerce o comando, individual ou
coletivo,  da organização criminosa,  ainda  que  não  pratique  pessoalmente  atos  de  execução.
Eleva-se, pois, a pena provisória para 04 (quatro) anos e 01 (um) mês de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Incide, também, a causa de aumento prevista no §4º, I, relativa à participação de criança ou
adolescente. Uma vez que o adolescente em questão não exercia papel proeminente, tenho por
bem em fixar o aumento da pena em 1/6.

Deve incidir, portanto, 1/6 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 04 (quatro) anos e 01
(um) mês de reclusão, pelo que exaspero a pena em 08 meses e fixo a pena definitiva em 04
(quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 1º da Lei 12.850/13, a pena proporcional de 70
(dez) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição econômica da
ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do
fato.

Pena definitiva: 04 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 70 dias-multa.

DA PENA DEFINITIVA PARA SAFIRA PEDROSA SANTOS/LUCIANA LEANDRO DA
SILVA

- Do concurso material

Diante  de  tais  considerações,  aplicando-se  as  regras  do  concurso  material  (art.  69,  CP),
somando-se as penas definitivas dos quatro crimes perpetrados pela ré, FIXO a pena definitiva
de SAFIRA PEDROSA SANTOS/LUCIANA LEANDRO DA SILVA em 14 (catorze) anos
10 (dez) meses de reclusão e 230 (duzentos e trinta) dias-multa, sendo 90 à razão de 1/10 do
salário-mínimo vigente na data dos fatos, e 140 à razão de 1/30 do mesmo parâmetro.
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DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO 

Estabeleço  que  a  pena  privativa  de  liberdade  deverá  ser  inicialmente  cumprida  no  regime
fechado, com base no art. 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal. 

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

Levando em conta que a pena privativa de liberdade ultrapassa 04 (quatro) anos, a condenada
não preenche os requisitos do art. 44 do CP, de modo que deixo de substituir a pena privativa de
liberdade por restritivas de direito (CP, art. 44, § 2º).

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  

Incabível a suspensão condicional da pena, a teor do que dispõe o art. 77, do Código Penal,
tendo em vista a aplicação de pena privativa de liberdade superior a 02 (dois) anos.  

DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE  

Em razão do disposto no parágrafo único do art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal, o juiz
decidirá (na sentença condenatória), fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso,
a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da
apelação que vier a ser interposta, faculto ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não
vislumbrar a presença dos pressupostos e fundamentos legitimadores da decretação da prisão
preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Mantenho, contudo, incólume a determinação de cumprimento de medidas cautelares diversas
da prisão previstas no art. 319, II, III e IX, do CPP, que já foram fixadas no processo.

DA FIXAÇÃO DA PENA DE ERICK LEANDRO RAMOS

I) Primeiro Crime: art. 171, § 3º (estelionato previdenciário), do CP.  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, o réu não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes  -  Em obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor do réu - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra o acusado, de sentença
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penal condenatória com trânsito em julgado, pelo que deve ser considerada neutra a presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.  

Motivos - O motivo do crime foi se locupletar ilicitamente, induzindo e mantendo o INSS em
erro,  mediante  a  apresentação  de  documentação  falsa,  circunstância  inerente  ao  tipo,  não
havendo razão para valoração negativa nessa fase da aplicação da pena.

Circunstâncias  -  são os elementos  acidentais  não participantes  da estrutura do tipo,  embora
envolvendo o delito.  No caso em concreto, deve ser valorado negativamente o fato de que o
crime foi cometido com a utilização de idosos de aluguel, pessoas de idade avançada que viviam
em condição de miséria, ou seja, aproveitando-se da vulnerabilidade social dos mesmos.

Consequências do Crime - é o mal causado pelo crime, que transcende ao resultado típico. No
caso, entendo que deva ser valorado negativamente o fato de que o crime se estendeu por lapso
temporal  bastante  extenso  (praticamente  07  anos),  resultando  em  um  prejuízo  aos  cofres
públicos de mais de cem milhões de reais.

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa, existência de 02 (duas)
circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias agravantes e atenuantes a considerar, sendo a pena provisória mantida
em 02 (dois) anos de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Quanto à causa de aumento, observo, inicialmente, o 1/3 (um terço) inserto no parágrafo 3º, do
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art.  171,  do  Código  Penal,  porque  cometido  em  detrimento  de  autarquia  federal,  ente  da
Administração Pública Indireta.  

Demais disso, uma vez que o crime foi cometido por 97 vezes, na forma do crime continuado,
aplico, também, a causa de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o elevado número
de crimes praticados, tenho por bem em proceder ao aumento de 2/3.

No caso em apreço, deverá, inicialmente, incidir 1/3 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual
seja, 02 (dois) anos de reclusão, resultando na pena aumentada de 02 (dois) anos e 08 (oito)
meses. Após, deve incidir 2/3 sobre a pena aumentada, pelo que exaspero a pena em 01 ano e 08
meses e fixo a pena definitiva em 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 171, § 3º do CP, a pena proporcional de 90
(noventa) dias-multa e, considerando o valor amealhado pelo réu, fixo o valor do dia-multa em
1/10 (um décimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.

Pena definitiva: 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 90 dias-multa.

II)  Segundo Crime: art. 304 do Código Penal (uso de documento falso).  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra o réu, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  
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Personalidade - Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena idêntica à cominada à falsificação ou à alteração (art. 297: reclusão, de dois
a seis anos, e multa), diante da inexistência de circunstância desfavorável, fixo a pena-base no
patamar mínimo legal de 02 (dois) anos de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):  

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisório em 02 (dois) anos de reclusão.  

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):

Uma vez que o crime foi cometido por 97 vezes, na forma do crime continuado, aplico a causa
de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o elevado número de crimes praticados,
tenho por bem em proceder ao aumento de 1/2.

Deve incidir, portanto, 1/2 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 02 (dois) anos de
reclusão,  pelo  que  exaspero  a  pena  em 01  ano  e  fixo  a  pena  definitiva  em 03  (três)  de
reclusão.

Quanto à pena de multa, estabeleço, de modo proporcional, para o delito do art. 304 do CP, a
pena de 70 (setenta) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição
econômica da ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.se...

91 of 102 17/07/2025, 08:54



ao tempo do fato. 

Pena definitiva: 03 (três) anos de reclusão e 70 dias-multa.

III) Terceiro Crime: art. 2º, caput, da Lei nº 12.850/13 (Organização Criminosa)

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra o réu, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la. 

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados. 

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
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concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 03 (três) a 08 (oito) anos e multa, diante da inexistência de
circunstância desfavorável, fixo a pena-base no patamar mínimo legal de 03 (três) anos de
reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisória em 03 (três) anos de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Incide a causa de aumento prevista no §4º, I, relativa à participação de criança ou adolescente.
Uma vez que o adolescente em questão não exercia papel proeminente, tenho por bem em fixar
o aumento da pena em 1/6.

Deve incidir, portanto, 1/6 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 03 (três) anos de
reclusão, pelo que exaspero a pena em 06 meses e fixo a pena definitiva em 03 (três) anos e 06
(seis) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 1º da Lei 12.850/13, a pena proporcional de 70
(dez) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição econômica da
ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do
fato.

Pena definitiva: 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 70 dias-multa.

DA PENA DEFINITIVA PARA ERICK LEANDRO RAMOS

- Do concurso material

Diante  de  tais  considerações,  aplicando-se  as  regras  do  concurso  material  (art.  69,  CP),
somando-se as penas definitivas dos quatro crimes perpetrados pela ré, FIXO a pena definitiva
de  ERICK LEANDRO RAMOS em 10 (dez)  anos  e  10  (dez)  meses  de  reclusão  e  230
(duzentos e trinta) dias-multa, sendo 90 à razão de 1/10 do salário-mínimo vigente na data
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dos fatos, e 140 à razão de 1/30 do mesmo parâmetro.

DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO 

Estabeleço  que  a  pena  privativa  de  liberdade  deverá  ser  inicialmente  cumprida  no  regime
fechado, com base no art. 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal. 

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

Levando em conta que a pena privativa de liberdade ultrapassa 04 (quatro) anos, o condenado
não preenche os requisitos do art. 44 do CP, de modo que deixo de substituir a pena privativa de
liberdade por restritivas de direito (CP, art. 44, § 2º).

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  

Incabível a suspensão condicional da pena, a teor do que dispõe o art. 77, do Código Penal,
tendo em vista a aplicação de pena privativa de liberdade superior a 02 (dois) anos.  

DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE  

Em razão do disposto no parágrafo único do art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal, o juiz
decidirá (na sentença condenatória), fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso,
a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da
apelação que vier a ser interposta, faculto ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não
vislumbrar a presença dos pressupostos e fundamentos legitimadores da decretação da prisão
preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Mantenho, contudo, incólume a determinação de cumprimento de medidas cautelares diversas
da prisão previstas no art. 319, II, III e IX, do CPP, que já foram fixadas no processo.

DA FIXAÇÃO DA PENA DE MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES

I) Primeiro Crime: art. 171, § 3º (estelionato previdenciário), do CP.  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes  -  Em obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
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em desfavor do réu - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra a ré, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade da ré a
serem valorados.  

Motivos - O motivo do crime foi se locupletar ilicitamente, induzindo e mantendo o INSS em
erro,  mediante  a  apresentação  de  documentação  falsa,  circunstância  inerente  ao  tipo,  não
havendo razão para valoração negativa nessa fase da aplicação da pena.

Circunstâncias  -  são os elementos  acidentais  não participantes  da estrutura do tipo,  embora
envolvendo o delito.  No caso em concreto, deve ser valorado negativamente o fato de que o
crime foi cometido com a utilização de idosos de aluguel, pessoas de idade avançada que viviam
em condição de miséria, ou seja, aproveitando-se da vulnerabilidade social dos mesmos.

Consequências do Crime - é o mal causado pelo crime, que transcende ao resultado típico. No
caso, entendo que deva ser valorado negativamente o fato de que o crime se estendeu por lapso
temporal  bastante  extenso  (praticamente  07  anos),  resultando  em  um  prejuízo  aos  cofres
públicos de mais de cem milhões de reais.

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa, diante da existência de
02 (duas) circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias agravantes e atenuantes a considerar, sendo a pena provisória mantida
em 02 (dois) anos de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  
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Quanto à causa de aumento, observo, inicialmente, o 1/3 (um terço) inserto no parágrafo 3º, do
art.  171,  do  Código  Penal,  porque  cometido  em  detrimento  de  autarquia  federal,  ente  da
Administração Pública Indireta.  

Demais disso, uma vez que o crime foi cometido por 97 vezes, na forma do crime continuado,
aplico, também, a causa de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o elevado número
de crimes praticados, tenho por bem em proceder ao aumento de 2/3.

No caso em apreço, deverá, inicialmente, incidir 1/3 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual
seja, 02 (dois) anos de reclusão, resultando na pena aumentada de 02 (dois) anos e 08 (oito)
meses. Após, deve incidir 2/3 sobre a pena aumentada, pelo que exaspero a pena em 01 ano e 08
meses e fixo a pena definitiva em 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 171, § 3º do CP, a pena proporcional de 90
(noventa) dias-multa e, considerando o valor amealhado pela ré, fixo o valor do dia-multa em
1/10 (um décimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.

Pena definitiva quanto ao primeiro crime: 04 (quatro) anos e 04 (quatro) de reclusão e 90
dias-multa.

II)  Segundo Crime: art. 304 do Código Penal (uso de documento falso).  

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra o réu, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta da ré no seio da sociedade,

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfpe.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.se...

96 of 102 17/07/2025, 08:54



razão pela qual deixo de valorá-la.  

Personalidade - Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados.

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  

Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena idêntica à cominada à falsificação ou à alteração (art. 297: reclusão, de dois
a seis anos, e multa), diante da inexistência de circunstância desfavorável, fixo a pena-base no
patamar mínimo legal de 02 (dois) anos de reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):  

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisório em 02 (dois) anos de reclusão.  

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):

Uma vez que o crime foi cometido por 97 vezes, na forma do crime continuado, aplico a causa
de aumento prevista no art. 71 do CP. Tendo em vista o elevado número de crimes praticados,
tenho por bem em proceder ao aumento de 1/2.

Deve incidir, portanto, 1/2 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 02 (dois) anos de
reclusão,  pelo  que  exaspero  a  pena  em 01  ano  e  fixo  a  pena  definitiva  em 03  (três)  de
reclusão.

Quanto à pena de multa, estabeleço, de modo proporcional, para o delito do art. 304 do CP, a
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pena de 70 (setenta) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição
econômica da ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato. 

Pena definitiva: 03 (três) anos de reclusão e 70 dias-multa.

III) Terceiro Crime: art. 2º, caput, da Lei nº 12.850/13 (Organização Criminosa)

Circunstâncias judiciais (1ª fase):  

Culpabilidade - A culpabilidade analisada para fins de fixação da pena diz respeito à reprovação
social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se, nesse momento, de avaliação da censura
atribuída ao crime cometido. No presente caso, a ré não agiu com dolo que ultrapassasse os
limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo.

Antecedentes:  em  obediência  ao  princípio  constitucional  da  presunção  de  inocência  e  em
anuência ao entendimento firmado por boa parte  da doutrina e  assentado na jurisprudência,
inclusive do STF e STJ, entendo como maus antecedentes - a serem sopesados negativamente
em desfavor da ré - apenas os registros em folhas de antecedentes criminais que representem
condenação com trânsito em julgado e que, adiante, não possam ser acatadas como agravante
genérica da reincidência. No caso, não há notícia da existência, contra o réu, de sentença penal
condenatória  com  trânsito  em  julgado,  pelo  que  deve  ser  considerada  neutra  a  presente
circunstância, em razão do entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 444).

Conduta Social - Não há elementos concretos para aferir a conduta do réu no seio da sociedade,
razão pela qual deixo de valorá-la. 

Personalidade -  Da mesma forma, não há dados conclusivos acerca da personalidade do réu a
serem valorados. 

Motivos - Faz-se presente no núcleo do tipo,  não podendo ser valorado negativamente pelo
juízo.

Circunstâncias - nada que extrapole o tipo penal cometido, pelo que não reputo a circunstância
como negativa.  

Consequências do Crime - As consequências do crime são inerentes ao tipo, nada se tendo a
valorar como fator extrapenal.  
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Comportamento da vítima - A vítima, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nada
concorreu para os fatos, razão pela qual nada se tem a valorar.  

Pena-base

Diante de tais circunstâncias, e levando em consideração que o referido delito possui previsão
em abstrato de pena de reclusão de 03 (três) a 08 (oito) anos e multa, diante da inexistência de
circunstância desfavorável, fixo a pena-base no patamar mínimo legal de 03 (três) anos de
reclusão.  

Circunstâncias atenuantes e agravantes (2ª fase):

Inexistem circunstâncias  agravantes  e  atenuantes  a  considerar,  devendo ser  mantida  a  pena
provisória em 03 (três) anos de reclusão.

Causas de diminuição e aumento (3ª fase):  

Incide a causa de aumento prevista no §4º, I, relativa à participação de criança ou adolescente.
Uma vez que o adolescente em questão não exercia papel proeminente, tenho por bem em fixar
o aumento da pena em 1/6.

Deve incidir, portanto, 1/6 em cima da pena aplicada na 2ª fase, qual seja, 03 (três) anos de
reclusão, pelo que exaspero a pena em 06 meses e fixo a pena definitiva em 03 (três) anos e 06
(seis) meses de reclusão.

Quanto à pena de multa, para fins de fixação, deve-se obedecer ao sistema bifásico. Na primeira
fase, guarda-se uma proporcionalidade com a sanção corporal imposta, levando-se em conta as
circunstâncias  judiciais,  eventuais  atenuantes/agravantes  e  causas  de aumento/diminuição de
pena  incidentes,  ao  passo  que  na  segunda  fase  devem-se  considerar  as  possibilidades  do
acusado.

Estabeleço, nesse sentido, para o delito do art. 1º da Lei 12.850/13, a pena proporcional de 70
(dez) dias-multa e, considerando a inexistência de informações sobre a condição econômica da
ré, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do
fato.

Pena definitiva: 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 70 dias-multa.

DA PENA DEFINITIVA PARA MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES

- Do concurso material

Diante  de  tais  considerações,  aplicando-se  as  regras  do  concurso  material  (art.  69,  CP),
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somando-se as penas definitivas dos quatro crimes perpetrados pela ré, FIXO a pena definitiva
de MARGARIDA LETYCIA DOS SANTOS GOMES em 10 (dez) anos e 10 (dez) meses de
reclusão e 230 (duzentos e trinta) dias-multa, sendo 90 à razão de 1/10 do salário-mínimo
vigente na data dos fatos, e 140 à razão de 1/30 do mesmo parâmetro.

DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO 

Estabeleço  que  a  pena  privativa  de  liberdade  deverá  ser  inicialmente  cumprida  no  regime
fechado, com base no art. 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal. 

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

Levando em conta que a pena privativa de liberdade ultrapassa 04 (quatro) anos, a condenada
não preenche os requisitos do art. 44 do CP, de modo que deixo de substituir a pena privativa de
liberdade por restritivas de direito (CP, art. 44, § 2º).

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  

Incabível a suspensão condicional da pena, a teor do que dispõe o art. 77, do Código Penal,
tendo em vista a aplicação de pena privativa de liberdade superior a 02 (dois) anos.  

DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE  

Em razão do disposto no parágrafo único do art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal, o juiz
decidirá (na sentença condenatória), fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso,
a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da
apelação que vier a ser interposta, faculto ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não
vislumbrar a presença dos pressupostos e fundamentos legitimadores da decretação da prisão
preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Mantenho, contudo, incólume a determinação de cumprimento de medidas cautelares diversas
da prisão previstas no art. 319, II, III e IX, do CPP, que já foram fixadas no processo.

DA REPARAÇÃO DE DANOS

O  Código  de  Processo  Penal  foi  modificado  pela  Lei  nº  11.719/2008  que,  dentre  outras
alterações, estabeleceu que o magistrado, ao proferir  a sentença condenatória,  fixará o valor
mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos
pelo ofendido (art. 387, IV).  

No caso em tela, fixo, a título de reparação, o valor de R$ 117.185.952,38 (cento e dezessete
milhões, cento e oitenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos),
montante  obtido  indevidamente,  por  meio  dos  ilícitos  perpetrados  contra  o  INSS,  em
condenação solidária aos réus.  
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DOS BENS APREENDIDOS

Defiro os pedidos no MPF no sentido de determinar: 1) quantos aos papéis e apetrechos para
falsificação de documentos,  uma vez devidamente catalogados e periciados,  a  destruição do
material apreendido; 2) quanto aos bens de valor apreendidos, incluindo celulares, dinheiro e
veículo, após sentença, a intimação dos Réus, para, no prazo de 30 dias, a partir da intimação,
pleitear a restituição do bem supramencionado, fazendo prova documental da propriedade e de
aquisição lícita, sob pena de perdimento em favor da União, por se presumir tratarem-se de
produto do crime.

DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS  

Arcarão os condenados com o pagamento das custas processuais, em valor a ser indicado pela
contadoria do foro (art. 804 do CPP).   

Independente  de  trânsito  em julgado,  deverá  a  secretaria  oficiar  à  Polícia  Federal  para  que
proceda à destruição dos documentos falsos.  

Por fim, após o trânsito em julgado:  

a) Comunique-se o teor desta decisão ao Instituto de Identificação Tavares Buril (IITB);  

b) expeça-se certidão, com os termos inicial e final, da prisão provisória do(s) réu(s),  acaso
houver, bem como atestando o(s) seu(s) endereço(s) atualizado(s);  

c)  anote-se  o  nome  das  condenadas  no  "Rol  de  Culpados",  mediante  tarefa  apropriada  no
Sistema PJe;  

c) comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral acerca da(s) condenação(ões) proferida(s), para
os efeitos do art. 15, III, da CF/88;

d)  comunique-se  à  Polícia  Federal  neste  Estado  acerca  da(s)  condenação(ões)  proferida(s),
informando o teor desta sentença, para os fins de atualização da base de dados do INFOSEG,
mediante comando via SINIC;  

e) remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juízo para a efetivação dos cálculos da pena
de multa e/ou custas judiciais, acaso fixadas, que deverá(ão) ser(em) paga(s) após 10 (dez) dias
da intimação para tal, sob pena de, no caso das custas judiciais, acaso houver, comunicação à
Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União. Já quanto à pena de multa, acaso
tenha sido fixada e não seja ela paga dentro do prazo acima referido, haverá a possibilidade
prioritária  de  execução pelo Parquet  Federal  neste  juízo ou  mesmo,  em caso de  inércia  ou
expresso desinteresse por parte do MPF, a comunicação da Fazenda Nacional para inscrição em
Dívida Ativa da União; e  

f) remetam-se as peças necessárias para formação do processo de execução definitiva (arts. 106
e 109 do Provimento n.º 01/2009, da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 5ª Região, e
§1º do art. 6º do Ato n.º 208/2019 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região),
devendo estas  serem remetidas  ao  Setor  de  Distribuição  para  que  procedam à  autuação  do
processo  autônomo  de  Execução  Penal  pelo  Sistema  Eletrônico  de  Execução  Unificado
(SEEU).  

Após todos os cumprimentos e não havendo mais pendências, arquive-se.  

Ciência ao Ministério Público Federal.  
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Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Garanhuns-PE, data e hora registradas no sistema.

(assinado digitalmente)

FELIPE MOTA PIMENTEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Titular da 23ª Vara Federal/PE

Processo: 0800318-79.2023.4.05.8305
Assinado eletronicamente por:
FELIPE MOTA PIMENTEL DE OLIVEIRA -
Magistrado
Data e hora da assinatura: 17/06/2025 14:26:15
Identificador: 4058305.35632557

Para conferência da autenticidade do
documento:
https://pje.jfpe.jus.br/pje/Processo/
ConsultaDocumento/listView.seam
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